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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 38, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2018 
 
Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito (14/11/2018), 
com início às quatorze horas (14h), realizou-se a Trigésima Oitava Sessão Ordinária 
do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do 
Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, com a presença dos 
Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS DE LEÃO, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES, bem como dos Auditores THIAGO 
BARBOSA CORDEIRO e TIAGO ALVAREZ PEDROSO. Participou, como 
representante do Ministério Público de Contas, a Procuradora, Katia Regina 
Puchaski. A Secretaria da Sessão foi exercida pela Analista de Controle, Maria 
Estephania Domenici. Ausentes os Auditores SERGIO RICARDO VALADARES 
FONSECA, em razão de férias, e CLAUDIO AUGUSTO KANIA, por motivo 
justificado. O Senhor PRESIDENTE, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL, submeteu à homologação do Plenário a Ata de n.º 37, da Sessão do dia 
7 de Novembro de 2018, a qual foi homologada. Na sequência, o Senhor 
PRESIDENTE concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso 
II e parágrafo único do art. 436 do Regimento Interno e para inclusão em pauta dos 
processos de que tratam o art. 429, § 4º, e o art. 522 do Regimento Interno. Foram 
apresentados em mesa e incluídos para julgamento os processos n.os: 601928/18 e 
736718/18 na pauta do Conselheiro Presidente JOSE DURVAL MATTOS DO 
AMARAL; 740588/18, na pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA; 774830/18, na 
pauta do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, e 728863/18, na pauta do Conselheiro 
FABIO DE SOUZA CAMARGO. O Senhor Presidente utilizou da palavra para 
comunicar: “nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal, 
encaminharei à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná o Projeto de Lei 
Complementar que altera a Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005 
(Lei Orgânica deste Tribunal) e o Projeto de Lei Ordinária para fixação de Auxílios e 
outras providências, acompanhadas das respectivas Exposições de Motivos, para 
aprovação naquela Casa de Leis. E, por fim, registrou: “Registro a presença no 
auditório do Plenário dos alunos do Curso de Administração e Ciências Contábeis da 
Faculdade Educacional de Dois Vizinhos, que realizam visita técnica a esta Corte de 
Contas e assistirão ao início da Sessão, para depois participarem de uma palestra no 
Auditório do Tribunal. Sejam muito benvindos!” Os Conselheiros NESTOR BAPTISTA 
e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO também saudaram os alunos do Curso de 
Administração e Ciências Contábeis da Faculdade Educacional de Dois Vizinhos. O 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES comunicou o 
arquivamento na Diretoria de Protocolo dos seguintes processos em sede de juízo 
de admissibilidade: 740839/18, 173292/18 e 342143/16 (Representações), nos 
termos dos respectivos Despacho nºs: 1222/18, 1123/18 e 1252/18; 695140/18 
(Representação da Lei nº 8.666/93), nos termos do Despacho nº 1217/18. O 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA comunicou o arquivamento na Diretoria de 
Protocolo dos seguintes processos em sede de juízo de admissibilidade: 739482/18 
(Representação), nos termos do Despacho nº 1670/18; 446361/18 (Representação 
da Lei nº 8666/93), nos termos do Despacho nº 1671/18. O Conselheiro FABIO DE 
SOUZA CAMARGO comunicou o arquivamento na Diretoria de Protocolo do seguinte 
processo em sede de juízo de admissibilidade: 508145/04 (Representação), nos 
termos do Despacho nº 1477/18. Encerrada a fase de comunicações, o Senhor 
PRESIDENTE concedeu a palavra aos Conselheiros e aos Auditores para o relato de 
suas pautas. Foram julgados da pauta do Conselheiro Presidente JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, os processos n.os: 601928/18 (Aprovação) e 736718/18 
(Aprovação). Da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, foram julgados os 
processos nºs: 525083/18 (Conhecimento e provimento), 740588/18 (Deferimento), 
97551/18 (Regular com ressalvas com determinações), 280480/18 (Regular com 
ressalvas) e 284108/18 (Regular). Da pauta do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, foram julgados os processos nºs: 412811/17 (Procedência da Tomada com 
irregularidade das contas com aplicação de multa, determinações e recomendações), 
577000/16 (Conhecimento e não provimento), 547148/17 (Conhecimento e não 
provimento), 613039/18 (Conhecimento e provimento com determinação), 281508/18 
(Conhecimento e procedência parcial com aplicação de multa) e 207677/18 (Regular 
com recomendações). Da pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, foram julgados os processos nºs: 390633/18 (Regular) e 501478/18 
(Regular). Da pauta do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, foram julgados os 
processos nºs: 544061/18 (Regular), 488478/17 (Conhecimento e não provimento), 
715273/18 (Conhecimento e não provimento), 774830/18 (Homologação de Cautelar) 
e 898544/17 (Aprovação com determinações). Da pauta do Conselheiro FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, foram julgados os processos nºs: 488359/11 (Arquivamento), 
535666/18 (Conhecimento e provimento parcial), 672060/18 (Conhecimento e não 
provimento), 672078/18 (Conhecimento e não provimento), 342914/18 (Não 

“Nos termos da Resolução nº 65/2018, 
de 15 de agosto de 2018, disponibilizada no 
DETC nº 1888, do dia 16 de agosto de 2018, 

a partir do dia 12 de setembro de 2018 as SESSÕES 
ORDINÁRIAS DO TRIBUNAL PLENO serão realizadas 
preferencialmente às QUARTAS-FEIRAS, às 14 horas. 

A partir do dia 13 de setembro de 2018, as pautas das 
Sessões passarão a ser divulgadas no DETC nas QUINTAS-

FEIRAS anteriores à realização das Sessões. 

CONSULTE A QUALQUER MOMENTO, O SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ NO ENDEREÇO HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR 

NA OPÇÃO “CONSULTA PAUTA” 
 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL nos 
processos incluídos na presente pauta de julgamento, devem apresentar 

requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, 
para fins de deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 

Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 
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conhecimento), 728863/18 (Deferimento), 343709/11 (Extinção sem Julgamento de 
Mérito), 303064/18 (Regular) e 677882/17 (Conhecimento e provimento parcial). 
Neste último processo, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO divergiu para 
apresentar proposta de voto pelo não provimento (voto vencido). Os Conselheiros 
NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES acompanharam o voto do Relator 
(voto vencedor). Da pauta do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, foi 
julgado o processo nº: 368960/17 (Conhecimento e resposta). Neste processo, o 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES divergiu, para apresentar 
proposta de voto acompanhando o parecer do Ministério Público (voto vencido). Os 
Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN LELIS 
BONILHA e FABIO DE SOUZA CAMARGO acompanharam o relator (voto vencedor). 
Foram deferidos os pedidos de vista aos processos n.os: 66095/18, da pauta do 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, ao Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO; 289495/18, da pauta do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, ao 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO; 311349/17, da pauta do Conselheiro 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, ao Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO. No processo 66095/18, da pauta do Conselheiro ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, os Conselheiros IVENS ZSCHOERPER LINHARRES, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVAN LELIS BONINHA consignaram seus votos 
divergentes pelo Conhecimento e Provimento com conversão da irregularidade em 
ressalva e afastamento das sanções impostas à Sra. Luciana Santos Costa. Os 
Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e NESTOR BAPTISTA consignaram 
seus votos pelo Conhecimento e não Provimento do Recurso de Revista. O 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, nos termos do art. 456, parágrafo 3º do 
RI, solicitou a reabertura da discussão e pediu vista do processo. Continuaram com 
vista os processos n.os: 467253/18, da pauta do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 
ao Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; 746809/17, da pauta do Conselheiro 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, ao Conselheiro NESTOR BAPTISTA; 526159/17, da 
pauta do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, ao Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES; 264611/18, da pauta do Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA, ao 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. Foram adiados os 
julgamentos dos processos n.os: 649498/17 (Adiado por devolução de vista), da pauta 
do Conselheiro NESTOR BAPTISTA; 376637/17 e 359655/18 (Adiados por pedido 
do relator), da pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 
424597/18, 581153/18, 491886/17, 309565/17, 229140/18 e 267564/18 (Adiados por 
pedido do relator), da pauta do Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO; 
707971/18 (Adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES; 873630/17 (Adiado por férias do relator), da pauta do 
Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA; 713609/17 (Adiado por pedido 
do relator), da pauta do Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO. Continuaram adiados 
os julgamentos dos processos n.os: 767241/16 (Adiado por pedido do relator), da 
pauta do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES; 309553/16, 
48816/15 e 807696/14 (Adiados por pedido do relator), da pauta do Conselheiro IVAN 
LELIS BONILHA; 450368/15 (Adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro 
FABIO DE SOUZA CAMARGO; 42986/18 (Adiado por férias do relator), da pauta do 
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. Foi retirado de pauta o 
processo n.o: 503310/17, da pauta do Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES. O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES ausentou-
se do plenário no julgamento dos processos n.ºs: 544061/18, 488478/17 e 
715273/18, da pauta do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, tendo sido convocado o 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO para composição do quorum de julgamento. 
Não houve pauta de julgamento do Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Transcorrida a fase de julgamento e não havendo quem mais desejasse usar da 
palavra, às dezesseis horas e vinte minutos, (16h20min), do dia quatorze do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezoito (14/11/2018), o Senhor Presidente encerrou 
a Trigésima Oitava Sessão do Tribunal Pleno, convocando Sessão Ordinária para o 
dia vinte e um de novembro de dois mil e dezoito (21/11/2018), no horário regimental. 
E, para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela Secretária, Maria 
Estephania Domenici, e pelo Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 
Presidente do Colegiado.******************************************************************* 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 907019/16 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
INTERESSADO: ALCIDES VICENTE 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 3331/18 - TRIBUNAL PLENO 
Recurso de revista. Acórdão nº 4819/16-S1C. Prestação de contas anual da Caixa 
Previdenciária Municipal de Diamante do Norte. Inconsistência do passivo atuarial. 
Irregularidade nas aplicações financeiras dos recursos previdenciários. 
Regularização posterior dos problemas apontados no Acórdão recorrido. Aplicação 
da Uniformização de Jurisprudência nº 08. Reforma do Acórdão recorrido para afastar 
as irregularidades. Conhecimento e Provimento do Recurso de Revista. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se de Recurso de Revista (peça 40), interposto pela Caixa Previdenciária 
Municipal de Diamante do Norte, em face do Acórdão nº 4819/16-S1C (peça 36), que 
julgou pela irregularidade da prestação de contas da entidade, exercício de 2014, em 
razão dos seguintes apontamentos: 
a) inconsistência no registro do passivo atuarial com relação ao laudo, no valor de R$ 
102.506.191,25 (cento e dois milhões, quinhentos e seis mil, cento e noventa e um 
reais e vinte e cinco centavos); 
b) irregularidade nas aplicações financeiras realizadas no período, segundo posição 
da Secretaria de Políticas de Previdência Social. 
O recurso sustenta que houve um erro de digitação na informação do passivo atuarial, 
assim como apresentou novas informações da Secretaria de Politicas de Previdência 
Social - SPPS, as quais atestam a legalidade das aplicações financeiras efetuadas 
em 2014. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por meio da Instrução nº 2913/18 
(peça 59) e o Ministério Público de Contas (MPC), consoante o Parecer nº 549/18-
4PC (peça 60), opinaram pelo provimento do Recurso de Revista, tendo em vista que 

os documentos apresentados regularizam as impropriedades que ensejaram a 
desaprovação das contas. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Os fundamentos do Recorrente são baseados na correção posterior do passivo 
atuarial, por meio de novos lançamentos contábeis em janeiro de 2015 (peças 48 e 
51). Assim como na apresentação de novas informações da SPPS, atestando a 
regularidade das aplicações financeiras realizadas no exercício de 2014 (peças 41 a 
47). 
As ações corretivas ocorreram após a apresentação original da documentação e 
anteriormente ao julgamento das contas (25/10/2016): (i) o passivo atuarial foi 
corrigido em janeiro de 2015; (ii) os extratos que atestam a regularidade perante a 
SPPS foram emitidos em 19/09/2016. Considerando que também não houve 
qualquer prejuízo financeiro à entidade, plenamente possível utilizar a Uniformização 
de Jurisprudência nº 08 ao caso concreto. 
É possível, então, converter a irregularidade determinada na prestação de contas 
originária em regularidade com ressalva das contas, assim como o afastamento das 
multas anteriormente arbitradas. 
É a fundamentação 
3. VOTO 
Do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO e, no mérito, pelo PROVIMENTO do 
Recurso de Revista interposto pela Caixa Previdenciária Municipal de Diamante do 
Norte em face do Acórdão nº 4819/16-S1C (peça 36), a fim de julgar as contas da 
entidade (exercício de 2014) REGULARES com RESSALVA, afastando-se as multas 
anteriormente arbitradas. 
DETERMINO, após o trânsito em julgado da presente decisão, o envio dos autos à 
Coordenadoria de Monitoramento de Execuções (CMEX) para as devidas 
providências, e após à Diretoria do Protocolo (DP) para o encerramento e 
arquivamento do feito. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I - CONHECER do Recurso de Revista interposto pela Caixa Previdenciária Municipal 
de Diamante do Norte em face do Acórdão nº 4819/16-S1C (peça 36), para no mérito, 
DAR-LHE PROVIMENTO a fim de julgar as contas da entidade (exercício de 2014) 
REGULARES com RESSALVA, afastando-se as multas anteriormente arbitradas. 
II - DETERMINAR, após o trânsito em julgado da presente decisão, o envio dos autos 
à Coordenadoria de Monitoramento de Execuções (CMEX) para as devidas 
providências, e após à Diretoria do Protocolo (DP) para o encerramento e 
arquivamento do feito. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os 
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2018 – Sessão nº 37. 
NESTOR BAPTISTA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 450098/17 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE VIRMOND 
INTERESSADO: LENITA ORZECHOVSKI MIERZVA, MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE 
VIRMOND, NEIMAR PEDRO KAIBERS 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 3332/18 - TRIBUNAL PLENO 
Recurso de revista. Acórdão nº 2147/17-S1C. Admissão de pessoal. Município de 
Virmond. Concurso público de edital nº 01/2013. Questionamentos acerca do escopo 
reduzido da instrução normativa nº 117/16. Impossibilidade. Escopo determinado em 
sessão do Tribunal Pleno. Alegação de nepotismo e descumprimento da Súmula 
Vinculante nº 13. Não verificação no caso concreto. Conhecimento e Não Provimento 
do Recurso de Revista. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se de Recurso de Revista, interposto pelo Ministério Público de Contas do 
Estado do Paraná (peça 49), contra os Acórdãos de nºs. 774/17-S1C e 2147/17-S1C 
(peça 46), cujo julgamento determinou o registro das admissões realizadas pelo 
Concurso Público de Edital nº 01/2013, do Município de Virmond. 
O recorrente alega que o rol de documentos necessários à análise das admissões 
seria regido pela Instrução Normativa nº 71/2012, não revogada pela Instrução 
Normativa nº 117/2016 (que teria restringido o escopo de análise das admissões de 
pessoal protocoladas neste TCE/PR). Sustentou, ainda, a existência de 
favorecimento à parentes da Ex-Gestora municipal, observadas as várias 
coincidências de nomes de candidatos com essa última. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), por meio do Parecer nº 1261/18 (peça 
81) e o Ministério Público de Contas (MPC), consoante o Parecer nº 811/18-PGC 
(peça 82), opinaram pelo provimento do Recurso de Revista, considerando que não 
há como verificar o cumprimento do item 9.2 do Edital nº 01/2013, especificamente 
se haveria grau de parentesco entre os realizadores das provas e os aprovados no 
concurso. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Preliminarmente, afasto a argumentação vinculada a eventual impossibilidade de 
análise dos procedimentos de prestação de contas e cerceamento de atividades do 
parquet de contas. A Instrução Normativa nº 117/2016 foi aprovada em sessão 
plenária, na qual a presença do Ministério Público de Contas é obrigatória (artigo 433, 
§1º RI). 
Outro ponto que deve ser analisado seria quanto ao alcance da Instrução Normativa 
nº 117/16, que simplificou o exame das admissões de pessoal em trâmite neste 
TCE/PR. Deve ser observado que o art. 5º da citada Instrução determina a verificação 
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dos procedimentos de admissão de pessoal deste Tribunal com a seguinte análise 
documental: 
“I - do edital do certame (número de vagas, cargos, remuneração, inscrições, prazo 
de validade) e sua respectiva publicação; 
II - da existência de justificativa e de previsão legal, nas contratações temporárias; 
III - dos seguintes documentos: lei de criação do cargo; edital de homologação do 
resultado final; declaração assinada pelo gestor de não acúmulo de cargos dos 
servidores admitidos; lista contendo os candidatos admitidos e indicação das 
situações de nomeação fora da ordem.” 
Considerando a disposição do art. 12 da mesma Instrução Normativa, que afasta as 
disposições em contrário da Instrução Normativa nº 71/2012, podemos observar que 
o rol de documentos a serem considerados para fins e registro inicial de admissão de 
pessoal será aquele determinado pela Instrução Normativa nº 117/2016, afastada, 
portanto, a Instrução Normativa nº 71/2012. 
Por fim, deve ser analisado o eventual favorecimento da Sra. Lurdes Pilarski 
Orzekowski, sobrinha da Ex-Gestora, que foi aprovada e exerce o cargo público de 
assistente administrativa no Município. 
Primeiramente, cabe salientar que não há o descumprimento da Súmula Vinculante 
nº 13/STF, que se refere a cargos de provimento em comissão. 
Em um segundo momento, observo que eventual descumprimento do item 9.2 do 
Edital, em face do parentesco dos realizadores das provas com os candidatos 
aprovados, nunca foi demonstrado nos autos. 
A partir do escopo previsto na Instrução Normativa nº 117/2016, assim como pela 
falta de comprovação em contrário, apta a descaracterizar a presunção de 
legitimidade e legalidade dos atos realizados pelos gestores municipais, não é 
possível reformar o Acórdão recorrido com base nestes termos. 
É a fundamentação. 
3. VOTO 
A partir do exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO e pelo NÃO PROVIMENTO do 
Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 
(peça 49) em face do Acórdão nº 2147/17-S1C (peça 46), cujo julgamento manteve 
o Acórdão nº 774/17-S1C pela determinação de registro das admissões realizadas 
pelo Concurso Público de Edital nº 01/2013 do Município de Virmond. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
CONHECER do Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público de Contas do 
Estado do Paraná (peça 49) em face do Acórdão nº 2147/17-S1C (peça 46), cujo 
julgamento manteve o Acórdão nº 774/17-S1C pela determinação de registro das 
admissões realizadas pelo Concurso Público de Edital nº 01/2013 do Município de 
Virmond, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os 
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO KANIA. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 7 de novembro de 2018 – Sessão nº 37. 
NESTOR BAPTISTA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 544061/18 
ASSUNTO: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3450/18 - Tribunal Pleno 
Execução Orçamentária e Financeira. Março de 2018. Instrução favorável. 
Regularidade. 
1 RELATÓRIO 
Trata o presente expediente de demonstração de Execução Orçamentária e 
Financeira do Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal, elaborada pela 
Diretoria de Finanças nos termos disciplinados pelo Regimento Interno[1] desta 
Corte, referente ao mês de julho de 2018. 
Constam no processo documentos e relatórios do Novo Sistema de 
Acompanhamento Financeiro – SIAF, Balancetes contábeis, analíticos e sintéticos, 
cópia dos extratos bancários, Relatório da execução orçamentária e dos documentos 
emitidos no mês (Empenhos, Liquidações, Pagamentos e RDR). Ainda, consta o 
Parecer do Conselho de Administração nº 12/18 (peça nº 18). 
A Controladoria Interna manifestou-se por intermédio da Informação nº 149/18 e 
opinou no sentido de que os documentos e relatórios financeiros analisados, aliado 
aos controles próprios do setor financeiro, representam adequadamente os fatos 
administrativos da execução orçamentária e financeira do Fundo Especial do 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – FETC/PR no mês de 
julho de 2018. Dado à instabilidade dos dados na implantação do sistema, 
recomenda-se o monitoramento contínuo dos dados no novo sistema a fim de que os 
relatórios futuros guardem consonância com as informações aqui apresentadas. 
Recomenda-se, ainda, que seja contabilizada as receitas pelo princípio da 
competência tão logo o sistema permita o registro desta transação. 
Na forma regimental, Coordenadoria de Gestão Estadual, por meio da Informação nº 
518/18, concluiu que as operações orçamentárias e financeiras realizadas pelo 
Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
FETC/PR, no mês de julho/2018, estão regulares. 
Por seu turno, o Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, por meio do 
Parecer nº 956/18, não se opôs à regularidade das contas, considerando a análise 
técnica, bem como o exame da Controladoria Interna. 
É o relatório. 
2 VOTO 
Efetivamente, inexistem razões no processo que desabonem as conclusões 

alcançadas na instrução, as quais adoto como razões de decidir. 
Assim, diante do exposto, com fulcro nas informações das Unidades Técnicas e na 
manifestação do órgão ministerial, VOTO pela regularidade do presente 
demonstrativo de execução orçamentária e financeira do Fundo Especial do Controle 
Externo do Tribunal, referente ao mês de julho do exercício financeiro de 2018, na 
forma do art. 523[2] do Regimento Interno desta Corte. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
Julgar regular o presente demonstrativo de execução orçamentária e financeira do 
Fundo Especial do Controle Externo do Tribunal, referente ao mês de julho do 
exercício financeiro de 2018, na forma do art. 523[3] do Regimento Interno desta 
Corte. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2018 – Sessão nº 38. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 523. As execuções orçamentárias serão encaminhadas mensalmente para apreciação do 
Tribunal Pleno, inclusive os restos a pagar inscritos ao final de cada exercício financeiro, mediante 
instrução da Coordenadoria de Fiscalização Estadual e manifestação do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
Parágrafo único. Os processos de que trata o caput serão anexados a prestação de contas anual 
do Presidente do Tribunal. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 
2. Art. 523. As execuções orçamentárias serão encaminhadas mensalmente para apreciação do 
Tribunal Pleno, inclusive os restos a pagar inscritos ao final de cada exercício financeiro, mediante 
instrução da Diretoria de Contas Estaduais e manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
3. Art. 523. As execuções orçamentárias serão encaminhadas mensalmente para apreciação do 
Tribunal Pleno, inclusive os restos a pagar inscritos ao final de cada exercício financeiro, mediante 
instrução da Diretoria de Contas Estaduais e manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 

 
PROCESSO Nº: 488478/17 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: IZABEL REY DOS SANTOS, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
ADVOGADO: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA 
BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANDRESSA ROSA, ANNA PAULA DO ROCIO 
OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE PASCUAL PONCE 
BEVERVANSO, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JACSON 
LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, 
MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RAQUEL COSTA 
DE SOUZA MAGRIN, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANE MARIE 
ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3451/18 - TRIBUNAL PLENO 
Recurso de Revista. Ato de Inativação. Constatação de equívoco na forma de cálculo 
dos proventos. Impossibilidade de se mesclar regras constitucionais. Manifestações 
uniformes. Conhecimento e desprovimento. 
1 RELATÓRIO 
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. Izabel Rey dos Santos, em face 
do Acórdão nº 1780/17-S2C[1] (peça 79), através do qual, à unanimidade[2], decidiu-
se pela negativa de registro do ato que lhe concedeu aposentadoria no cargo 
estadual de Agente de Apoio (Resolução nº 8901[3], retificada pela Resolução nº 
2858[4]), em razão de utilização incorreta da forma de cálculo para os proventos. 
Em suas razões recursais (peça 91), defendeu, em síntese, a manutenção dos 
valores de seus proventos, pois, com base no princípio contributivo, deve ser mantido 
o acréscimo, no cálculo, do tempo posterior à Emenda Constitucional nº 41/03, haja 
vista que houve contribuição sobre seus rendimentos. 
Mediante o Despacho nº 1426/17-GCIZL (peça 93), houve o recebimento do recurso. 
Por intermédio do Parecer nº 3760/17 (peça 105), a então Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal opinou pelo desprovimento do recurso, haja vista 
que, constatada a manifestação de vontade em se utilizar a regra constante do artigo 
3º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 41/03, a proporção deveria ser 16/30, e não 
25/30, como adotada pela origem, sendo irrelevante o fato de a interessada ter 
completado setenta anos antes da entrada em vigor de referida emenda. 
O Ministério Público de Contas, mediante o Parecer nº 7661/17 (peça 106), 
manifestou-se pelo desprovimento do recurso e pela concessão da oportunidade de 
escolha de outra regra de aposentadoria, haja vista os prejuízos decorrentes da 
negativa de registro. 
É o relatório. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
De início, ratifico o recebimento do recurso, pois presentes os pressupostos de 
admissibilidade. 
A recorrente asseverou que, quando completou setenta anos, em 24/01/2013, atingiu 
a condição para aposentadoria compulsória; no entanto, como já possuía os 
requisitos para inativação por idade com proventos proporcionais em data anterior à 
Emenda Constitucional nº 41/03, o cálculo foi efetuado com base na sua última 
remuneração. 
Reiterando argumentos lançados anteriormente nos autos pela Paranaprevidência, 
ressaltou, em síntese, que, com base no princípio contributivo, deve permanecer na 
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forma de cálculo o tempo posterior à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 
41/03, sob pena de enriquecimento ilícito do Órgão Previdenciário, haja vista que 
contribuiu sobre seus rendimentos. 
Pois bem. Da análise das peças processuais, denota-se que a aposentadoria foi 

fundamentada no artigo 40, § 1º, inciso III, “b”[5], da Constituição Federal, c/c artigo 
3º, § 2º[6], da Emenda Constitucional nº 41/03. 

Referida Emenda assegura àqueles que tenham cumprido os requisitos para a 
percepção do benefício até a data de sua publicação, o cálculo de acordo com a 

legislação vigente à época. 
A interessada possuía, quando da sua entrada em vigor, 16 anos, 2 meses e 23 dias 
de tempo de contribuição. Porém, para o valor dos proventos foi utilizada a proporção 

de 25/30, que corresponde ao período contributivo (de 25 anos, 2 meses e 9 dias) 
até a data em que completou setenta anos. 

Depreende-se que a proporção a ser adotada deveria ser, efetivamente, de 16/30, e 
não 25/30. Isso porque optou-se pela regra constante do artigo 3º, § 2º, da EC 41/03, 

garantindo-se a paridade como fator de reajuste. 
De acordo com o ordenamento jurídico, não há como se aceitar uma verdadeira 
mescla de regras constitucionais, com o objetivo de se proporcionar melhores 
benefícios, com a interpretação de que, combinando-se as disposições do artigo 40, 
§ 1º, inciso III, “b”, da CF e do artigo 3º, § 2º, da EC 41/03, a proporcionalidade deveria 
ser, para efeitos de cálculo, de 25/30, ao invés de 16/30. 
Conclusão nesse sentido está, inclusive, em consonância com precedentes desta 
Corte[7] e com decisões do Supremo Tribunal Federal[8], pois proporcionar duas 
vantagens (paridade e cômputo do período até a data da inativação), faria com que 
o aplicador do direito desempenhasse a função de legislador. Assim, carece de 
amparo legal o pleito da interessada. 
Diante desse contexto, a permanência da negativa de registro para o ato é medida 
que se impõe, com a possibilidade de se conceder à recorrente oportunidade de 
escolha de outra regra de aposentadoria. 

Ante o exposto, VOTO pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do 
presente recurso, com a manutenção incólume dos termos do Acórdão nº 1780/17, 
da 2ª Câmara. 
Após o trânsito em julgado, realizem-se os registros pertinentes. Adotadas as 
providências cabíveis, declaro o processo encerrado. Oportunamente, arquivem-se 
os autos. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
I. Conhecer e, no mérito, pelo desprovimento do presente recurso, com a 
manutenção incólume dos termos do Acórdão nº 1780/17, da 2ª Câmara. 
II. Após o trânsito em julgado, realizem-se os registros pertinentes. Adotadas as 
providências cabíveis, declaro o processo encerrado. Oportunamente, arquivem-se 
os autos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2018 – Sessão nº 38. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Ref. Ato de Inativação nº 41655-3/13: 
ACORDAM Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por 
unanimidade, em: 
I - Negar registro à presente inativação, promovida pela Resolução nº 2858 de 16/09/2015 (peça nº 
65), publicado no Diário Oficial do Estado nº 9539, em 21/09/2015; 
II - Expedir determinação à Paranaprevidência a fim de que, no prazo de 15 dias, comprove a 
cientificação da servidora Sra. Izabel Rey dos Santos quanto ao início da fluência do prazo recursal, 
também de 15 dias, em atendimento à Súmula Vinculante nº 03 do STF e ao Prejulgado nº 11 desta 
Corte de Contas; 
III - Expedir determinação à Paranaprevidência, para que, no prazo de 15 dias, contados a partir do 
trânsito em julgado desta decisão para que a Paranaprevidência conceda à servidora a opção de 
aposentadoria nos estritos termos do art. 3º, §2º da Emenda Constitucional nº 41/03, adotando a 
adequada proporção até a promulgação da referida emenda, concedendo-lhe, também, a opção de 
inativação pela regra mais favorável, com o cômputo de todo o seu tempo de contribuição, mediante 
a edição de novo ato, em qualquer das hipóteses, sob pena de aplicação aos gestores responsáveis 
da multa prevista no artigo 87, inciso III, “f”, da Lei Complementar n° 113/2005. 
2. Votaram com o Relator os Exmos. Conselheiros Artagão de Mattos Leão e Ivan Lelis Bonilha. 
3. Peça 15, fl. 3. 
4. Peça 65, fl. 6. 
5. Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. 
§ 1º. Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 
público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições: 
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição. 
6. Art. 3º. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores públicos, 
bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação desta Emenda, tenham 
cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos critérios da legislação 
então vigente. 
§ 2º. Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no caput, 
em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de publicação 
desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a 
legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a 
concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. 
7. Como exemplos: 
 - Processo: 70880-1/12. Acórdão 5820/15-S2C. Relator: Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. 
Unânime. Votaram com o Relator os Conselheiros Nestor Baptista e Fernando Augusto Mello 

Guimarães. Julg.: 25/11/2015; 
- Processo: 28355-2/11. Acórdão 441/15-S2C. Relator: Cláudio Augusto Kania. Unânime. Votaram 
com o Relator os Conselheiros Nestor Baptista e Fernando Augusto Mello Guimarães. Julg.: 
11/02/2015. 
8. Como exemplo: 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO. 
ARTIGO 3º DA EC N. 20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. 
BENEFÍCIO CALCULADO NOS TERMOS DAS NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA 
REFERIDA EMENDA. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O 
ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 
1. O segurando que queira incorporar tempo de serviço posterior ao advento da EC n. 20/98 para 
se aposentar, não pode se valer da legislação anterior para calcular o benefício previdenciário, 
devendo, sim, submeter-se ao novo ordenamento, com observância das regras de transição. 
Porquanto, de forma diversa, se criaria um regime misto de aposentadoria incompatível com a 
lógica do sistema. Nesse sentido, RE n. 575.089, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, Plenário, 
DJe 24.10.08, assim ementado: “EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. 
DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 
POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM CONFORMIDADE 
COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 
INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à 
aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior 
a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. II - Inexiste direito adquirido a 
determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do 
novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de vantagens caracteriza 
sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários. IV - 
Recurso extraordinário improvido.” 
2. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: “APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. EC Nº 20, DE 1998. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16-12-1998. Inviável a 
utilização de tempo de serviço posterior a 16-12-1998 e a aplicação do regramento anterior à EC 
nº 20/98, sem as alterações por ela estabelecidas.” 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(RE 671628 AgR, Relator: Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 24/04/2012, Acórdão 
Eletrônico DJe-095. Divulg.: 15-05-2012. Public. 16-05-2012). 

 
PROCESSO Nº: 715273/18 
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: BENEDITO SILVA JUNIOR, CÂMARA MUNICIPAL DE 
ROLÂNDIA, EUGENIO SERPELONI, EVERTON SANTANA ALVES 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3452/18 - TRIBUNAL PLENO 
Recurso de Agravo em Denúncia. Juízo de admissibilidade negativo. Manutenção da 
decisão agravada pelos próprios fundamentos. Pelo não provimento do Recurso de 
Agravo. 
1 RELATÓRIO 
Trata-se de Recurso de Agravo interposto por Benedito Silva Junior buscando a 
reforma da decisão consubstanciada no Despacho nº 1601/18-GCILB, por meio da 
qual neguei o recebimento da Denúncia nº 581672/17. 
O referido protocolado veiculou, em síntese, que no Poder Legislativo de Rolândia há 
servidor comissionado[1] (assessor parlamentar) que atua, concomitantemente, 
como advogado. 
Ao realizar o juízo de admissibilidade do protocolado, verifiquei que a Denúncia era 
insubsistente, uma vez que do simples exame dos autos não foi possível extrair 
irregularidade. 
No mesmo sentido manifestou-se a Coordenadoria de Gestão Municipal, que também 
verificou a regularidade dos pagamentos ao servidor comissionado junto ao SIAP-
Módulo Folha de Pagamento. 
Irresignado com o não recebimento da Denúncia, o interessado recorreu da decisão 
afirmando que o servidor comissionado realiza suas atividades advocatícias no 
horário de expediente da Câmara Municipal, solicitando a esta Corte as seguintes 
diligências: a) sejam oficiadas as Vara de Família, Vara da Infância, Vara Criminal e 
Vara do Trabalho das comarcas de Rolândia e Cambé, para que forneça certidão de 
quantas audiências o servidor participou e atuou como advogado desde sua 
nomeação; b) seja oficiada a Vara da Infância e Juventude da comarca de Rolândia 
para que junte cópia do termo de audiência dos autos nº 0000172-69.2017.8.16.0148; 
c) seja oficiado o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para que encaminhe 
“certidão dos horários de acesso no PROJUDI, bem como certidão de atuação das 
comarcas de Rolândia e Cambé no período da nomeação até a presenta data”. 
Ao fim, pugnou por nova remessa dos autos à unidade técnica e “recebimento do 
agravo com efeito devolutivo para recebimento da denúncia”. 
Juntou cópia de supostos extratos eletrônicos extraídos do Sistema de Processo 
Eletrônico Judiciário do Paraná (peças nº 4 e 5). 
É o Relatório. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Inicialmente, ratifico o conhecimento do recurso, pois presentes os pressupostos de 
admissibilidade previstos no artigo 489 do Regimento Interno[2]. 
Depreende-se das razões recursais que o agravante insurgiu-se contra o 
arquivamento da Denúncia por entender que servidor comissionado exerce atividade 
advocatícia no horário de expediente da Câmara Municipal de Rolândia, deixando ao 
alvitre desta Corte as diligências para comprovação do alegado. 
Data maxima venia, não há guarida para o recurso. 
As Denúncias e Representações que tramitam nesta casa são regidas pelos artigos 
30 a 37 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, bem como pelos artigos 275 a 282 
do Regimento Interno, possuindo rito processual específico. 
Embora vigore nesta Corte o princípio do formalismo moderado, este Tribunal não 
pode ignorar os requisitos de admissibilidade mínimos previstos em seus 
instrumentos normativos. 
No caso em tela, consoante já explicitado no relato, o juízo de admissibilidade da 
Denúncia foi negativo, em razão da insubsistência da petição inicial e de ausência de 
indícios mínimos de prova. 
É de se ressaltar, ainda, que as certidões de cartórios judiciais que o denunciante 
pretende usar como prova na Denúncia e, mais que isso, pretende que este Tribunal 
diligencie para obtenção, são documentos públicos e de fácil acesso os quais podem 
e devem ser obtidos pelo próprio denunciante. 
Quanto aos extratos eletrônicos extraídos do Sistema de Processo Eletrônico 
Judiciário do Paraná, destaco que a documentação, por si só, não pode ser utilizada 
como indício de prova, haja vista a necessidade de diversas outras informações como 
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horário de trabalho do servidor, precisão do sistema informatizado, etc. 
Assim, não merece prosperar o expediente. Saliento, contudo, que não há 
impeditivos para que o agravante reformule a Denúncia, apresentando-a novamente 
a esta Corte com adequação aos requisitos exigidos pela Lei Orgânica e Regimento 
Interno desta Casa. 
Diante do exposto, VOTO pelo não provimento de Recurso de Agravo interposto por 
Benedito Silva Junior, mantendo inalterada a decisão consubstanciada no Despacho 
nº 1601/18-GCILB, por meio da qual neguei o recebimento da Denúncia nº 
581672/17. 
Após o trânsito em julgado da decisão, resta autorizado o encerramento do feito, 
cabendo o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
I. Negar provimento ao Recurso de Agravo interposto por Benedito Silva Junior, 
mantendo inalterada a decisão consubstanciada no Despacho nº 1601/18-GCILB, por 
meio da qual neguei o recebimento da Denúncia nº 581672/17. 
II. Após o trânsito em julgado da decisão, resta autorizado o encerramento do feito, 
cabendo o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2018 – Sessão nº 38. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Sr. Everton Santana Alves. 
2. Art. 489. Cabe Recurso de Agravo, no prazo de 10 (dez) dias, com efeito apenas devolutivo, 
contra decisão monocrática do Conselheiro, do Auditor ou do Presidente do Tribunal, excetuadas 
as hipóteses de cabimento de Recurso Administrativo e Embargos de Liquidação. 

 
PROCESSO Nº: 774830/18 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: EDSON ZOREK, EMERSON DE PAULA PETRINI, FERNANDO 
MARCOS GEA, LEONALDO PARANHOS DA SILVA, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS, RUBENS GRIEP 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ SBERZE, GÉSSICA PAOLA SANDRIN 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3453/18 - TRIBUNAL PLENO 
Representação da Lei nº 8666/93. Medida Cautelar. Homologação. 
1. Trata-se de Representação da Lei nº 8.666/93, com pedido cautelar, proposta por 
Agile Equipamentos Odontológicos - Emerson de Paula Petrini-ME, mediante a qual 
noticiou supostas irregularidades no Edital de Concorrência nº 30/2018, realizado 
pelo Município de Cascavel com vistas à “aquisição de peças e serviços de 
manutenção de equipamentos hospitalares, odontológicos, compressores e 
lavanderia industrial utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde”. 
A parte representante questionou, inicialmente, o agrupamento do objeto em único 

lote. Argumentou que a exigência é muito restritiva, haja vista que só poderão 
participar do certame empresas que possam fornecer os itens indicados e prestar 
todos os diversos serviços requisitados, a saber: hospitalares, fornecimento de gases 
medicinais e lavanderias. 
Sobre tal ponto, afirmou que o lote contendo vários serviços é vedado pelo 
ordenamento jurídico e que tal agrupamento vai prejudicar sobremaneira a 
apresentação de atestado de capacidade técnica. Ainda, ressaltou “diante das 
normatizações próprias existentes para cada ramo de atividade empresarial na área 
da saúde, a atuação em cada uma dessas especialidades é separada, ou seja, uma 
empresa pode prestar manutenção de equipamentos odontológicos com excelentes 
resultados ao Poder Público, não precisando prestar serviços de lavandeira, por 
exemplo, para poder firmar contratos públicos”. 
A parte representante questionou, também as cláusulas 9.1.2.2 e 9.1.2.3, as quais 
tratam da comprovação de capacidade técnica por meio de atestados, in verbis: 
9.1.2.2 Não será permitida a soma de vários atestados ou acervos para obtenção de 
um único item das parcelas de maior relevância do item 9.1.2, inciso III, porém, as 
parcelas poderão constar em diferentes atestados. 
9.1.2.3 Não serão aceitos atestados ou acervos de serviços em andamento. 
Argumentou a interessada que proibir injustificadamente a somatória de atestados 
técnicos, bem como vedar atestados referentes a serviços em andamento restringem 
a competitividade do certame, além de direcionar a disputa para empresas que 
possuem mais tempo de atividade frente a concorrência. Para corroborar o alegado, 
citou jurisprudência dessa Corte a respeito do tema. 

Nada obstante, asseverou que a sessão para entrega e abertura das propostas está 
designada para o dia 13 de novembro de 2018, às 9h, defendendo a necessidade de 
suspensão cautelar do certame. 
Por fim, requereu seja recebida a Representação para determinar a suspensão da 
Concorrência nº 30/2018 até julgamento de mérito. Subsidiariamente, “caso não seja 
suspensa a sessão de entrega e abertura de envelopes, seja anulado o processo 
licitatório, bem como os atos posteriores, inclusive, eventual contrato administrativo 
firmado”. 
Juntou aos autos procuração (peça nº 4); cópia do edital (peça nº 5); comprovação 
de Requerimento de Empresário apresentado a Junta Comercial do Paraná (peça nº 
6); Comprovante de endereço (peça nº 7). 
É o relatório. 
2. O exame dos autos revela que a Representação deve ser recebida, visto que 
preenche os requisitos do §1º do artigo 113 da Lei nº 8.666/93 , bem como do artigo 
30 da Lei Orgânica deste Tribunal (Lei Complementar Estadual nº 113/2005), além 
dos artigos 275 e 276, caput e §1º , do Regimento Interno. 
Consta no edital que a licitação vergastada ocorrerá na modalidade concorrência, do 

tipo menor preço global, em regime de execução indireta, empreitada por preço 
unitário, por meio do sistema de registro de preços. 
Ainda, observa-se no instrumento convocatório que o objeto da licitação está descrito 
integralmente no lote 1, cujo valor máximo global estimado é de R$ 3.814.051,23 (três 
milhões, oitocentos e quatorze mil, cinquenta e um reais e vinte e três centavos). 
No referido lote constam 848 (oitocentos e quarenta e oito) itens, das mais variadas 
espécies, tais como: peças para aspirador cirúrgico, display de cristal líquido para 
balança digital, bisturi elétrico, microprocessador para eletrocardiógrafo, sensor de 
dedo monitor cardíaco, misturador de oxigênio e ar comprimido, rolamento e outras 
peças para máquina de lavar industrial, equipamentos odontológicos, dentre tantos 
outros. 
Consta no edital, também, itens referentes à prestação de serviços, tais como: mão 
de obra preventiva para equipamentos de alta complexidade, calibragem e aferição 
com lauda de balanças e outros equipamentos, serviço de hora técnica para 
manutenção de equipamentos hospitalares, pintura de macas, leitos e berços, mão 
de obra preventiva para lavanderia industrial, etc. 
Em juízo de cognição sumária, típico desta fase processual, parece-me que a grande 
quantidade e diversidade de itens do edital exigiria o parcelamento do objeto, 
conforme disciplinado pela Lei nº 8.666/93, em seu artigo 23 . 
Esta questão, inclusive, foi objeto de súmula no Tribunal de Contas da União, nas 
seguintes palavras: 
Súmula 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 
Feitas estas colocações, entendo prudente o recebimento da Representação, a fim 
de perquirir se a adoção do tipo menor preço global gerou restrição à competitividade 
e violação ao princípio da isonomia. 
Do mesmo modo, entendo prudente receber o expediente quanto à vedação de 
recebimento de atestados, cujas restrições podem ter importado em diminuição do 
universo de competidores. 
Assim, cabível o recebimento integral do expediente. 
3. Há de se examinar, ainda, o pedido da parte representante para suspensão liminar 
da Concorrência nº 30/2018, sob o argumento de que há fumus boni iuris e periculum 
in mora. 
Compulsando os autos, efetivamente verifico o preenchimento dos requisitos 
autorizadores da concessão da medida cautelar pleiteada. O fummus boni iuris resta 
demonstrado na plausibilidade das alegações apresentadas pela parte 
representante, especialmente no que diz respeito à adoção de lote único, conforme 
considerações já tecidas no item anterior. 
O periculum in mora, por sua vez, também está caracterizado, já que a franca 
continuidade do processo licitatório, cuja sessão ocorrerá no próximo dia 13 de 
novembro, pode vir a chancelar uma iminente contratação dissonante dos ditames 
legais. Do mesmo modo, pode representar distanciamento da seleção de proposta 
mais vantajosa à Administração pela restrição à competitividade. 
É preciso salientar, todavia, que embora esta medida cautelar tenha o condão de 
suspender o processo licitatório vergastado no estado em que se encontrar, não 
gerará qualquer direito à contratação da empresa representante, nem neste momento 
e nem por ocasião do julgamento do mérito. 
Diante do exposto, defiro o pleito de medida cautelar formulado pela empresa 
representante, com a finalidade única de suspender, no estado em que se encontra, 
a Concorrência nº 30/2018 até ulterior julgamento de mérito. Advirto desde logo aos 
representados que o descumprimento da ordem cautelar de suspensão do certame 
exarada por esta Corte pode ensejar a aplicação de sanções e multas administrativas 
previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/05 (Lei Orgânica TCE-PR). 
4. Em razão de todo o exposto, decido: 
4.1. Receber o presente expediente como Representação da Lei nº 8.666/93, nos 
termos da fundamentação; 
4.2 Suspender, cautelarmente, a Concorrência nº 30/2018 do Município de Cascavel, 
no estado em que se encontra, com fundamento no inciso IV do §2º do artigo 53 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/05, bem como no inciso XII do artigo 32 e no §1º 
do artigo 282 , ambos do Regimento Interno; 
4.3 Remeter os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes 
providências: 
a) Efetuar a intimação, via comunicação processual eletrônica e email, do Município 
de Cascavel, na pessoa de seu representante legal e dos Secretários Municipal de 
Planejamento e Saúde, respectivamente Sr. Edson Zorek e Rubens Griep, para 
ciência e cumprimento imediato da determinação cautelar, sob pena de aplicação de 
sanções previstas na Lei Orgânica do TCE-PR; 
b) Proceder a citação, na forma regimental de: b.1) Município de Cascavel; b.2) Edson 
Zorek, Secretário Municipal de Planejamento e Gestão; b.3) Rubens Griep, Secretário 
Municipal de Saúde; b.4) Renato Augusto dos Santos, Diretor do Departamento de 
Gestão de Compras e Administração; b.5) Fernando Marcos Gea, Agente 
Administrativo, para que, querendo, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias , 
apresentem defesa, conjunta ou separadamente; 
c) Incluir na autuação, no campo destinado aos “representados”, as pessoas físicas 
e jurídicas citadas; 
4.4. Após atendimento pela Diretoria de Protocolo do disposto no item “4.3”, retornem 
os autos antes da próxima sessão do Tribunal Pleno, haja vista a necessidade de 
submeter à apreciação do colegiado a decisão cautelar proferida, conforme artigos 
32, inciso XIII e 282, §1°, do Regimento Interno. 
4.5. Decorrido o de prazo para apresentação de contraditório, remetam-se os autos 
à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, para emissão de instrução e parecer, respectivamente. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
Homologar a Medida Cautelar deferida por meio do Despacho nº 1657/18. 
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2018 – Sessão nº 38. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 898544/17 
ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: TAUILLO TEZELLI 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3454/18 - TRIBUNAL PLENO 
Termo de ajustamento de gestão. Relatório de auditoria. Área da saúde. Avaliação 
da qualidade da gestão municipal no que diz respeito aos serviços de saúde de média 
e alta complexidade no âmbito da contratação de serviços com hospitais privados. 
Fixação de prazo de 180 dias para a adoção de providências destinadas à 
regularização dos atos que constituíram os achados de auditoria. Preenchimento dos 
requisitos legais e regimentais aplicáveis ao TAG. Aprovação. Determinar que o 
Município apresente versão do plano de ação assinada por todos os agentes 
responsáveis pela efetivação das ações nele previstas. Após, assinatura do TAG. 
1 RELATÓRIO 
Adoto o relatório constante da Instrução 2092/18 da Coordenadoria de Gestão 
Municipal (CGM), à peça 16: 
Trata-se de Termo de Ajustamento de Gestão proposto no Relatório de Auditoria nº 
02 do PAF 2016 - Saúde (processo nº 905059/16), visando ao aprimoramento da 
gestão municipal de saúde pelo Município de Campo Mourão, mediante a adequação 
ao modelo proposto pela Política Nacional de Atenção Hospitalar, notadamente à 
contratualização e ao controle das ações e serviços de saúde de média e alta 
complexidade prestados por hospitais privados. 
A proposta foi acatada pelo Relator do processo, Exmo. Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha, que determinou a citação preliminar do gestor municipal para que 
manifestasse o interesse na celebração do Termo, acompanhado de minuta do plano 
de ação devidamente estruturado, com os prazos a serem cumpridos e as medidas 
a serem adotadas (Despacho nº 266/17-GCILB, autos nº 905059/16). 
O Município de Campo Mourão mostrou-se favorável quanto à propositura, e 
encaminhou proposta de minuta do TAG a ser celebrado (peça nº 15 do processo nº 
905059/16). 
Em análise dos documentos apresentados, por meio da Instrução 1046/17-COFIT 
(peça nº 35 do processo nº 905059/16), a então Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos informou que a proposta não estava devidamente 
estruturada e as disposições da Resolução 59/2017 não estavam plenamente 
atendidas. Assim, a unidade técnica elaborou um modelo de minuta nos moldes da 
Resolução 59/2017 para possível adesão pela municipalidade, e sugeriu que o 
Município apresentasse um plano de ação estruturado. 
Por meio do Despacho 2179/17-GCILB (cópia à peça nº 2), o Exmo. Relator aprovou 
as sugestões trazidas pela Coordenadoria, alterando somente parte do texto da 
minuta, e determinou a instauração dos presentes autos de Termo de Ajustamento 
de Gestão, bem como a intimação do Município para manifestação acerca do 
interesse em aderir ao modelo proposto e a adequação do plano apresentado. 
Em resposta constante na peça nº 8, o Município de Campo Mourão manifestou sua 
concordância com os termos da minuta sugerida, e apresentou novo plano de ação 
contendo as atividades a serem executadas, as áreas responsáveis e os períodos de 
execução. 
Em nova análise, esta Coordenadoria emitiu a Instrução 1172/18-CGM (peça nº 9), 
por meio da qual sugeriu nova intimação do Município de Campo Mourão, na pessoa 
de seu representante legal, para adequação do plano de ação apresentado, fazendo 
constar os nomes dos responsáveis pela execução e cumprimento de cada uma das 
metas, bem como a atualização dos prazos estipulados, informando as ações que já 
foram completadas e especificando as datas finais para cumprimento das demais. 
Em sua manifestação, a unidade técnica aduz, em síntese, que o TAG objeto destes 
autos preenche os requisitos previstos no artigo 11 da Resolução 59/2017 deste 
Tribunal,[1] razão pela qual opina pelo seu deferimento, assim como do respectivo 
plano de ação. Quanto a este último, a CGM apresenta a seguinte consideração 
adicional: 
conclui-se que o Município adequou o Plano de Ação, nos moldes do artigo 11 da 
Resolução 59/2017, mas sendo necessárias ainda as assinaturas de todos os 
responsáveis pela execução de cada meta, indicando a expressa adesão aos termos 
da minuta e do plano de ação, uma vez que a responsabilidade pelo adimplemento e 
eventuais sanções a serem aplicadas recaem também sobre eles. 
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 779/16, peça 
17) sustenta que a presente proposta de TAG se adequa ao contido na aludida 
resolução, em especial nos seus artigos 2º[2], 13[3] e 11[4] – referentes às hipóteses 
de cabimento, de vedação e ao conteúdo mínimo do ato –, de modo que não se opõe 
à celebração da avença e corrobora o opinativo da unidade técnica quanto à colheita 
das assinaturas dos responsáveis pelas ações contidas no plano de ação. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Acolho os opinativos uniformes, favoráveis à aprovação do TAG. 
O presente feito deriva de relatório de auditoria realizada no Município de Campo 
Mourão, no âmbito do Plano Anual de Fiscalização para o exercício de 2016 na área 
da saúde. 
A equipe de auditoria propôs, em suas conclusões, a pactuação de termo de 
ajustamento de gestão entre o Município auditado e este Tribunal de Contas, a fim 
de promover a adoção de providências destinadas à regularização dos atos que 
constituíram os achados de auditoria, a saber (autos de Relatório de Auditoria nº 
905059/16, peça 3, p. 31 e seguintes): 
1. Ausência de distinção clara, precisa e mensurável entre as metas quantitativas e 
as metas qualitativas firmadas no instrumento de contratualização. 
2. Ausência de previsão, no instrumento de contratualização, de todas as fontes de 

financiamento destinadas à prestação de serviço de saúde. 
3. Ausência de instituição da Comissão de Acompanhamento da Contratualização. 
4. Controle parcial, por parte do Município, sobre a gestão de qualidade e resultados 
dos serviços contratualizados com os hospitais. 
5. Ausência de monitoramento, por parte do Município, do rol mínimo de indicadores 
gerais previstos na Portaria nº. 3410/2013. 
6. Pagamentos realizados em desacordo com o disposto pela Portaria nº 
3.410/2013/MS, no tocante ao condicionamento dos repasses do componente de 
custeio pré-fixado ao cumprimento de metas quali-quantitativas. 
7. Deficiências, por parte do Município, nos procedimentos de registro e controle dos 
processos de empenhos e pagamentos. 
Inicialmente observo, corroborando a manifestação do Ministério Público de Contas, 
que a pactuação do TAG neste caso se mostra adequada, nos termos do artigo 9º, 
§ 5º, da Lei Orgânica deste Tribunal[5] (acrescido pela Lei Complementar 194, de 13 
de abril de 2016) e dos artigos 1º e 2º da Resolução 59/2017,[6] especialmente pelas 
razões expostas pela equipe de auditoria no item “Proposta de Encaminhamento” do 
seu relatório (autos de Relatório de Auditoria 905059/16, peça 3, p. 28 e seguintes), 
derivadas, essencialmente, do fato de a aludida fiscalização apresentar 
características de auditoria operacional,[7] mostrando-se pertinente a apresentação, 
pelo Município, de “plano de ação orientado à alteração dos modos de gestão”, 
conforme a previsão contida no artigo 2º, § 1º, da aludida resolução. 
Nesse sentido, o objetivo do TAG, previsto em sua cláusula primeira, é 
[...] o aprimoramento da gestão municipal de saúde mediante a adequação do 
COMPROMISSÁRIO ao modelo proposto pela Política Nacional de Atenção 
Hospitalar, notadamente à Contratualização e ao Controle das ações e serviços de 
saúde de média e alta complexidade prestados por hospitais privados. 
Ainda sobre o cabimento do TAG, acrescento que não se verifica, neste caso, 
nenhuma das vedações previstas no artigo 13 da resolução em questão.[8] 
Acerca do conteúdo do presente termo de ajustamento de gestão, observo que 
própria equipe de auditoria indicou, em seu relatório, as providências recomendadas 
para a regularização de cada um dos achados acima mencionados, as quais foram 
adotadas no plano de ação apresentado pelo Município de Campo Mourão (peça 15), 
acompanhadas da especificação das ações para atendimento a cada qual e dos 
correspondentes responsáveis. 
Destaque-se que está expressamente estabelecida na cláusula segunda, parágrafo 
único, da minuta do TAG, a obrigação de o compromissário cumprir o aludido plano 
de ação. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO 
O COMPROMISSÁRIO se obriga a adotar as medidas e recomendações constantes 
do Relatório de Auditoria PAF SAÚDE nº 02/2016, em especial do seu Apêndice A – 
Achados de Auditoria, para a correção das inconformidades e anomalias lá 
detectadas e apontadas, cujo Instrumento e seu Anexo fazem parte integrante e 
indissociável deste Termo de Ajustamento de Gestão. 
Parágrafo único - O COMPROMISSÁRIO e os responsáveis indicados pelo 
adimplemento das metas obrigam-se a cumprir o Plano de Ação, vinculado ao 
presente Termo de Ajustamento e Gestão, destinado a estabelecer de forma 
detalhada e pormenorizada quais serão as medidas administrativas adotadas pela 
Municipalidade e os prazos de implantação, com vistas a corrigir as inconformidades 
apontadas no Apêndice A do Relatório de Auditoria PAF SAÚDE 02/2016 e para o 
cumprimento integral das recomendações realizadas. 
Especificamente quanto ao prazo para seu cumprimento, a CGM bem observa que o 
plano de ação prevê atendimento até o final do corrente exercício[9] e que, nada 
obstante, “o prazo previsto na cláusula terceira da minuta anexa é de 180 dias 
contados da publicação do Termo”, de modo que deve este último prazo prevalecer 
para fins de monitoramento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
O prazo limite e improrrogável para cumprimento integral das medidas e 
recomendações constantes do Relatório de Auditoria PAF SAÚDE nº 02/2016 e do 
seu Apêndice A – Achados de Auditoria pelo COMPROMISSÁRIO, como ajustado na 
cláusula anterior, é de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação do presente 
Termo. 
Por seu turno, as sanções a serem aplicadas em caso de inadimplemento total ou 
parcial do TAG constam da cláusula quinta da minuta do instrumento (peça 30, p. 5). 
CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 
O descumprimento de quaisquer das cláusulas ora pactuadas, sujeitará o 
representante do COMPROMISSÁRIO, bem como os responsáveis indicados pelo 
adimplemento das metas constantes no Plano de Ação, após prévia notificação e 
concessão do prazo de 15 (quinze) dias para saneamento, cumprimento ou 
apresentação de justificativa, à multa administrativa prevista no art. 87, inciso III, 
alínea “f”, da Lei Complementar 113, de 15 de dezembro de 2005 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, incidente isoladamente para cada uma das 
obrigações constantes do presente Termo e dos seus Anexos que for descumprida, 
bem como à rescisão do ajuste e ao prosseguimento do processo em trâmite nº 
905059/16. 
Parágrafo único: A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o COMPROMISSÁRIO e os responsáveis indicados pelo 
adimplemento das metas constantes no Plano de Ação da responsabilidade pelo 
cumprimento efetivo das obrigações assumidas. 
Ainda, a expressa adesão dos signatários às disposições do TAG consta da cláusula 
segunda da minuta. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMISSÁRIO 
O COMPROMISSÁRIO se obriga a adotar as medidas e recomendações constantes 
do Relatório de Auditoria PAF SAÚDE nº 02/2016, em especial do seu Apêndice A – 
Achados de Auditoria, para a correção das inconformidades e anomalias lá 
detectadas e apontadas, cujo Instrumento e seu Anexo fazem parte integrante e 
indissociável deste Termo de Ajustamento de Gestão. 
Parágrafo único - O COMPROMISSÁRIO e os responsáveis indicados pelo 
adimplemento das metas obrigam-se a cumprir o Plano de Ação, vinculado ao 
presente Termo de Ajustamento e Gestão, destinado a estabelecer de forma 
detalhada e pormenorizada quais serão as medidas administrativas adotadas pela 
Municipalidade e os prazos de implantação, com vistas a corrigir as inconformidades 
apontadas no Apêndice A do Relatório de Auditoria PAF SAÚDE 02/2016 e para o 
cumprimento integral das recomendações realizadas. 
Dessa forma, resta integralmente presente, no TAG, o conteúdo previsto no artigo 11 
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da Resolução 59/2017.[10] 
Destaco que o plano de ação a ser observado se encontra à peça 15 dos presentes 
autos e que, consoante opinativos uniformes da CGM e do Ministério Público de 
Contas, o Município deverá apresentar, previamente à assinatura do TAG, o plano 
de ação assinado por todos os agentes responsáveis pela efetivação das ações nele 
previstas. A versão final do TAG deverá, igualmente, ser assinada por tais agentes. 
Diante do exposto, VOTO: 
I. Pela aprovação da minuta do termo de ajustamento de gestão anexada à Instrução 
2092/18-CGM (peça 16, p. 5 a 7); 
II. Por determinar ao Município de Campo Mourão, na pessoa de seu representante 
legal, que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, versão do plano de ação (peça 
15) devidamente assinada por todos os agentes responsáveis pela efetivação das 
ações nele previstas; 
III. Pela submissão do ajuste à assinatura dos agentes indicados na minuta do TAG 
(peça 16, p. 5 a 7) e no plano de ação indicado no item “II”, acima; 
IV. Pela publicação do instrumento do TAG no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná; 
V. Pela expedição dos autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 
(CMEX), para monitoramento e adoção das demais providências cabíveis, nos 
termos do artigo 8º da Resolução 59/2017[11] e do artigos 175-L, incisos I, IX, X, XIV 
e XV do Regimento Interno.[12] 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
I. Aprovar a minuta do termo de ajustamento de gestão anexada à Instrução 2092/18-
CGM (peça 16, p. 5 a 7); 
II. Determinar ao Município de Campo Mourão, na pessoa de seu representante legal, 
que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, versão do plano de ação (peça 15) 
devidamente assinada por todos os agentes responsáveis pela efetivação das ações 
nele previstas; 
III. Submeter o ajuste à assinatura dos agentes indicados na minuta do TAG (peça 
16, p. 5 a 7) e no plano de ação indicado no item “II”, acima; 
IV. Publicar o instrumento do TAG no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná; 
V. Expedir os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX), para 
monitoramento e adoção das demais providências cabíveis, nos termos do artigo 8º 
da Resolução 59/2017[13] e do artigos 175-L, incisos I, IX, X, XIV e XV do Regimento 
Interno.[14] 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 14 de novembro de 2018 – Sessão nº 38. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 11. O Termo de Ajustamento de Gestão deve conter, dentre outras cláusulas: 
I – a identificação precisa da obrigação ajustada e do responsável pelo seu adimplemento; 
II – a estipulação do prazo para o cumprimento; 
III – a expressa adesão de todos os signatários às suas disposições; 
IV – as sanções a serem aplicadas em caso de inadimplemento total ou parcial; 
§ 1º São aplicáveis as seguintes sanções, que poderão, segundo critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, ser cumuladas ou não: 
I - multa pecuniária aplicada ao gestor, a ser fixada mediante convenção dos signatários; 
II - rescisão do ajuste; 
III - prosseguimento de eventual processo ou procedimento sobre a matéria objeto do Termo. 
2. Art. 2º Considera-se Termo de Ajustamento de Gestão o instrumento de controle vocacionado à 
adequação e regularização voluntária de atos e procedimentos administrativos sujeitos à 
fiscalização do Tribunal, mediante a fixação de prazo razoável para que o responsável adote 
providências ao exato cumprimento da lei, dos princípios que regem a administração pública e das 
decisões não definitivas emanadas deste Tribunal. 
§ 1º O Termo de Ajustamento de Gestão será cabível nos casos em que a adequação dos 
procedimentos administrativos às exigências normativas demande plano de ação orientado à 
alteração dos modos de gestão. 
[...] 
3. Art. 13. Não se admite a celebração de Termo de Ajustamento de Gestão quando: 
I - houver indícios de desvio de recursos públicos de que possa resultar a responsabilização 
individual do gestor; 
II - implicar na redução dos percentuais constitucionais e legais de investimento mínimo, a exemplo 
da saúde e da educação; 
III – implicar em renúncia de receita, ressalvadas as multas e sanções imputáveis pelo próprio 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
IV – implicar no descumprimento de disposição constitucional ou legal; 
V – concluída a fase de instrução do processo ou procedimento, quando cabível o Termo de 
Ajustamento de Gestão incidental; 
VI – versar sobre ato ou procedimento objeto de Termo de Ajustamento de Gestão rejeitado ou não 
homologado; 
VII – estiver em execução Termo de Ajustamento de Gestão firmado com o mesmo gestor signatário 
ou com a entidade representada, sobre a mesma matéria; 
VIII – verificado o descumprimento de metas e obrigações assumidas por meio de outro Termo de 
Ajustamento de Gestão; 
IX – houver processo ou procedimento com decisão definitiva irrecorrível sobre a matéria; ou 
X – for proposto no período de 180 (cento e oitenta) dias antes das eleições na esfera em que 
estiver inserido o gestor competente. 
4. Art. 11. O Termo de Ajustamento de Gestão deve conter, dentre outras cláusulas: 
I – a identificação precisa da obrigação ajustada e do responsável pelo seu adimplemento; 
II – a estipulação do prazo para o cumprimento; 
III – a expressa adesão de todos os signatários às suas disposições; 
IV – as sanções a serem aplicadas em caso de inadimplemento total ou parcial; 
§ 1º São aplicáveis as seguintes sanções, que poderão, segundo critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, ser cumuladas ou não: 
I - multa pecuniária aplicada ao gestor, a ser fixada mediante convenção dos signatários; 
II - rescisão do ajuste; 
III - prosseguimento de eventual processo ou procedimento sobre a matéria objeto do Termo. 
5. Art. 9º No exercício das funções de fiscalização, o Tribunal de Contas, através de inspeções e 
auditorias, acompanhará a execução contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e 

de metas das unidades administrativas dos Poderes Públicos, estadual e municipal e, ainda, dos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 
[...] 

§ 5º O Tribunal de Contas poderá, para adequar os atos e procedimentos dos órgãos ou entidades 

sujeitos ao seu controle, mediante proposta de seus Conselheiros e aprovação do Tribunal Pleno, 

firmar Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, a ser disciplinado em ato normativo próprio, cujo 

cumprimento permitirá afastar a aplicação de penalidades ou sanções. (Incluído pela Lei 

Complementar n. 194/2016) 

6. Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o Termo de 

Ajustamento de Gestão (TAG), cujo objetivo é a regularização voluntária dos atos e procedimentos, 

de forma cumulativa ou alternativa, dos Poderes, órgãos e entidades públicas e privadas sujeitas 

ao seu controle. 

Art. 2º Considera-se Termo de Ajustamento de Gestão o instrumento de controle vocacionado à 

adequação e regularização voluntária de atos e procedimentos administrativos sujeitos à 

fiscalização do Tribunal, mediante a fixação de prazo razoável para que o responsável adote 

providências ao exato cumprimento da lei, dos princípios que regem a administração pública e das 

decisões não definitivas emanadas deste Tribunal. 

§ 1º O Termo de Ajustamento de Gestão será cabível nos casos em que a adequação dos 

procedimentos administrativos às exigências normativas demande plano de ação orientado à 

alteração dos modos de gestão. 

[...] 

7. Conforme definição constante do item 10.10.9 das Normas de Auditoria Governamental 

integrantes da Resolução 42/2013 deste Tribunal “A Auditoria Operacional ou de Gestão é o exame 

independente e objetivo da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade de organizações, 

programas e atividades governamentais, com a finalidade de promover o aperfeiçoamento da 

gestão pública”. 

8. Art. 13. Não se admite a celebração de Termo de Ajustamento de Gestão quando: 

I - houver indícios de desvio de recursos públicos de que possa resultar a responsabilização 

individual do gestor; 

II - implicar na redução dos percentuais constitucionais e legais de investimento mínimo, a exemplo 

da saúde e da educação; 

III – implicar em renúncia de receita, ressalvadas as multas e sanções imputáveis pelo próprio 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

IV – implicar no descumprimento de disposição constitucional ou legal; 

V – concluída a fase de instrução do processo ou procedimento, quando cabível o Termo de 

Ajustamento de Gestão incidental; 

VI – versar sobre ato ou procedimento objeto de Termo de Ajustamento de Gestão rejeitado ou não 

homologado; 

VII – estiver em execução Termo de Ajustamento de Gestão firmado com o mesmo gestor signatário 

ou com a entidade representada, sobre a mesma matéria; 

VIII – verificado o descumprimento de metas e obrigações assumidas por meio de outro Termo de 

Ajustamento de Gestão; 

IX – houver processo ou procedimento com decisão definitiva irrecorrível sobre a matéria; ou 

X – for proposto no período de 180 (cento e oitenta) dias antes das eleições na esfera em que 

estiver inserido o gestor competente. 

9. O plano de ação foi apresentado em 26/07/2018, conforme recibo de petição intermediária à peça 

14. 

10. Art. 11. O Termo de Ajustamento de Gestão deve conter, dentre outras cláusulas: 

I – a identificação precisa da obrigação ajustada e do responsável pelo seu adimplemento; 

II – a estipulação do prazo para o cumprimento; 

III – a expressa adesão de todos os signatários às suas disposições; 

IV – as sanções a serem aplicadas em caso de inadimplemento total ou parcial; 

§ 1º São aplicáveis as seguintes sanções, que poderão, segundo critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade, ser cumuladas ou não: 

I - multa pecuniária aplicada ao gestor, a ser fixada mediante convenção dos signatários; 

II - rescisão do ajuste; 

III - prosseguimento de eventual processo ou procedimento sobre a matéria objeto do Termo. 

11. Art. 8º O Termo de Ajustamento de Gestão sujeita seus signatários às obrigações ajustadas, 

que serão regularmente monitoradas pelo Tribunal, por intermédio da respectiva Inspetoria de 

Controle Externo ou Coordenadoria competente. 

§ 1º Os prazos para cumprimento das obrigações serão contados da publicação do Termo no 

DETC-PR. 

§ 2º O monitoramento será processado mediante a solicitação de informações periódicas sobre o 

adimplemento do Termo ou outras formas disponibilizadas pelo Tribunal. 

12. Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução 

n° 64/2018) 

I – manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de 

que trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 

determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas, 

executando as respectivas deliberações; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 

[...] 

IX – manter o controle das decisões dos órgãos colegiados, prestando periodicamente informações 

de caráter administrativo e gerencial, ou sempre quando requerido; (Incluído pela Resolução n° 

64/2018) 

X – manter registro atualizado dos Termos de Ajustamento de Gestão firmados perante o Tribunal; 

(Incluído pela Resolução n° 64/2018) 

[...] 

XIV – manter registro das recomendações oriundas das fiscalizações e monitorar o seu 

cumprimento, dando os encaminhamentos necessários em caso de descumprimento; (Incluído pela 

Resolução n° 64/2018) 

XV – monitorar o cumprimento das determinações expedidas em processos de competência das 

Coordenadorias; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 

13. Art. 8º O Termo de Ajustamento de Gestão sujeita seus signatários às obrigações ajustadas, 

que serão regularmente monitoradas pelo Tribunal, por intermédio da respectiva Inspetoria de 

Controle Externo ou Coordenadoria competente. 

§ 1º Os prazos para cumprimento das obrigações serão contados da publicação do Termo no 

DETC-PR. 

§ 2º O monitoramento será processado mediante a solicitação de informações periódicas sobre o 

adimplemento do Termo ou outras formas disponibilizadas pelo Tribunal. 

14. Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução 

n° 64/2018) 

I – manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de 

que trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 

determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas, 

executando as respectivas deliberações; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 

[...] 
IX – manter o controle das decisões dos órgãos colegiados, prestando periodicamente informações 
de caráter administrativo e gerencial, ou sempre quando requerido; (Incluído pela Resolução n° 
64/2018) 
X – manter registro atualizado dos Termos de Ajustamento de Gestão firmados perante o Tribunal; 
(Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
[...] 
XIV – manter registro das recomendações oriundas das fiscalizações e monitorar o seu 
cumprimento, dando os encaminhamentos necessários em caso de descumprimento; (Incluído pela 
Resolução n° 64/2018) 
XV – monitorar o cumprimento das determinações expedidas em processos de competência das 
Coordenadorias; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
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PROCESSO Nº: 738524/18 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 
DO BRASIL, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
ACÓRDÃO Nº 3538/18 - TRIBUNAL PLENO 
Contratação direta. Inexigibilidade de licitação. Inscrições de membros e servidores 
no evento VI ENCONTRO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL. 
Inviabilidade de competição. Pela formalização da contratação. 
RELATÓRIO 
Trata-se de procedimento instaurado para a contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação, da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON 
visando à inscrição de doze membros e dezoito servidores do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná no evento “VI ENCONTRO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS DO BRASIL”, a ser realizado no período de 28 a 30 de novembro de 2018, 
em Florianópolis/SC, no CENTROSUL. 
A justificativa para a contratação pretendida encontra-se no Termo de Referência 
anexado pela Escola de Gestão de Pessoas à peça 4, do qual se extrai que o objetivo 
maior do evento “é deliberar sobre os temas emergentes no âmbito dos Tribunais de 
Contas de todo o Brasil e fazer valer, na prática, os fundamentos constitucionais e 
democráticos, bem como a promoção da cidadania, em sua concepção mais ampla 
e inclusiva”. 
Assim, esclarece a unidade que a participação dos membros e servidores desta Casa 
no referido evento permitirá a atualização e capacitação destes contribuindo para 
uma melhor atuação do Tribunal de Contas do Paraná em suas atividades 
administrativas e fiscalizatórias. 
Consta do referido documento que se trata de evento único que ocorre uma vez por 
ano, contando com corpo docente de renomadas autoridades e professores nacionais 
e internacionais. 
Ainda, de acordo com as especificações apresentadas, o custo total das inscrições 
será de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo o custo individual para membros 
de R$ 1500,00 (um mil e quinhentos reais) e para servidores de R$ 1000,00 (um mil 
reais), destacando-se que duas inscrições serão cortesia. 
Autorizada a tramitação do feito, a Supervisão de Licitações e Contratos, na 
Informação nº 249/18 (peça 11), concluiu pela viabilidade da contratação direta na 
modalidade inexigibilidade, ressaltando que a formalização da avença se dará por 
meio de nota de empenho, em consonância com o artigo 108, inciso II, da Lei 
Estadual nº 15.608/2007. 
A Diretoria de Finanças atestou a disponibilidade orçamentária para a contratação, 
indicando o Formulário de Indicação de Recursos nº 66/2018, consoante se extrai da 
Informação nº 304/18, à peça 14. 
Encaminhados os autos à Diretoria Jurídica para manifestação, a unidade emitiu o 
Parecer nº 522/18 (peça 15), entendendo restar formalmente justificada a 
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 33, caput, da Lei Estadual nº 
15.608/2007, e opinando pela aprovação da contratação direta condicionada à 
juntada dos seguintes documentos: consulta à relação das empresas suspensas ou 
impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná; 
certidão quanto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade e consulta ao Cadin estadual. 
Em seguida, o Controle Interno destacou que o procedimento observou as questões 
procedimentais pertinentes ao caso, conforme Informação nº 153/18 (peça 16), e o 
Ministério Público de Contas não se opôs à formalização da contratação direta 
(Parecer nº 973/18, peça 17). 
É o relatório. 
VOTO 
A contratação em apreço fundamenta-se no artigo 33, caput, da Lei Estadual nº 
15.608/07, que permite a contratação direta por inexigibilidade de licitação quando 
houver inviabilidade de competição: 
Art. 33. É inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: (...) 
Observa-se que a inexigibilidade repousa na premissa “inviabilidade de competição”. 
Logo, verificada essa situação, é cabível a contratação direta. 
Nesse sentido destacou a DIJUR em seu parecer: “As contratações de serviço com 
prestador exclusivo são enquadradas no caput do art. 33 da Lei Estadual n.º 
15.608/2007, sendo os incisos do artigo situações meramente exemplificativas”. 
Convém destacar que o fundamento para as contratações diretas que não se 
amoldam aos incisos I a III do art. 33 (reprodução dos incisos I a III do art. 25, da Lei 
8.666/93) encontra-se no próprio caput desse dispositivo que, segundo Marçal Justen 
Filho, possui “(...) função normativa autônoma, de modo que uma contratação direta 
poderá nele se fundar direta e exclusivamente”[1]. 
Superada essa questão, verifica-se que a unidade requisitante delineou no termo de 
referência os motivos para a presente contratação, do qual também se extrai que se 
trata de evento único que ocorre uma vez por ano, contando com corpo docente de 
renomadas autoridades e professores nacionais e internacionais. 
Observa-se, ainda, que presente procedimento para a contratação direta encontra-
se regular, haja vista que: o Termo de Referência está formalmente adequado à 

hipótese de contratação aventada; a inexigibilidade de licitação está configurada; o 
preço das inscrições é compatível com o praticado em relação a outros órgãos 
públicos, o que foi demonstrado por meio da apresentação dos referenciais 
orçamentários (peça 9), bem como com os preços disponibilizados no site do evento; 
as demais formalidades legais previstas no artigo 35, §4º, da Lei Estadual nº 
15.608/2007 foram preenchidas, naquilo que é aplicável ao caso em tela, faltando 
apenas ser juntados aos autos, previamente à contratação, os seguintes 
documentos: 

• consulta à relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar 
com a Administração Pública do Estado do Paraná; 

• certidão quanto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 

• consulta ao Cadin estadual. 
Acrescente-se que a declaração de disponibilidade orçamentária foi apresentada pela 
Diretoria de Finanças. 
Por fim, salienta-se que a formalização da contratação se dará por nota de empenho, 
consoante prevê o artigo 108, inciso II, da Lei Estadual n.º 15.608/07. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 522[2] do Regimento Interno, VOTO 
pela contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da Associação dos Membros 
dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON para a “inscrição de doze membros e 
dezoito servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no evento ‘VI 
ENCONTRO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL’, a ser 
realizado no período de 28 a 30 de novembro de 2018, em Florianópolis/SC”, pelo 
valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo duas cortesias, e ao custo 
individual de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para membros e de R$ 1.000,00 
(um mil reais) para servidores. 
Ressalto a necessidade de prévia anexação aos autos da documentação referida no 
parecer da DIJUR. 
À Diretoria de Finanças, e, após, à Diretoria Administrativa para as devidas 
providências. 
Cumpridas as formalidades legais, determino o encerramento do processo, em 
conformidade com o artigo 398, §1º, do Regimento Interno[3]. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, por unanimidade, em: 
I – Aprovar a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON para a “inscrição de doze 
membros e dezoito servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná no evento 
‘VI ENCONTRO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL’, a ser 
realizado no período de 28 a 30 de novembro de 2018, em Florianópolis/SC”, pelo 
valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo duas cortesias, e ao custo 
individual de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para membros e de R$ 1.000,00 
(um mil reais) para servidores. 
II - Ressaltar a necessidade de prévia anexação aos autos da documentação referida 
no parecer da DIJUR. 
III – Encaminhar à Diretoria de Finanças, e, após, à Diretoria Administrativa para as 
devidas providências. 
IV - Determinar o encerramento do processo, em conformidade com o artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno, após cumpridas as formalidades legais. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 
NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39. 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15 ed. São 
Paulo: Dialética, 2012. p. 409. 
2. Art. 522. Os processos de aquisição e alienação de bens, de contratação de serviços e os 
aditamentos contratuais decorrentes, bem como os de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 
regidos pela legislação própria, serão levados à deliberação do Tribunal Pleno, mediante relatoria 
do Presidente, independentemente de inclusão em pauta, para efeitos convalidatórios das 
despesas contempladas no referido expediente. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. § 1º Proferida a decisão monocrática 
ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado seu integral cumprimento, 
o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

 
PROCESSO Nº: 873738/17 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: BENEDITO SILVA JUNIOR, CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA 
GROSSA, SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3550/18 - TRIBUNAL PLENO 
Denúncia. Possível irregularidade na Câmara Legislativa. Proibição de recondução 
ao mesmo cargo na eleição subsequente. Legislaturas diferentes. Pareceres 
uniformes pela improcedência. Pela improcedência da Denúncia. 
1 RELATÓRIO 
Trata-se de Denúncia proposta por Benedito Silva Junior em face do Presidente da 
Câmara Municipal do Município de Ponta Grossa, Sr. Sebastião Mainardes Junior, 
mediante a qual informou que o referido Chefe do Legislativo ocupa o cargo em 
dissonância ao disposto no artigo 24 da Lei Orgânica Municipal. 
Asseverou que o aludido diploma legal dispõe que “o mandato da Mesa Executiva 
será de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente” e que, a despeito da regra legal, o Sr. Sebastião 
Mainardes Junior, que já fora Presidente no biênio de 2015/2016, fora reconduzido 
no biênio 2017/2018. 
Assim, pugnou pelo afastamento cautelar do denunciado, bem como pugnou pelo 
ressarcimento de todas as vantagens recebidas indevidamente no exercício indevido 
do cargo. 
Em nova manifestação (peça nº 10), o denunciante reiterou os fatos noticiados na 
peça exordial, bem como pugnou, novamente, pelo afastamento cautelar do 
Presidente da Câmara denunciado. 
Por meio do Despacho nº 226/18 (peça nº 15), neguei o pedido cautelar, porém, 
recebi o expediente como Denúncia a fim de apurar se a ocupação do cargo de 
Presidente, no biênio 2017/2018, pelo denunciado é irregular e/ou ilegal. 
Em sede de defesa (peça nº 22), a Câmara Municipal de Ponta Grossa, representada 
por seu Presidente, aduziu que os mesmos fatos foram arquivados pelo Ministério 
Público Estadual, bem como ressaltou, dentre outros pontos, que era possível e legal 
sua reeleição, uma vez que feita em legislatura diversa. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio do Parecer nº 1646/18 (peça nº 24) 
e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o Parecer nº 907/18 
(peça nº 26), opinaram pela improcedência da Representação. 
É o Relatório. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Assiste razão ao órgão ministerial e à unidade técnica, não merecendo prosperar a 
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Denúncia. 
Após análise dos autos e reexame da Lei Orgânica Municipal em sua integralidade, 
extrai-se que não houve irregularidade na ocupação do cargo de Presidente pelo 
denunciado no biênio 2017/2018, haja vista tratar-se de legislatura diferente da 
vigente no biênio 2015/2016. 
Restou claro que o artigo 24 da referida Lei veda a recondução para o mesmo cargo 
na eleição imediatamente subsequente dentro da Câmara quando ocorrer na mesma 
legislatura, o que não é o caso do denunciado. 
Neste sentido, transcrevo trecho do Parecer Ministerial (peça nº 26): 
Tendo em vista a comprovação de que a reeleição do Sr. Sebastião Mainardes Junior 
para a Presidência da Câmara Municipal de Ponta Grossa ocorreu para biênio de 
legislatura diversa da primeira eleição, não ofendendo, portanto, a Lei Orgânica do 
Município, que veda a recondução para o mesmo cargo na eleição subsequente, 
dentro da mesma legislatura, e mais, considerando as decisões judiciais que 
demonstram o acatamento de situações semelhantes à descrita neste expediente, 
este Ministério Público corrobora o opinativo constante do Parecer n.º 1646/18 da 
Coordenadoria de Gestão Municipal, e conclui pela improcedência desta Denúncia. 
Por fim, ressalto que os mesmos fatos aqui apurados, foram noticiados ao Ministério 
Público Estadual, que arquivou a Notícia de Fato nº 0113.17.008059-3 pelo mesmo 
fundamento do aqui adotado. 
Por todo exposto, acompanho os opinativos uniformes do órgão ministerial e da 
unidade técnica e VOTO pelo conhecimento e não provimento da Representação. 
Após o trânsito em julgado da decisão, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para providências de encerramento e arquivamento. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
I. Conhecer e negar provimento à Representação. 
II. Após o trânsito em julgado da decisão, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para providências de encerramento e arquivamento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 475275/16 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO: FABLO MARCIEL OKONOSKI, SILVESTRE KELNIAR 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3551/18 - TRIBUNAL PLENO 
Recurso de Revista. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2013. Funções 
técnicas da contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado nº 6. 
Terceirização. Irregularidade. Recurso conhecido e improvido. 
1 RELATÓRIO 
Trata-se de Recurso de Revista[1] interposto por Silvestre Kelniar, ex-presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cantagalo – IPSM, 
em face do Acórdão nº 2018/16-S2C[2], que, à unanimidade[3], julgou irregulares as 
contas da entidade do exercício de 2013, em razão de serviços de assessoria contábil 
realizados de forma contrária ao Prejulgado nº 6, com aplicação ao gestor, ora 
recorrente, da multa prevista no art. 87, inciso III e § 4º, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005[4]. 
Ainda, restou determinada a instauração de duas tomadas de contas extraordinárias 
para apurar a) a contratação de servidora do município para prestação de serviços 
de contabilidade à autarquia como terceirizada e b) a acumulação de cargos e 
remunerações por parte do Senhor Silvestre Kelniar. 
Em suas razões recursais, o recorrente asseverou que o Instituto não dispunha de 
quadro próprio de pessoal e que a contratação da Senhora Neusa de Fátima Correa 
para a prestação de serviços contábeis foi precedida de procedimento licitatório, na 
modalidade pregão presencial. Ressaltou que a entidade, embasada em parecer 
jurídico, entendeu que não havia incompatibilidade na contratação da servidora, pois 
sua jornada perante o Poder Executivo Municipal era de 20 horas semanais, sendo, 
também, inaplicável o disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
Acrescentou, ademais, que não houve dano ao erário, já que os serviços foram 
prestados e que os valores pagos à terceirizada eram inferiores aos recebidos pelo 
contador efetivo do município. 
Acerca da acumulação de cargos pelo ora suplicante, aduziu que é servidor efetivo 
do Município de Cantagalo, ocupante do cargo de técnico em contabilidade, e, por 
essa razão, nos termos da Lei Municipal nº 934/2014, foi nomeado como diretor 
contábil e financeiro do IPSM, percebendo, à vista disso, gratificação especial do 
Instituto, que poderia chegar a 80% de seu vencimento, de modo que não houve 
acúmulo remunerado e irregular de cargos. 
Requereu, destarte, o conhecimento e provimento do recurso para o fim de ser 
reconhecida a regularidade das contas. 
O recurso foi recebido mediante o Despacho nº 783/16-GCFAMG[5]. 
A então Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM emitiu a Instrução nº 
3042/17[6], opinando pelo conhecimento e improvimento do recurso. 
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 75/18-2PC[7], pronunciou-se 
igualmente pelo conhecimento e improvimento do recurso. 
É o relatório. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
De início, presentes os pressupostos de admissibilidade, ratifico o recebimento do 
recurso. 
Quanto ao mérito, a insurgência não merece ser acolhida. 

Consta dos autos[8] que a área contábil do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Cantagalo – IPSM era formada por apenas uma profissional 
terceirizada, Senhora Neusa de Fátima Correa, indicada como responsável técnica 
pela contabilidade. 
De acordo com as informações prestadas à peça 8, o contrato foi precedido de 
licitação na modalidade pregão e tinha por objeto a prestação de “serviços de rotina 
da contabilidade, execução de prestação de contas e acompanhamento dos 
sistemas”, com vigência de 03/06/2013 a 03/06/2014 e remuneração mensal de R$ 
2.400,00. 
Consoante assinalado pela unidade técnica em sua instrução inicial[9], a profissional 
contratada era servidora efetiva do Município de Cantagalo, ocupante do cargo de 
Professor FUNDEF. 
A decisão objurgada considerou a situação irregular, visto que, a par da contratação 
de servidora efetiva do município para a realização de serviços contábeis de forma 
terceirizada, observou-se que, em outro período, o Senhor Silvestre Kelniar, ora 
recorrente, acumulou as funções e remunerações de presidente e contador. 
Em suas razões recursais, o insurgente asseverou que o Instituto não dispunha de 
quadro próprio de pessoal e que a contratação da Senhora Neusa de Fátima Correa 
para a prestação de serviços contábeis foi precedida de procedimento licitatório, na 
modalidade pregão presencial. Ressaltou que a entidade, embasada em parecer 
jurídico, entendeu que não havia incompatibilidade na contratação da servidora, pois 
sua jornada perante o Poder Executivo Municipal era de 20 horas semanais, sendo, 
também, inaplicável o disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993[10]. 
Acrescentou, ademais, que não houve dano ao erário, já que os serviços foram 
prestados e que os valores pagos à terceirizada eram inferiores aos recebidos pelo 
contador efetivo do município. 
Acerca da acumulação de cargos pelo ora suplicante, aduziu que é servidor efetivo 
do Município de Cantagalo, ocupante do cargo de técnico em contabilidade, e, por 
essa razão, nos termos da Lei Municipal nº 934/2014, foi nomeado como diretor 
contábil e financeiro do IPSM, percebendo, à vista disso, gratificação especial do 
Instituto, que poderia chegar a 80% de seu vencimento, de modo que não houve 
acúmulo remunerado e irregular de cargos. 
Analisados os argumentos lançados e a documentação apresentada pelo recorrente, 
a unidade técnica e o órgão ministerial entenderam pela manutenção da decisão 
originária. 
Acerca do tema, convém transcrever a orientação contida no Prejulgado nº 6: 
“REGRAS GERAIS PARA OS CONTADORES E ASSESSORES JURÍDICOS DOS 
PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO, AUTARQUIAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PÚBLICAS E CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS: 
(1) NECESSÁRIO CONCURSO PÚBLICO, EM FACE DO QUE DISPÕE A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENDO FRUSTRADO O CONCURSO PODE HAVER 
(2) REVISÃO DA CARREIRA DO QUADRO FUNCIONAL, PROCURANDO MANTÊ-
LA EM CONFORMIDADE COM O MERCADO OU (3) REDUÇÃO DA JORNADA DE 
TRABALHO COM A REDUÇÃO PROPORCIONAL DOS VENCIMENTOS (4) 
TERCEIRIZAÇÃO DESDE QUE HAJA: I) COMPROVAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO INFRUTÍFERO; II) PROCEDIMENTO LICITATÓRIO; III) PRAZO DO 
ART. 57, II, LEI 8.666/93; IV) VALOR MÁXIMO PAGO À TERCEIRIZADA DEVERÁ 
SER O MESMO QUE SERIA PAGO AO SERVIDOR EFETIVO; V) POSSIBILIDADE 
DE SER RESPONSABILIZADA PELOS DOCUMENTOS PÚBLICOS. VI) 
RESPONSABILIDADE DO GESTOR PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. (5) 
DEVE-SE OBSERVAR A REGRA INSERTA NO INCISO XVI, DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUANTO À ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS, 
EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS. (6) HAVENDO SERVIÇO DE 
CONTABILIDADE OU DE ASSESSORIA JURÍDICA, TANTO NO LEGISLATIVO 
QUANTO NO EXECUTIVO NO MÍNIMO 01 DOS INTEGRANTES DEVERÁ ESTAR 
REGULARMENTE INSCRITO NO CRC OU NA OAB. O DEPARTAMENTO PODERÁ 
SER CHEFIADO POR DETENTOR DE CARGO COMISSIONADO OU SERVIDOR 
EFETIVO COM FUNÇÃO GRATIFICADA. (7) SENDO SUBSTITUTIVO DE 
PESSOAL: COMPUTAR-SE- Á NO LIMITE DE DESPESA COM PESSOAL 
PREVISTO NA LRF. SOMADO ÀS REGRAS GERAIS, HÁ QUE SE OBSERVAR, EM 
CADA CASO, AS REGRAS ESPECÍFICAS. (...) CONSULTORIAS CONTÁBEIS E 
JURÍDICAS: POSSÍVEIS PARA QUESTÕES QUE EXIJAM NOTÓRIA 
ESPECIALIZAÇÃO, EM QUE RESTE DEMONSTRADA A SINGULARIDADE DO 
OBJETO OU AINDA, QUE SE TRATE DE DEMANDA DE ALTA COMPLEXIDADE, 
CASOS EM QUE PODERÁ HAVER CONTRATAÇÃO DIRETA, MEDIANTE UM 
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO E DESDE QUE SEJA PARA OBJETO 
ESPECÍFICO E QUE TENHA PRAZO DETERMINADO COMPATÍVEL COM O 
OBJETO, NÃO PODENDO SER ACEITAS PARA AS FINALIDADES DE 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO.” 
Da leitura do enunciado, editado à luz das normas constitucionais aplicáveis, revela-
se instransponível a necessidade de que as funções técnicas de contabilidade sejam 
exercidas por servidor investido em cargo efetivo, sendo permitida a terceirização, 
em caráter excepcional, se frustrada a realização de concurso público. 
Na hipótese, muito embora a entidade não disponha de quadro próprio de servidores, 
a atividade contábil era até então exercida pelo próprio recorrente, servidor efetivo 
ocupante do cargo de técnico em contabilidade do Poder Executivo Municipal, que, 
ao assumir a presidência do Instituto, optou por terceirizar as funções e, após o 
término do seu mandato, retornou às suas atividades técnicas perante o Instituto[11]: 

 

 
Diante desse cenário, nota-se que a situação vivenciada pela entidade no específico 
exercício de 2013 não se enquadra na exceção do Prejulgado nº 6, que permite a 
terceirização do serviço apenas se, uma vez realizado concurso público, este restar 
frustrado. 
Também não foi observada a regra que cuida da remuneração máxima do 
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terceirizado, a qual não pode superar o valor que seria pago a servidor efetivo. 
Tratando-se de profissional registrada na categoria “técnico em contabilidade”[12], no 
exercício concomitante do cargo de professor do Município para uma jornada, 
segundo informado pelo recorrente, de 20 horas semanais e que, portanto, teria 
disponibilidade fática de apenas mais 20 horas semanais, a remuneração mensal que 
lhe foi paga pelo Instituto, no valor de R$ 2.400,00, corresponde a praticamente o 
dobro da remuneração de R$ 2.713,71 prevista, dois anos depois, para o cargo de 
“técnico em contabilidade” no Edital de Concurso Público nº 01/2015, realizado pelo 
Município de Cantagalo, para jornada de trabalho de 40 horas semanais[13]. 
Não bastasse a patente afronta ao Prejulgado nº 6, os elementos contidos nos autos 
indicam possíveis fraudes na realização do procedimento licitatório. 
Com efeito, a única profissional que compareceu ao pregão presencial e sagrou-se 
vencedora do certame era, como dito, servidora do Município de Cantagalo, ocupante 
do cargo de Professor FUNDEF. 
A par disso, conforme atestam os documentos juntados à peça 58, o pregão foi 
realizado em data de 27/05/2013, sendo a homologação do resultado publicada em 
14/06/2013. Entretanto, a remuneração mensal de R$ 2.400,00 já era paga à Senhora 
Neusa desde janeiro de 2013[14], momento em que também passou a figurar como 
responsável técnica pela contabilidade do Instituto. Daí se infere que foram efetuados 
empenhos previamente à própria realização e homologação do resultado da licitação. 
Ainda que em muitos casos de ofensa ao Prejulgado nº 6 o Tribunal priorize a 
orientação em face da punição – que também possui um viés pedagógico –, na 
hipótese dos autos a irregularidade supera a simples violação aos ditames do 
enunciado, não comportando, destarte, conversão em ressalva. 
Esses indícios de fraude, além de convergirem para um juízo de irregularidade, 
deverão ser objeto de tomada de contas extraordinária, tal como determinado no 
Acórdão recorrido. 
Da mesma forma, a questão atinente à possível acumulação de cargos e 
remuneração por parte do ora recorrente – a qual não acomete a presente prestação 
de contas, porquanto atinente a exercícios financeiros posteriores[15] – também 
deverá ser averiguada com mais afinco na tomada de contas extraordinária a ser 
instaurada em cumprimento à decisão guerreada. 
Tenho, em conclusão, que as razões da insurgência em nada alteram o entendimento 
firmado no Acórdão recorrido, que, portanto, deve ser integralmente mantido. 
Em face do exposto, com base nas razões supra, VOTO pelo conhecimento do 
presente Recurso de Revista para, no mérito, negar-lhe provimento. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
Conhecer do presente Recurso de Revista para, no mérito, negar-lhe provimento. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Peças 74-85. 
2. Peça 72. 
3. Conselheiros Nestor Baptista, Fernando Augusto Mello Guimarães – relator e Fabio de Souza 
Camargo. 
4. “Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao 
erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas 
em razão dos seguintes fatos: 
(...) 
III - No valor de 30 (trinta) vezes a Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná – UPFPR: 
(...) 
§ 4º A irregularidade das contas nos termos do inciso III do art. 16 da qual não resulte em imputação 
de débito ou reparação de dano, implicará na aplicação da multa prevista no inciso III.” 
5. Peça 61. 
6. Peça 68. 
7. Peça 69. 
8. Peça 7. 
9. Instrução nº 833/15-DCM (peça 34). 
10. “Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
(...) 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.” 
11. http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/pesquisa-pessoas-juridicas/289470/area/54  
12. http://www.crcpr.org.br/new/ – certidão de regularidade: 
13. Peça 8 do processo de Admissão de Pessoal nº 858018/16. 
14. Consoante dados extraídos do SIM-AM, constantes da Instrução nº 2008/16-DCM (peça 51). 
15. Consoante dados extraídos do SIM-AP, constantes da Instrução nº 2008/16-DCM (peça 51). 

 
PROCESSO Nº: 235022/17 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, VILSON ROGERIO GOINSKI 
ADVOGADO: ANA PAULA PAVELSKI, CLAUDIO TAVARES TESSEROLI, 
GABRIEL RICARDO BORA, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO 
DE ANDRADE, MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES, VALMOR ANTONIO 
PADILHA FILHO, VICTOR AUGUSTO MACHADO SANTOS 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3552/18 - TRIBUNAL PLENO 
Tomada de Contas Extraordinária. Contratos administrativos. Terceirização indevida. 
Execução não demonstrada. Procedência. Ressarcimento. Multa proporcional ao 
dano. Recurso de Revista. Execução parcialmente comprovada. Conhecimento. 
Provimento parcial. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se de Recurso de Revista interposto por Vilson Rogerio Goinski, ex-prefeito de 
Almirante Tamandaré (2005-2012), em face do Acórdão S1C 782/17[1] que, em razão 

da irregular contratação de empresas terceirizadas (JBM – Consultoria e Assessoria 
Ltda e Melo Ferreira & CIA Ltda), julgou procedente a Tomada de Contas 
Extraordinária n. 797215/12, determinando que o recorrente recolha aos cofres 
municipais o valor das respectivas contratações (R$ 297.180,00)[2]. 
Além disso, a decisão recorrida impôs ao recorrente, no patamar de 10% (dez por 
cento), multa proporcional ao dano (§ 2º do art. 89 da LC 113/2005). 
Inconformado, ele pede a reforma do julgado, com a exclusão das devoluções e 
multas impostas. 
Em complemento ao recurso, apresentou as alegações e documentos constantes das 
peças 115/118. 
Em instrução conclusiva, a Coordenadoria de Gestão Municipal e o Ministério Público 
de Contas opinaram pelo conhecimento e provimento parcial do recurso (peça 112), 
exclusivamente para que se afaste o recolhimento do valor correspondente à 
contratação da empresa Melo Ferreira e da correspondente multa proporcional ao 
dano. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Presentes os requisitos legais, ratifico o recebimento deste recurso. 
No mérito, ele comporta parcial provimento. 
Quanto à empresa Melo Ferreira, acompanhando o posicionamento técnico e 
ministerial, tenho que o recorrente logrou demonstrar a prestação dos serviços 
contratados, de modo que a ordem de devolução dos recursos deve ser afastada 
(item III da decisão recorrida). 
Consequentemente, estando superado o dano inicialmente suposto, resta 
prejudicada a multa então prevista no item V da decisão recorrida (multa proporcional 
ao dano), que também deve ser afastada. 
Contudo, a contratação direta, via dispensa, não restou justificada pelo recorrente, 
que se limitou a ponderar o seguinte: 
- por serem distintos, os serviços não se enquadravam em parcelas de uma mesma 
natureza, pelo que as despesas seriam regulares; e 
- caso se entenda que os serviços estariam num mesmo grupo e, inexistindo má-fé, 
a única sanção cabível seria a multa por terceirização de serviço técnico. 
Extrai-se dos autos que a contratação objetivou, em síntese: a análise e verificação 
de processos junto ao TCE; a elaboração e proposição de projeto ao Paranacidade 
para empréstimo (montagem do processo); a elaboração de Prestação de Contas 
Anual e seu envio ao TCE; a organização e prestação de contas de convênios; a 
inclusão de dados no SIM/AM; e a defesa perante a Receita Federal e o Ministério 
da Saúde. 
Evidentemente, referido objeto traduz serviços comuns à administração pública, 
alheios à especialidade justificadora de uma contratação direta. 
Neste particular, as razões recursais são inábeis a justificar a reforma da decisão 
recorrida (item I). 
Quanto à contratação da JBM, o recorrente argumentou que: 
1- o objeto contratado é de notória especialização (reconhecida por este Tribunal no 
Acórdão S2C 1855/16): 
Ao contrário do que insinuou o recorrente, este Tribunal não reconheceu a 
especialização do objeto contratado, que seria, resumidamente: 
- estudo das diretrizes do FUNDEB; 
- organização e capacitação dos conselhos do FUNDEB; 
- assessoramento na aplicação dos recursos da educação; 
- acompanhamento das despesas para evitar o uso indevido dos recursos; 
- assessoramento na elaboração do PPA, da LDO e da LOA; e 
- operacionalização do plano de cargos e salários dos profissionais do magistério. 
Na verdade, o precedente invocado, Acórdão S2C 1855/16, de Relatoria do 
Conselheiro Fernando Guimarães, entendeu que a contratação paradigma foi 
imprópria. Nos exatos termos do precedente, 
“...não pode um Município terceirizar a atuação em questões como assessoramento 
de órgãos e conselhos, acompanhamento de despesas, elaboração de relatórios de 
rotina e etc.” 
Como bem observou a Unidade Técnica, trata-se de “atividades inerentes e rotineiras 
à administração municipal”, que “devem ser executadas por servidores do quadro 
próprio”. Ademais, seu caráter permanente sugere um verdadeiro “acompanhamento 
de gestão”. 
Não se tratando de atividades que exijam notória especialização e não havendo que 
se falar em singularidade do objeto, tampouco em alta complexidade, é evidente que 
houve indevida terceirização de atividades-fim, de modo que a decisão recorrida não 
merece qualquer reparo quanto à irregularidade da contratação (item I). 
2- a contratada é extremamente técnica: 
Não se trata de avaliar a capacidade técnica da contratada, mas sim a possiblidade 
de se terceirizar atividades próprias da administração, que, conforme dito, é 
inadmissível. 
3- os serviços foram executados: 
Harmonizando-me com o e entendimento técnico e ministerial (peças 126/127), 
entendo que a apresentação do contrato e dos aditivos não demonstra a execução 
dos serviços contratados, de modo que a decisão recorrida não comporta reforma 
quanto à devolução dos recursos (item II), tampouco quanto à respectiva multa 
proporcional ao dano (item IV). 
Em face do exposto, acompanhando os opinativos técnicos e ministeriais, VOTO pelo 
conhecimento e provimento parcial do Recurso de Revista interposto por Vilson 
Rogerio Goinski, ex-prefeito de Almirante Tamandaré (2005-2012), especificamente 
para o fim de excluir da decisão recorrida, Acórdão S1C 782/17[3], a determinação 
de recolhimento do valor correspondente à contratação da empresa Melo Ferreira & 
CIA Ltda e a respectiva multa proporcional ao dano (itens III e V do Acórdão), 
mantendo incólume os demais termos do julgado. 
Após o trânsito em julgado da decisão, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de 
Execuções para a adoção das medidas cabíveis. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
I. Conhecer e dar provimento parcial ao Recurso de Revista interposto por Vilson 
Rogerio Goinski, ex-prefeito de Almirante Tamandaré (2005-2012), especificamente 
para o fim de excluir da decisão recorrida, Acórdão S1C 782/17[4], a determinação 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/pesquisa-pessoas-juridicas/289470/area/54
http://www.crcpr.org.br/new/
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de recolhimento do valor correspondente à contratação da empresa Melo Ferreira & 
CIA Ltda e a respectiva multa proporcional ao dano (itens III e V do Acórdão), 
mantendo incólume os demais termos do julgado. 
II. Após o trânsito em julgado da decisão, encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria de Execuções para a adoção das medidas cabíveis. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Unânime: Conselheiros Nestor Baptista, Fernando Guimarães e Fabio Camargo (Relator). 
2. JBM – Consultoria e Assessoria Ltda (R$ 141.740,00) e Melo Ferreira & CIA Ltda (R$ 
155.440,00). 
3. Unânime: Conselheiros Nestor Baptista, Fernando Guimarães e Fabio Camargo (Relator). 
4. Unânime: Conselheiros Nestor Baptista, Fernando Guimarães e Fabio Camargo (Relator). 

 
PROCESSO Nº: 77607/18 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A 
INTERESSADO: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A, NATALINO 
AVANCE DE SOUZA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3553/18 - TRIBUNAL PLENO 
Prestação de contas. Regularidade com ressalva, recomendações e multas. Recurso 
de Revista. Nulidade arguida pela COFIE. Ausência de citação. Prejuízo à 
possibilidade de influir no julgamento. Nulidade ex officio. Retorno do feito à fase 
contraditória. 
1 RELATÓRIO 
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo representante legal de Centrais de 
Abastecimento do Paraná S/A - CEASA-PR, em face do Acórdão 4776/17-STP[1] 
(peça 43), que aprovou as contas de 2016 da entidade com ressalvas, 
recomendações e multa, nos seguintes termos: 
Diante de todo o exposto, considerando o contido na Instrução nº 457/17 – COFIE e 
Parecer nº 8671/17 - MPC, VOTO pela REGULARIDADE COM RESSALVA, das 
contas da CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A, relativas 
ao exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. NATALINO AVANCE DE SOUZA, 
presidente no período de 01/01/2016 a 31/12/2016, nos termos do Art. 16, II da Lei 
Orgânica do TCE, em razão da restrição “Inexigibilidade na Licitação nº 001/2016 - 
Contratação de Curso de Licitação Elaboração de Edital” (Fls. 19 da peça 24)”, com 
as recomendações a seguir para próximos contratos: (i) - Deve ser realizada uma das 
modalidades de licitação, sempre que ausentes quaisquer dos requisitos 
autorizadores da condição excepcional de inexigibilidade de certame;(ii) - Fazer 
pesquisa de preço ou apresentar justificativa fundamentada do preço contratado, 
mesmo em procedimentos de Inexigibilidade de licitação; (iii) - Fazer a publicação do 
ato - devidamente justificado, que autorizou a inexigibilidade- dentro do prazo 
disposto no art. 26 da Lei no 8666/93 e antes da contratação, a fim de atender 
adequadamente o princípio da publicidade; (iv) - Encaminhar e emitir parecer jurídico 
antes da contratação, atendendo o disposto no art. 38 da Lei no 8666/93, a fim de 
que o mesmo possa alcançar sua finalidade. 
Determino a aplicação da multa prevista no artigo 87, III “d”, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005, aos responsáveis pela inexigibilidade de licitação Srs. JOÃO 
LUIZ BUSO, CPF nº 358.668.459-20; à Presidente da Comissão de Licitação, Sra. 
SONIA DE BRITO BARBOSA, CPF nº 650.877.049-72; ao assessor jurídico, Dr. 
ANTONIO CARNASCIALI GOULART, CPF nº 582.458.209-20 e ao Controle Interno, 
Sr. ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA, CPF nº 779.748.089-34, por terem concorrido 
para o fato, como prevê o parágrafo único do art. 86 da mesma Lei. 
Extrai-se da peça recursal (peça 48), a impugnação exclusiva às multas e 
metodologia de licitação. Alegou que a contratação direta se justifica, e defendeu a 
legalidade de todos os atos e ausência de qualquer prejuízo ao erário. 
Ponderou que o custo do Curso de Treinamento foi de R$ 7.800,00, e a multa 
aplicada pelo Acórdão recorrido é de R$ 2.519,00, valor que corresponde a 32% do 
preço praticado, o que evidencia excesso na execução, ainda mais considerando que 
os apenados não têm ganhos consideráveis e a sanção configura grave prejuízo 
salarial. Assim, requereu a substituição da multa por advertência (peça 48). 
Encaminhados os autos à Coordenadoria de Fiscalização Estadual (COFIE), na 
Instrução 87/18 (peça 56), a unidade se posicionou pela declaração de ofício da 
nulidade do Acórdão recorrido, em razão da ausência de citação dos seguintes 
agentes responsáveis pela inexigibilidade de licitação: João Luis Buso, Sonia de Brita 
Barbosa, Antonio Carnasciali Goulart e Antonio Aparecido Teixeira. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas, no Parecer 343/18 (peça 57) corroborou 
o entendimento técnico quanto à nulidade processual e consequente reabertura de 
sua instrução. 
É o relatório. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Compulsando detidamente os autos, confirmei que, de fato, não houve a citação dos 
responsáveis pelo procedimento de inexigibilidade de licitação, os quais foram 
penalizados com multa administrativa no Acórdão recorrido. 
Portanto, procede a arguição de nulidade trazida pela COFIE e respaldada pelo 
Parquet, e merece o feito retornar à fase de contraditório. 
É assente na jurisprudência[2] desta Corte a nulidade de atos quando desrespeitado 
o devido processo legal. Por isso impõe-se o reconhecimento da referida nulidade 
processual, no intuito de facultar aos indivíduos, o exercício da defesa plena, 
conforme determina o art. 5º, LV, da Constituição Federal. 
Reconhecendo a nulidade de ofício, resta prejudicada a análise das razões recursais, 
motivo pelo qual deixo de analisar o mérito do presente Recurso. 
Em face do exposto, acompanhando os opinativos uniformes da COFIE e do órgão 
ministerial, nos termos do art. 377[3] do Regimento, VOTO pela declaração da 
nulidade da Prestação de Contas Anual 292719/17 a partir do Despacho 215/17-

COFIE (peça 39), devendo o feito retornar à fase de contraditório, com a citação dos 
senhores João Luis Buso, Sonia de Brita Barbosa, Antonio Carnasciali Goulart e 
Antonio Aparecido Teixeira, restando prejudicada a análise meritória das razões 
recursais. 
Após o trânsito em julgado desta decisão, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para inversão da autuação e consequente remessa dos autos ao Gabinete 
do Relator originário, Conselheiro Nestor Baptista. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
I. Declarar a nulidade da Prestação de Contas Anual 292719/17 a partir do 
Despacho 215/17-COFIE (peça 39), devendo o feito retornar à fase de contraditório, 
com a citação dos senhores João Luis Buso, Sonia de Brita Barbosa, Antonio 
Carnasciali Goulart e Antonio Aparecido Teixeira, restando prejudicada a análise 
meritória das razões recursais. 
II. Após o trânsito em julgado desta decisão, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para inversão da autuação e consequente remessa dos autos ao 
Gabinete do Relator originário, Conselheiro Nestor Baptista. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Unânime: Conselheiros Nestor Baptista (Relator), Artagão de Mattos Leão, Fernando Augusto 
Mello Guimarães, Fabio Camargo, Ivens Zschoerper Linhares e o Auditor Tiago Alvarez Pedroso. 
2. Processo 859920/14 – ACÓRDÃO Nº 395/16 - Tribunal Pleno Pedido de Rescisão. Liminar 
deferida via Acórdão nº 7793/14 - STP. Nulidade da intimação. Erro de fato. Conhecimento e 
procedência do pedido rescisório. 
Processo 514222/14 – ACÓRDÃO Nº 5014/15 - Tribunal Pleno Intimação eletrônica infrutífera. 
Cerceamento de Defesa. Constatação. Nulidade da decisão rescindenda. Procedência do Pedido 
de Rescisão 
3. Art. 377. O Relator ou o Tribunal, ao pronunciar a nulidade, declarará os atos a que ela se 
estende, ordenando as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos ou retificados.  
§ 1º Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo para a parte, para o erário, 
para a apuração dos fatos pelo Tribunal ou para a deliberação adotada.  
§ 2º Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveitaria a declaração de nulidade, 
o Tribunal não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.  
§ 3º Pronunciada a nulidade na fase recursal, compete:  
I - ao Relator do recurso declarar os atos a que ela se estende;  
II - ao Conselheiro ou Auditor, sob cuja Relatoria o ato declarado nulo foi praticado, ou ao seu 
sucessor, ordenar as providências necessárias para a repetição ou retificação do ato. 

 
PROCESSO Nº: 721303/18 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ENTIDADE: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ, 
MARCELLO ALVARENGA PANIZZI, TECNOBANK TECNOLOGIA BANCARIA 
S.A. 
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MITSUO NAKAHARADA, CONRADO 
ALMEIDA CORREA GONTIJO, GUSTAVO DE CASTRO TURBIANI, NICOLE 
ELLOVITCH 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3554/18 - TRIBUNAL PLENO 
Medida Cautelar. Homologação. 
1. Trata-se de novo pedido cautelar formulado por Tecnobank Tecnologia Bancária 
S.A , mediante o qual pugna a esta Corte que determine ao DETRAN-PR que 
conclua, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, seu credenciamento para 
prestar os serviços de registro eletrônico de contratos (peça nº 43). 
Para tanto, argumentou que a fase de avaliação tecnológica ocorreu nos dias 5 e 6 
de novembro e que o órgão, após apresentação tecnológica da empresa, asseverou 
que não havia outros pontos a serem levantados. 
A partir da afirmação do DETRAN-PR, de que nada mais seria necessário por ocasião 
da avaliação tecnológica, concluiu a peticionária que “é óbvio que a equipe técnica 
do D. Órgão Executivo de Trânsito reconheceu que a signatária atende a todas as 
exigências do Edital de Credenciamento nº 001/2018, porquanto encerrou a prova de 
conceito antes de esgotado o prazo limite para a sua realização e não fez qualquer 
solicitação de ajuste técnico à empresa. Ao contrário, expressamente destacou que 
“não haveria” qualquer ponto a ser levantado”. 
Na sequência, afirmou a interessada que o DETRAN-PR “não elaborou qualquer 
registro da avaliação técnica realizada, nem formalizou o fato de que a empresa 
comprovadamente atendeu a todas as exigências do edital”. 
Ao fim, pugnou seja o órgão estadual compelido por esta Corte, em no máximo 48 
(quarenta e oito) horas, a credenciar a empresa Tecnobank Tecnologia Bancária S.A. 
Juntou aos autos cópia de Ata Notarial referente à fase de Avaliação Tecnológica do 
credenciamento nº 001/2018 (peça nº 44), datada de 6 de novembro de 2018. 
Por meio do Despacho nº 1650/18 (peça nº 45), determinei a oitiva DETRAN-PR no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
O órgão estadual apresentou manifestação (peça nº 48), na qual traçou breve 
escorço histórico sobre o percurso da representante no processo de credenciamento, 
esclarecendo que no dia 26 de outubro de 2018 a Tecnobank foi convocada para a 
Fase III-Avaliação Tecnológica do edital, a ser realizada nos dias 5 e 6 e novembro. 
Narrou a entidade autárquica que a empresa representante se apresentou junto ao 
DETRAN-PR em 5 de novembro de 2018 para apresentação técnica. Contudo, não 
logrou êxito em demonstrar o atendimento integral e satisfatório dos requisitos 
tecnológicos previstos em edital. 
Sobre a ata notarial apresentada pela empresa aduziu que não condiz com a 
realidade dos fatos e que foi “gerada, com a presença do tabelião, em 6 de novembro 
de 2018, sendo que a fase III se iniciou em 5 de novembro de 2018, sem a presença 
do tabelião, data em que as funcionalidades 10,11,12 e 58 não foram atendidas”. 
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Ainda, aduziu que a ata notarial apresentada pela representante é uma tentativa de 
gerar ata de julgamento de seu próprio pleito, ressaltado que as atas, relatórios e 
deliberações são de competência da Comissão Julgadora. 
O DETRAN-PR argumentou, também, que a representante incorre nas vedações 
previstas no §1º do artigo 18 do Edital de Credenciamento, haja vista que “admitiu 
utilizar a B3 S.A Brasil, Bolsa, Balcão”, o que, para o órgão, caracterizaria 
“quarteirização”. 
Juntou Ata das Reuniões realizadas no DETRAN-PR para fase de avaliação 
tecnológica da representante (peça nº 48, fls.13-14), onde constam, dentre outros 
pontos, as seguintes informações: 

 
Juntaram aos autos, também, cópia do documento de análise da “Fase III- Avaliação 
Tecnológica”, firmado pela Coordenadoria de Gestão de Informação - COOGI (peça 
nº 48, fl. 15-41), onde detalha-se o cumprimento e descumprimento de todos os 
requisitos editalícios, bem como se esclarece que nas hipóteses em que a 
Coordenadoria emite declaração de regularidade tecnológica, os autos são 
encaminhados à Comissão de Credenciamento para providências finais. 
A conclusão da COOGI, abaixo colacionada, é de que os requisitos do instrumento 
convocatório não foram totalmente atendidos: 

 
Por fim, foi juntada aos autos cópia da Declaração exarada pela Comissão de 
Credenciamento em conjunto com a Coordenadoria de Gestão de Informação, acerca 
da avaliação tecnológica da empresa Tecnobank Tecnologia Bancária S.A (peça nº 
48, fls. 42-49), onde se concluiu pelo indeferimento do pedido de credenciamento da 
interessada, conforme abaixo colacionado: 

 
Após manifestação do DETRAN-PR, a Tecnobank apresentou um novo pedido 
cautelar (peça nº 51), desta vez contra o indeferimento de seu pedido de 
credenciamento, pugnando pela “concessão de liminar determinando ao DETRAN-
PR que, sem mais delongas, providencie o credenciamento da requerente, visando a 
realização do registro de contratos no Estado do Paraná, sob pena de imposição de 
multa (art. 87, III, “f”, da Lei Complementar n.º 113/05), sem prejuízo da instauração 
de tomada de contas especial (art. 233 do Regimento Interno do TCE-PR), tendo em 
vista as ilegalidades praticadas pelos membros da comissão de credenciamento e 
direção do DETRAN-PR”. 
Para tanto, a parte representante sustentou, preliminarmente, que a ata da sessão 
de avaliação tecnológica é nula, uma vez que não foi assinada pelos representantes 

da Tecnobank. Assim, pugnou seja desconsiderada como prova de qualquer fato que 
resulte prejuízo à empresa. 

Ainda preliminarmente, sustentou a interessada que o DETRAN não poderia ter 
declarado o seu indeferimento com base na suposta “quarteirização” de serviços para 

a B.3 S/A, haja vista que essa faculdade precluiu na Fase I do instrumento 

convocatório, referente à Avaliação sobre Fatos impeditivos ao credenciamento. 

Defende a interessada que no momento em que o órgão admitiu que a interessada 
passasse para a Fase II-Avaliação documental, não poderia mais questionar a 

suposta “quarteirização”. 
Nada obstante, suscitou preliminar quanto à falta de oferta de prazo para regularizar/ 

esclarecer pontos verificados como insuficientes. Neste sentido, a requerente afirmou 
que o DETRAN-PR violou o Decreto nº 4507/09, que regulamenta o credenciamento 

no Estado do Paraná, por não franquear a possibilidade de prestar esclarecimentos, 
retificações e complementações. 

Quanto ao mérito, a Tecnobank argumentou que é inverídica a informação de 
“quarteirização” do serviço, bem como aduziu que a Comissão de Credenciamento 
errou ao indicar suposta falha da apresentação técnica do sistema quanto aos itens 

10,11,12 e 58, haja vista que a empresa fez “expressa referência aos itens 10, 11, 12 
e 58 na apresentação do sistema operacional para registro utilizado pela requerente”. 

Afirmou que atendeu a todos os requisitos exigidos pelo edital e sinalizou que o erro da 
Comissão pode ter sido ocasionado “pelo fato de que a ata foi elaborada em data 
posterior às datas em que se efetivou a apresentação tecnológica – a prova foi realizada 

nos dias 05 e 06/11, enquanto a ata e relatório foram elaborados no dia 07/11”. 
Alegou ter cumprido integral e inequivocamente às exigências do Edital de 
Credenciamento nº 001/2018, pugnando pela concessão de cautelar para determinar 
seu credenciamento. Alternativamente, requereu “o acolhimento da preliminar 2.3., 
determinando-se ao DETRAN-PR que conceda prazo à requerente para reapresentar 
o seu sistema tecnológico, relativamente aos itens 10, 11, 12 e 58, que se alega não 
terem sido objeto da apresentação já realizada, com o acompanhamento de 
representante desse E. Tribunal de Contas”. 
2. Analisada a manifestação do DETRAN-PR, especialmente a documentação 
juntada, observa-se que os dois pleitos cautelares formulados pela representante 
Tecnobank, em 7 e 12 de novembro do corrente ano, estão aptos a serem analisados. 
Quanto ao primeiro pedido cautelar, que buscava junto a esta Corte determinação 
para que o DETRAN-PR concluísse, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
o credenciamento da Tecnobank, verifica-se a perda de objeto. 
Conforme documentos juntados pelo órgão, houve a análise tecnológica conclusiva 
almejada, onde concluiu-se pelo indeferimento do credenciamento. Assim, não há 
que se falar em determinação cautelar para conclusão da análise, que já foi realizada. 
Quanto ao segundo pleito cautelar, cujo objeto é a determinação para que o 
DETRAN-PR providencie o imediato credenciamento da requerente, observa-se que 
merece guarida o pedido, conforme doravante expõem-se. 
Inicialmente, salutar relembrar o que representa o instituto do credenciamento no 
ordenamento jurídico pátrio. De início, vale assinalar que representa uma verdadeira 
hipótese de inexigibilidade de licitação, cujo fundamento legal é extraído do artigo 25 
da Lei nº 8.666/93, bem como destaca-se que ocorre justamente nas situações em 
que o objeto a ser contratado pode ser satisfatoriamente prestado por diversos 
contratados, de modo concomitante. 
Ressalta-se que sua tônica é justamente a lógica da inclusão, em oposição à 
exclusão verificada no caso das licitações, onde é escolhido, por eliminação e 
exclusão dos demais, um único contratado para realizar o objeto. 
Sobre o tema, transcreve-se elucidativo trecho de Marçal Justen Filho: 
Mas somente se impõe a licitação quando a contratação por parte da Administração 
pressupuser a competição entre os particulares por uma contratação que não admita 
a satisfação concomitantemente de todos os possíveis interessados. 
A obrigatoriedade da licitação somente ocorre nas situações de excludência, em que 
a contratação pela Administração com determinado particular exclua a possibilidade 
de contratação de outrem. Já que haverá uma única contratação, excludente da 
viabilidade de outro contrato ter o mesmo objeto, põe-se o problema da seleção da 
alternativa mais vantajosa e do respeito ao princípio da isonomia. É necessário 
escolher entre diversas alternativas e diferentes particulares interessados. A licitação 
destina-se a assegurar que essa escolha seja feita segundo os valores norteadores 
do ordenamento jurídico. 
Por isso, não haverá necessidade de licitação quando for viável um número ilimitado 
de contratações e (ou) quando a escolha do particular a ser contratado não incumbir 
à própria Administração. Isso se verificará especialmente quando uma alternativa de 
contratar não for excludente de outras, de molde a que a Administração disponha de 
condições de promover contratações similares com todos os particulares que 
preencherem os requisitos necessários. Sempre que a contratação não caracterizar 
uma “escolha” ou “preferência” da Administração por uma dentre diversas 
alternativas, será desnecessária a licitação. 
Nessas hipóteses, em que não se verifica a excludência entre as contratações 
públicas, a solução será o credenciamento. A Administração deverá editar um ato de 
cunho regulamentar, fundado no reconhecimento da ausência de excludência de 
contratação de um número indeterminado de particulares para atendimento a certas 
necessidades, no qual serão estabelecidas as condições, os requisitos e os limites 
não apenas para as futuras contratações como também para que os particulares 
obtenham o credenciamento – ato formal por meio do qual o particular é reconhecido 
como em condições de contratação. 
O credenciamento envolve uma espécie de cadastro de prestadores de serviço ou 
fornecedores. O credenciamento é o ato pelo qual o sujeito obtém a inscrição de seu 
nome no referido cadastro. 
É necessário destacar que o cadastro para credenciamento deve estar 
permanentemente aberto a futuros interessados, ainda que seja possível estabelecer 
certos limites temporais para contratações concretas. 
No mesmo sentido é a obra de Rafael Carvalho Resende Oliveira, onde pode-se 
observar o caráter inclusivo do credenciamento. Pode-se afirmar, também, que esta 
ferramenta de contratação é aplicada em situações cujo interesse da Administração 
é que o objeto seja prestado pelo maior número de pessoas, conforme escólio 
doutrinário abaixo transcrito: 
[...] O sistema de credenciamento permite a seleção de potenciais interessados para 
posterior contratação, quando houver interesse na prestação do serviço pelo maior 
número possível de pessoas. A partir de condições previamente estipuladas por 
regulamento do Poder Público para o exercício de determinada atividade, todos os 
interessados que preencherem as respectivas condições serão credenciados e 
poderão prestar os serviços. Não há, portanto, competição entre interessados para a 
escolha de um único vencedor, mas, sim, a disponibilização universal do serviço para 
todos os interessados que preencherem as exigências previamente estabelecidas 
pelo Poder Público (ex.: credenciamento para prestação de serviço pelas autoescolas 
e outras entidades destinadas à formação de condutores e às exigências necessárias 
para o exercício das atividades de instrutor e examinador, conforme o regulamento 
expedido pelo CONTRAN, na forma do art. 156 do Código de Trânsito Brasileiro). 
No âmbito da legislação, verifica-se no Decreto Estadual nº 4507/09 (regulamenta o 
credenciamento no Estado do Paraná) que o legislador se preocupou com o caráter 
não exclusivo do instrumento, bem como frisou que o credenciamento justifica-se 
pelo atendimento do interesse público, em casos que a convocação de uma 
pluralidade de contratados se mostra melhor ao caso concreto: 
Art. 1º. Este Regulamento tem por objetivo definir características, condições, normas 
e competências para o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas nas situações 
em que o objeto a ser contratado pelo Estado do Paraná, através de seus órgãos e 
entidades, possa ser realizado simultaneamente por diversos contratados. 
§ 1º. O credenciamento não tem caráter exclusivo, podendo o órgão ou entidade 
contratante convocar, em igualdade de condições, todos os credenciados ao mesmo 
tempo ou, mediante sorteio ou rodízio, um ou mais de um credenciado para a 
realização do mesmo serviço, situação essa contemplada no artigo 24 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007, observadas as peculiaridades do serviço e do credenciado. 
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§ 2º. As atividades a serem atendidas pelo credenciamento necessitam de grande 
agilidade de execução e apresentam elevado grau de imprevisibilidade, abrangência, 
volume e complexidade, fatores estes que favorecem a utilização da presente 
modalidade de contratação. 
Art. 2°. O credenciamento é justificado nos casos em que o interesse público possa 
ser melhor atendido através da contratação prevista no § 1º do artigo anterior, 
podendo ser por região ou não. (grifei) 
Não se posicionam diferente os Tribunais pátrios, cujo entendimento é justamente o 
de que o credenciamento deve ser amplo, sem formalismo excessivo, in verbis: 
REEXAME NECESSÁRIO. 
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR EMPRESA PARTICULAR 
CONTRA SUPOSTO ATO COATOR IMPUTADO AO DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA – DETRAN. 
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO FORMULADO PELA EMPRESA IMPETRANTE 
PARA REALIZAR OPERAÇÕES COMERCIAIS, EM ÂMBITO NACIONAL, DE 
COMPRA E VENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS ORIGINÁRIAS DE SINISTROS. 
RECUSA ADMINISTRATIVA POR PARTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE SANTA CATARINA – DETRAN, DIANTE DA AUSÊNCIA DE 
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO APROPRIADO. 
SENTENÇA QUE CONCEDEU A ORDEM EM DEFINITIVO PARA QUE A 
AUTORIDADE COATORA REALIZE O CADASTRO PROVISÓRIO DA EMPRESA 
IMPETRANTE, SE ATENDIDOS OS DEMAIS REQUISITOS NORMATIVOS LEGAIS. 
1) PRÁTICA DE DESMONTAGEM DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS TERRESTRES 
REGULAMENTADA PELA LEI N. 12.977/2014 E PELA RESOLUÇÃO N. 611/2016, 
EXPEDIDA PELO CONTRAN. 
NECESSIDADE DE REGISTRO DA EMPRESA NO BANCO DE DADOS NACIONAL 
DE INFORMAÇÕES DE VEÍCULOS DESMONTADOS PARA DESENVOLVER 
SUAS ATIVIDADES. 
PREVISÃO DE QUE O ÓRGÃO EXECUTIVO DE TRÂNSITO DE CADA ESTADO 
DISPONHA DE UM SISTEMA PRÓPRIO PARA GERENCIAR AS EMPRESAS 
CADASTRADAS, O QUAL DEVERÁ ESTAR INTEGRADO AO BANCO NACIONAL 
DE DADOS PARA FORNECIMENTO AUTOMÁTICO DAS INFORMAÇÕES. 
AUSÊNCIA DE IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA INFORMATIZADO PELO 
DETRAN/SC. LAPSO TEMPORAL ABUSIVO. MOROSIDADE ESTATAL 
EVIDENCIADA. POSSIBILIDADE DO CREDENCIAMENTO. 
DECISÃO CONCESSIVA DA ORDEM MANTIDA. 
REMESSA NECESSÁRIA ADMITIDA E DESPROVIDA. 
[...] 33. Verifica-se que o credenciamento de uma empresa para prestação de 
serviços médicos para o público usuário do SUS é diferente de uma licitação. A 
Decisão 98/2000 deste Tribunal de Contas descreve o estudo quando houve a 
necessidade de contratação de empresas prestadoras de serviço para assistência 
médica da própria Corte de Contas. Considerou que seria quase impossível definir 
critérios objetivos para o julgamento das licitações com esse objeto. 
34. Assim, recomendou que fosse realizado o credenciamento do maior número de 
prestadores de serviços, com inexigibilidade de licitação, deixando ao arbítrio dos 
beneficiários diretos da assistência, a eleição das empresas que prestassem o melhor 
serviço, obtendo-lhes a confiança para tratamento de sua saúde. Isso foi 
recomendado em função dos diferenciados conceitos em relação a padrões de 
qualidade, presteza e confiabilidade de cada um dos usuários. 
35. Detalhou também o procedimento do credenciamento com a definição dos 
princípios a serem seguidos: 
Igualdade - no credenciamento o princípio da igualdade estará muito mais patente do 
que na licitação formal. Poderá ser credenciada da pequena clínica, ou um 
consultório de apenas um médico, ao hospital de grande porte, com direito de 
participação de todos, sendo a sua utilização em pequena ou grande escala vinculada 
à qualidade e à confiança dos beneficiários que, conforme a aceitação destes, 
permanecerão ou serão descredenciados; 
Julgamento Objetivo - no credenciamento, o princípio do julgamento objetivo será 
muito mais democrático do que no da licitação formal, pois, nesta, o julgamento é de 
uma Comissão, que escolherá um número reduzido de prestadores de serviço, que 
depois terão que ser aceitos pelos usuários. No caso do credenciamento, as 
entidades prestarão serviços aos beneficiários da assistência médica, de acordo com 
a escolha de cada participante, em razão do grande número de opções, portanto não 
basta ser credenciado para prestar serviço, tem que contar com a confiança da 
clientela. 
36. Foram fixados também requisitos a serem observados: 
1 - dar ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação local, podendo também a Administração utilizar-se, 
suplementarmente e a qualquer tempo, com vistas a ampliar o universo dos 
credenciados, de convites a interessados do ramo que gozem de boa reputação 
profissional; 
2 - fixar os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam 
credenciar-se, de modo que os profissionais, clínicas e laboratórios que vierem a ser 
credenciados tenham, de fato, condições de prestar um bom atendimento, sem que 
isso signifique restrição indevida ao credenciamento; 
3 - fixar, de forma criteriosa, a tabela de preços que remunerará os diversos itens de 
serviços médicos e laboratoriais e os critérios de reajustamento, bem assim as 
condições e prazos para o pagamento dos serviços faturados; 
4 - consignar vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela adotada, ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p. ex.) da 
atribuição de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos 
serviços prestados; 
5 - estabelecer as hipóteses de descredenciamento, de forma que os credenciados 
que não estejam cumprindo as regras e condições fixadas para o atendimento, sejam 
imediatamente excluídos do rol de credenciados; 
6 - permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa 
física ou jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas; 
7 - prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, 
bastando notificar a Administração, com a antecedência fixada no termo; 
8 - possibilitar que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada na 
prestação dos serviços e/ou no faturamento; e 
9 - fixar as regras que devam ser observadas pelos credenciados no atendimento 
(como p. ex. proibição de que o credenciado exija que o usuário assine fatura ou guia 
de atendimento em branco). 

37. Assim, o credenciamento de empresa para prestação de serviços médicos deve 
ter o mínimo de restrições objetivas possíveis para almejar ampliar o número de 
empresas prestando o serviço aos usuários do SUS. A empresa interessada no 
credenciamento deve listar quais os exames que pode realizar dentro de sua 
capacidade técnica e de atendimento. Conforme a necessidade, a Prefeitura, por 
meio de sistema de regulação e agendamento, direcionaria a demanda para a 
localidade mais próxima da casa do beneficiário. 
38. De todo o exposto, verifica-se que o credenciamento é um procedimento diferente 
da licitação porque não há obtenção de menor preço. O objetivo precípuo é permitir 
uma maior oferta de empresas para os serviços médicos no âmbito do SUS e a 
empresa que proporcionar melhor serviço terá melhor avaliação pelos usuários, o 
que, por sua vez, possibilitará direcionar maior demanda pela Prefeitura. 
39. Sendo um procedimento diferente da licitação, não há como haver um 
direcionamento ou favorecimento da empresa, uma vez que existem preços 
tabelados e que há abertura para o credenciamento do maior número de empresas 
possível, dentro das condições definidas pelo edital. 
Depreende-se do conjunto doutrinário e jurisprudencial acima apresentado que o 
credenciamento tem por lógica a contratação do maior número de interessados 
possíveis, em prol de uma prestação de serviço célere e confiável. 
Examinando-se as condutas adotadas pelo DETRAN-PR desde o dia 1º de outubro, 
momento em que passou a valer o novo regramento do CONTRAN , nota-se postura 
completamente contrária ao ideal do credenciamento, cuja essência, como 
exaustivamente mencionado, é justamente o cadastramento de diversos 
fornecedores/prestadores de serviço. 
O órgão contratante parece, em verdade, operar pela lógica inversa, seja pela 
morosidade no credenciamento das diversas empresas interessadas, seja pelo 
excesso de rigor na avaliação, indeferindo pedido de credenciamento formulado por 
empresa interessada na contratação e que, em análise sumária, atendeu ao 
instrumento convocatório. 
A postura do DETRAN-PR, inequivocamente contrária ao caráter inclusivo e menos 
formalista do credenciamento, evidencia a necessidade de intervenção cautelar desta 
Corte, repousando o fummus boni iuris justamente sobre a tônica do instituto do 
credenciamento, que deveria espelhar forma de contratação plural e não excludente 
e centralizadora. 
O periculum in mora, por sua vez, verifica-se no prejuízo flagrante ao interesse 
público, vez que a morosidade do DETRAN-PR em credenciar novas empresas está 
mantendo situação similar ao status quo ante, quando uma única empresa prestava 
os serviços de registro eletrônico de contrato em caráter exclusivo. 
Deste modo, estando caracterizados os requisitos autorizadores do provimento de 
caráter cautelar, quais sejam periculum in mora e fummus boni iuris, determino ao 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Paraná – DETRAN-PR que 
credencie, imediatamente, a empresa Tecnobank Tecnologia Bancária S/A, para 
prestar os serviços descritos no Edital de Credenciamento nº 001/2018. 
Diante da urgência que o caso requer, informo que os demais pedidos veiculados na 
exordial e reiterados no pleito cautelar, serão apreciados oportunamente. 
Por fim, demonstrados todos os requisitos autorizadores da medida e seu lastro legal, 
advirto, desde já, que o descumprimento injustificado da decisão cautelar poderá 
ensejar a aplicação da sanção prevista no artigo 87, inciso III, alínea “f”, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/2005 . 
3. Em razão do exposto, decido: 
3.1 Determinar, cautelarmente, ao DETRAN-PR, nos termos do artigo 401, inciso V, 
do Regimento Interno, que credencie, imediatamente, a empresa Tecnobank 
Tecnologia Bancária S/A, para prestar os serviços descritos no Edital de 
Credenciamento nº 001/2018. 
3.2 Remeter os autos à Diretoria de Protocolo, para que intime, com urgência, via 
comunicação processual eletrônica e email, o Departamento Estadual de Trânsito do 
Paraná – DETRAN-PR, na pessoa de seu representante legal, para ciência e 
cumprimento da determinação contida no item “3.1”, nos termos da fundamentação; 
3.3 Após atendimento pela Diretoria de Protocolo do disposto no item “3.2”, retornem 
os autos antes da próxima sessão do Tribunal Pleno, haja vista a necessidade de 
submeter à apreciação do colegiado a decisão cautelar proferida, conforme artigos 
32, inciso XIII17 e 282, §1°, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
Homologar o Despacho nº 1686/18. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE SOUZA 
CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 47720/17 
ASSUNTO: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA 
ACÓRDÃO Nº 3555/18 - TRIBUNAL PLENO 
Incidente de Inconstitucionalidade em face dos arts. 3º, IV, parágrafo único, 5º, § 2º 
e 8º da Lei nº 5773/2011 do Município de Cascavel, que versam sobre a incorporação 
de verbas transitórias aos proventos de aposentadoria. Ofensa aos arts. 39, §1º, I, II 
e III e 40, §§ 1º, 2º e 3º, CR. 
1. RELATÓRIO 
Trata-se de Incidente de Inconstitucionalidade[1] suscitado nos processos nº 
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163419/16 e 24954/16, da relatoria do Conselheiro Durval Amaral, no qual se 
questionam dispositivos da Lei n° 5.773/2011 do Município de Cascavel, que versam 
sobre a forma de incorporação de verbas transitórias aos proventos de 
aposentadoria. 
Durante a Sessão Ordinária nº 44 de 15/12/2016, o Tribunal Pleno decidiu apensar a 
este expediente o Incidente de Inconstitucionalidade nº 788290/16, proposto pelo 
Conselheiro Fernando Augusto Guimarães no processo nº 469030/14, que versa 
sobre dispositivo da mesma lei. 
Os dispositivos impugnados têm o seguinte teor: 
Art.3º Ficam definidas as seguintes vantagens pecuniárias e direitos percebidos pelo 
servidor que integrarão o cálculo da remuneração de contribuição prevista no caput 
do artigo anterior: 
(...) 
IV - EM RAZÃO DE CIRCUNSTANCIAS ESPECIAIS 
a) Auxílio Doença; 
b) Salário Maternidade; 
c) Gratificação de Caráter Especial. 
d) Abono Salarial. (Redação acrescida pela Lei nº 6509/2015) 
Parágrafo Único. A contribuição previdenciária incidente sobre as verbas excedentes 
à soma do vencimento no cargo efetivo mais o Adicional por Tempo de Serviço será 
facultativa, cabendo ao servidor público realizar formalmente sua opção, garantindo-
se o direito de serem consideradas pelo período anterior em que o recolhimento da 
contribuição previdenciária ocorreu. (Regulamentado pelo Decreto nº 10090/2011) 
Art. 5º Aos servidores que ingressaram no serviço público até 31.12.2003 é facultada 
a opção de aposentadoria pela paridade, conforme uma das regras previstas nas 
Emendas Constitucionais 41/2003 e 47/2005. 
(...) 
§ 2º O valor da média referida no § 1º será obtido conforme fórmula do Anexo I desta 
Lei, através da média aritmética simples exclusivamente das parcelas remuneratórias 
excedentes à soma do vencimento mais ATS, existentes nas 80% (oitenta por cento) 
maiores remunerações consideradas nos termos do art. 4º desta Lei. 
Art. 8º Fica instituída a Gratificação de Caráter Especial - GCE, que consistirá em 
parcela única a ser paga ao servidor ativo na última remuneração de contribuição. 
§ 1º O valor da GCE será o resultante da seguinte operação matemática: Valor dos 
proventos de aposentadoria subtraído do valor da última remuneração mensal de 
contribuição a ser percebida pelo servidor ativo antes da inclusão da GCE, conforme 
Anexo II desta Lei, desconsiderando-se os valores negativos. 
§ 2º O resultado negativo da operação matemática prevista no parágrafo anterior 
indica a não necessidade de concessão da GCE para o servidor. 
Devidamente citados, o Instituto de Previdência do Município de Cascavel e o 
Município de Cascavel apresentaram as manifestações constantes das peças 22 e 
27 e das peças 13 e 15 dos autos nº 788290/16. 
A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal emitiu o Parecer nº 7892/17 
com as seguintes conclusões: 
1. art. 3º, inc. IV, alíneas a, b e d da Lei n° 5773/2011 do Município de Cascavel: 
referidas alíneas do dispositivo legal são constitucionais e consoantes com o Acórdão 
nº 3155/14-Pleno desde que o auxílio doença, o salário maternidade e o abono 
salarial não sejam considerados no cálculo da média de forma cumulativa com a 
remuneração, devendo o Município de Cascavel fazer a inserção das verbas no SIAP 
corretamente, para que o sistema não calcule a última remuneração em valor superior 
ao real; 
2. art. 3º, inc. IV, alínea c e Art. 8° da Lei n° 5773/2011 do Município de Cascavel: 
referida alínea é inconstitucional, tendo em vista que a inserção da GCE no cálculo 
visa tão somente igualar a última remuneração aos proventos, violando a previsão 
contida no art. 39, § 1º, incs. I, II e III da Constituição Federal, de forma que deve ser 
afastada a sua aplicabilidade. Assim, sugere-se que as normas mencionadas sejam 
afastadas dos atos concessivos de benefícios que embasaram os processos 
originários a este incidente, bem assim, dos demais submetidos a este Tribunal; 
3. art. 3º, parágrafo único da Lei n° 5773/2011 do Município de Cascavel parte final 
(direito de serem consideradas pelo período anterior em que o recolhimento da 
contribuição previdenciária ocorreu): é constitucional desde que respeitado o 
princípio contributivo, ou seja, a garantia de cômputo do período anterior ao 
recolhimento da contribuição previdenciária, somente pode ocorrer se houver a 
devida contribuição previdenciária; 
4. art. 5º §1º § 2º da Lei n° 5773/2011 do Município de Cascavel: referidos parágrafos 
são inconstitucionais, porquanto violam o princípio contributivo insculpido no art. 40, 
caput, da Constituição Federal, na medida em que garantem que a média aritmética 
simples das parcelas remuneratórias excedentes à soma do vencimento mais 
adicional por tempo de serviço existentes nas 80% (oitenta por cento) maiores 
remunerações seja considerada em seu valor integralizado, nada dispondo acerca 
da proporcionalização do valor obtido. Assim, sugere-se que a norma mencionada 
seja afastada dos atos concessivos de benefícios que embasaram os processos 
originários a este incidente, bem assim, dos demais submetidos a este Tribunal. 
Ao final, propôs a modulação dos efeitos do presente incidente, para que sejam 
atingidos todos os atos posteriores ao trânsito em julgado do Acórdão nº 3155/14 e 
sugeriu a expedição de recomendações à entidade previdenciária e o 
encaminhamento de representação ao Procurador-Geral de Justiça, para que sejam 
adotadas as medidas cabíveis, nos termos do artigo 409 do Regimento Interno[2] 
(peça 31). 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do parecer nº 8996/17, 
manifestou-se pelo conhecimento do incidente e, no mérito, pela procedência, para 
os fins de: 
1. Promover a interpretação conforme do art. 3º, IV, da Lei Municipal nº 5.773/2011, 
de Cascavel, para declarar que as verbas auxílio doença (natureza previdenciária), 
salário maternidade (natureza previdenciária) e abono salarial (verba permanente), 
não constituem verbas transitórias, e que o auxílio doença e salário maternidade não 
podem ser acrescidos à remuneração permanente do servidor quando do cálculo do 
valor de sua última remuneração, assim como o abono salarial não deve ser 
computado como verba excedente. 
2. promover a interpretação conforme do art. 3º, parte final do parágrafo único, da Lei 
Municipal nº 5.773/2011, de Cascavel (garantindo-se o direito de serem consideradas 
pelo período anterior em que o recolhimento da contribuição previdenciária ocorreu), 
para reconhecer que o dispositivo estará em consonância com o princípio contributivo 
apenas se ocorrer o respectivo recolhimento da contribuição previdenciária sobre 

todos os períodos computados. 
3. Promover a interpretação conforme do art. 5º, §2º, da Lei Municipal nº 5.773/2011 
para reconhecer que o dispositivo apenas estará em consonância com o princípio 
contributivo se o valor obtido a partir da média aritmética das 80% maiores 
remunerações das verbas transitórias for submetido à proporcionalização ao tempo 
de contribuição da respectiva verba. 
4. Declarar a inconstitucionalidade parcial sem redução de texto da parte final do art. 
5º, §2º, da Lei Municipal nº 5.773/2011 (consideradas nos termos do art. 4º desta 
Lei), para que o cálculo das verbas transitórias utilize todo o período contributivo da 
respectiva verba, excluindo-se a limitação temporal aplicável ao cálculo das verbas 
permanentes (julho de 1994) e disciplinado pelo art. 4º da Lei Municipal nº 
5.773/2011. 
5. Declarar a inconstitucionalidade do art. 3º, IV, “c” e art. 8º e parágrafos, todos da 
Lei Municipal nº 5.773/2011, que instituem e disciplinam o pagamento da Gratificação 
de Caráter Especial, eis que inexistente qualquer motivo de interesse público a 
justificar sua implementação, bem como por viabilizar, em tese, a sua utilização como 
mecanismo para impedir artificialmente a incidência do limitador previsto no art. 40, 
§2º, da Constituição, e no art. 1º, §5º, da Lei nº 10.887/2004. 
Ao final, sugeriu que a decisão proferida neste incidente tenha efeitos ex nunc, e que 
as irregularidades informadas pela COFAP a respeito da atuação do Instituto de 
Previdência de Cascavel sejam noticiadas no processo de Prestação de Contas 
Anual da entidade, oportunidade em que poderão ser apuradas as irregularidades, 
delimitadas as responsabilidades e expedidas as recomendações devidas. 
É o relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 
Conforme relatado, o presente incidente tem por objetivo analisar a 
constitucionalidade de dispositivos da Lei n° 5.773/2011[3] do Município de Cascavel, 
que versam sobre a forma de incorporação de verbas transitórias aos proventos de 
aposentadoria. 
O primeiro dispositivo questionado, inciso IV do art. 3º, relaciona as vantagens e 
direitos percebidos em razão de circunstâncias especiais, que integrarão o cálculo da 
remuneração mensal de contribuição, conforme previsão contida no caput do art. 2º 
da mesma lei[4]: 
Art. 3º Ficam definidas as seguintes vantagens pecuniárias e direitos percebidos pelo 
servidor que integrarão o cálculo da remuneração de contribuição prevista no caput 
do artigo anterior: (...) 
IV - EM RAZÃO DE CIRCUNSTANCIAS ESPECIAIS 
a) Auxílio Doença; 
b) Salário Maternidade; 
c) Gratificação de Caráter Especial. 
d) Abono Salarial. (Redação acrescida pela Lei nº 6509/2015) 
Conforme observou a unidade técnica, o auxílio doença e o salário maternidade, 
previstos nas alíneas a e b, constituem benefícios previdenciários que têm por 
finalidade substituir e não integrar a remuneração do servidor. 
Da forma como foi redigido, o dispositivo permite que esses benefícios 
previdenciários sejam somados aos vencimentos (vencimento mais adicional por 
tempo de serviço) para efeito de cálculo da remuneração mensal de contribuição, 
como se fossem vantagens incorporáveis, promovendo o aumento indevido da base 
de cálculo e, consequentemente, do valor dos proventos das aposentadorias, tanto 
naquelas concedidas com base no art. 40 da Constituição, cujo cálculo segue a 
sistemática prevista no § 3º[5], regulamentado pela Lei nº 10.887/2004, como 
naquelas concedidas com base nas regras de transição (EC 41/03 e EC 47/05). 
Conclui-se, assim, que a previsão contida nas alíneas a e b do inciso IV do art. 3º 
viola a regra de cálculo dos proventos de aposentadoria, além de acarretar o aumento 
indevido da remuneração mensal de contribuição, em ofensa ao princípio da 
contributividade previsto no caput do art. 40 da Constituição. 
Quanto à gratificação de caráter especial, mencionada na alínea c do inciso IV do art. 
3º da Lei n° 5.773/2011, é possível constatar que a referida vantagem, instituída pelo 
art. 8º da mesma lei, também objeto de impugnação, não encontra respaldo no art. 
39, §1º, incisos I, II e III da Constituição[6]. 
Nos termos do art. 8º, a gratificação de caráter especial consiste em parcela única a 
ser paga ao servidor ativo na última remuneração de contribuição quando o valor 
desta for inferior ao dos proventos: 
Art. 8º Fica instituída a Gratificação de Caráter Especial - GCE, que consistirá em 
parcela única a ser paga ao servidor ativo na última remuneração de contribuição. 
§ 1º O valor da GCE será o resultante da seguinte operação matemática: Valor dos 
proventos de aposentadoria subtraído do valor da última remuneração mensal de 
contribuição a ser percebida pelo servidor ativo antes da inclusão da GCE, conforme 
Anexo II desta Lei, desconsiderando-se os valores negativos. 
§ 2º O resultado negativo da operação matemática prevista no parágrafo anterior 
indica a não necessidade de concessão da GCE para o servidor. 
§ 3º Caberá ao Órgão de Recursos Humanos de cada ente calcular a GCE referida 
no caput deste artigo. 
§ 4º A GCE será paga uma única vez, pelo ente patronal, integrando a última 
remuneração mensal de contribuição do servidor ativo. 
§ 5º Sobre o valor da GCE incidirá a contribuição previdenciária e demais encargos 
conforme critérios legais vigentes. 
§ 6º Havendo o cancelamento do processo de aposentadoria, seja por motivo de 
desistência, revogação, anulação, reversão administrativa ou judicial, após a fixação 
do valor e pagamento da GCE, implicará no seu cancelamento e conseqüente 
ressarcimento do seu valor, mediante lançamento na primeira folha de pagamento 
subseqüente. 
§ 7º A concessão da GCE não servirá de base de cálculo para quaisquer outros 
benefícios e não produzirá efeitos sobre outras verbas remuneratórias percebidas 
pelo servidor. 
De acordo com o relator do processo de inativação nº 469030/14, Conselheiro 
Fernando Augusto Guimarães, do qual se originou o Incidente de 
Inconstitucionalidade nº 788290/16 (apensado a este expediente), a lei municipal 
prevê pagamento de verba transitória em função de causa imprópria (última 
remuneração ser inferior ao valor dos proventos), visando burlar o contido no § 2°, do 
art. 40, da Constituição Federal, de acordo com o qual os proventos de aposentadoria 
não poderão ser superiores à última remuneração percebida pelo servidor.[7] 
Em sua defesa, o ente previdenciário procurou afastar a alegada ofensa ao § 2° do 
art. 40 da Constituição[8], argumentando que a comparação entre o valor dos 
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proventos e o da última remuneração é realizada em momento anterior à inclusão da 
gratificação de caráter especial na última remuneração, nos termos do §1º do art. 8º 
(peça 13 dos autos nº 788290/16). 
Mesmo que se acolha o argumento acima exposto, considerando que o valor dos 
proventos será definido em momento anterior à inclusão da verba na última 
remuneração do servidor, subsiste a conclusão de que a gratificação de caráter 
especial não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 39, §1º, incisos I, II e III da 
Constituição[9], que estabelece que a fixação de vencimento e demais componentes 
do sistema remuneratório deverá observar a natureza, o grau de responsabilidade, a 
complexidade, os requisitos para a investidura e, ainda, as peculiaridades dos cargos. 
Dessa forma, entende-se que a gratificação de caráter especial não encontra amparo 
no art. 39, §1º, incisos I, II e III da Constituição, vez que seu único objetivo seria 
igualar a última remuneração aos proventos de aposentadoria. 
Por último, em relação à alínea d, defende a unidade técnica que o abono salarial 
seria parte integrante do próprio vencimento dos servidores e não verba incorporável. 
De acordo com a Lei Municipal nº 6509/15, que instituiu o benefício, o abono salarial 
corresponde à diferença entre o vencimento dos professores do município e o piso 
salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica e integrará o cálculo da remuneração de contribuição para fins de 
aposentadoria: 
Art. 5º Fica concedido abono salarial aos servidores ocupantes dos cargos de 
Professor e Professor de Educação Infantil que se encontram nas referências iniciais 
do nível I da Tabela "C" e dos níveis I e II da Tabela "G", correspondente à diferença 
entre o vencimento da referência que se encontra na carreira e o valor do piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, 
em cumprimento ao previsto no parágrafo único do artigo 93 da Lei Municipal nº 
6.445/2014, observado o disposto na Lei Federal nº 11.738/2008. 
Parágrafo Único - O abono salarial é extensivo aos servidores ocupantes de cargos 
temporários de Professor e Professor de Educação Infantil, correspondente à 
diferença entre a remuneração e o valor do piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica. 
Art. 6º O abono salarial pago em virtude do salário mínimo nacional, bem como, do 
piso salarial nacional para os profissionais do magistério, integra o cálculo da 
remuneração de contribuição para fins de aposentadoria, ficando incluído na alínea 
"d" inciso IV do artigo 3º da Lei Municipal nº 5.773/2011. (destaquei) 
Desse modo, sem adentrar no exame de questões relacionadas à natureza da verba, 
entendo que não é possível extrair, tanto do texto legal acima transcrito, que instituiu 
o benefício, prevendo que o mesmo integra o cálculo da remuneração de 
contribuição, como da citada alínea d, interpretação que autorize que o abono salarial 
possa ser computado simultaneamente como vencimento e como vantagem 
incorporável em decorrência de circunstância especial, não restando caracterizada 
ofensa ao princípio da contributividade. 
Portanto, afasta-se a inconstitucionalidade em relação à alínea d do inciso IV do art. 
3º da Lei n° 5.773/2011. 
Passando ao exame do parágrafo único do art. 3º da Lei n° 5.773/2011, estabelece 
o dispositivo que a contribuição incidente sobre as verbas excedentes à soma do 
vencimento mais o adicional por tempo de serviço será facultativa, nos seguintes 
termos: 
Parágrafo Único. A contribuição previdenciária incidente sobre as verbas excedentes 
à soma do vencimento no cargo efetivo mais o Adicional por Tempo de Serviço será 
facultativa, cabendo ao servidor público realizar formalmente sua opção, garantindo-
se o direito de serem consideradas pelo período anterior em que o recolhimento da 
contribuição previdenciária ocorreu. (Regulamentado pelo Decreto nº 10090/2011) 
Conforme observou a unidade técnica, a previsão contida na parte final ofende o 
princípio contributivo ao assegurar o cômputo do período anterior à opção pelo 
recolhimento previdenciário, sem a exigência de contribuição. 
Conforme entendimento fixado no Acórdão nº 3155/14 - STP, de minha relatoria, que 
promoveu a revisão do Prejulgado nº 7, as verbas que serão incluídas na 
remuneração de contribuição deverão ser proporcionalizadas ao tempo de 
contribuição. 
Assim, ao permitir que verbas recebidas em momento anterior à opção pelo 
recolhimento previdenciário, sobre as quais não houve incidência de contribuição, 
sejam incluídas no cálculo da remuneração de contribuição, o parágrafo único do art. 
3º incorre em ofensa ao princípio contributivo. 
Por fim, passando à análise do parágrafo 2º do art. 5º, observa-se que o referido 
dispositivo prevê a incorporação de verbas transitórias às aposentadorias concedidas 
com base nas regras de transição contidas nas Emendas Constitucionais nº 41/2003 
e n° 47/2005, mediante o cálculo da média aritmética simples existentes nas 80% 
(oitenta por cento) maiores remunerações, a partir da competência julho 1994:[10] 
Art. 5º Aos servidores que ingressaram no serviço público até 31.12.2003 é facultada 
a opção de aposentadoria pela paridade, conforme uma das regras previstas nas 
Emendas Constitucionais 41/2003 e 47/2005. 
§ 1º O valor dos proventos da aposentadoria de acordo com esta opção será o 
resultante da soma do último vencimento, do Adicional por Tempo de Serviço - ATS 
e do valor da média obtida conforme o disposto no § 2º deste artigo. 
§ 2º O valor da média referida no § 1º será obtido conforme fórmula do Anexo I desta 
Lei, através da média aritmética simples exclusivamente das parcelas remuneratórias 
excedentes à soma do vencimento mais ATS, existentes nas 80% (oitenta por cento) 
maiores remunerações consideradas nos termos do art. 4º desta Lei. 
A respeito desta previsão, cumpre observar, em primeiro lugar, que tanto o cálculo 
da média das verbas transitórias efetuado com base na Lei Federal nº 10.887/04 
como a utilização do marco temporal ali previsto não são adequados para as 
aposentadorias concedidas com base nas regras de transição, uma vez que, nesses 
casos, o cálculo dos proventos não segue a regra do art. 40, § 3º, da Constituição da 
República. 
Sobre o tema, cumpre observar que foi exatamente a questão referente à aplicação 
do marco temporal previsto na lei federal indistintamente a todas as aposentadorias 
dos professores estaduais que ensejou a revisão do Prejulgado nº 7. 
Por meio do Acórdão nº 3155, efetivou-se a revisão da previsão contida no item II do 
Acórdão n. 1638/2008 do Tribunal Pleno, que determinava que fossem utilizados os 
períodos posteriores ao mês de julho de 1994 no cálculo da média de aulas 
extraordinárias, fixando-se a tese de que, em se tratando de aposentadoria concedida 
com base nas regras de transição, o procedimento que se revela mais consentâneo 
com o princípio da contributividade é a proporcionalização do valor integral da verba 

transitória ao tempo em que incidiu contribuição previdenciária, sem qualquer 
limitação temporal. 
Por outro lado, ainda que se admita que o município possa optar, dentro de sua 
competência legislativa, pela utilização das regras de cálculo definidas na lei federal 
para definir a média das verbas transitórias nas aposentadorias concedidas com base 
nas regras de transição, conforme observou a unidade técnica, o valor obtido deverá 
ser proporcionalizado em relação ao tempo de contribuição, em conformidade com 
as disposições contidas nos §§ 1º, 2º e 3º[11] do art. 40 da Constituição, para depois 
ser somado às verbas permanentes informadas na última remuneração. 
Portanto, a conclusão é que a redação conferida ao parágrafo 2º do art. 5º da Lei 
Municipal n° 5.773/2011 ofende o princípio da contributividade previsto no 40, caput, 
da Constituição e as regras de transição contidas nas EC 41/03 e 47/05, ao 
estabelecer que, em relação às aposentadorias concedidas com base nas regras de 
transição, serão incorporadas à remuneração de contribuição as vantagens 
concedidas a partir da competência julho de 1994, desconsiderando se houve 
contribuição previdenciária antes desta data. 
Ante o exposto, VOTO pela procedência parcial do incidente, declarando-se a 
inconstitucionalidade do inciso IV, alíneas a, b e c e do parágrafo único do artigo 3º, 
do § 2º do artigo 5º e do artigo 8º da Lei Municipal n° 5.773/2011, aplicando-se os 
efeitos desta decisão aos processos que ainda não tenham sido julgados, nos termos 
do art. 78, § 4º, da Lei Orgânica[12]. 
Ainda, em cumprimento ao art. 409 do Regimento Interno, deverão ser encaminhadas 
cópias destes autos ao Procurador-Geral de Justiça. 
VISTOS, relatados e discutidos 
ACORDAM 
Os membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por 
unanimidade em: 
I. Julgar parcialmente procedente o incidente, declarando-se a 
inconstitucionalidade do inciso IV, alíneas a, b e c e do parágrafo único do artigo 3º, 
do § 2º do artigo 5º e do artigo 8º da Lei Municipal n° 5.773/2011, aplicando-se os 
efeitos desta decisão aos processos que ainda não tenham sido julgados, nos termos 
do art. 78, § 4º, da Lei Orgânica[13]. 
II. Ainda, em cumprimento ao art. 409 do Regimento Interno, deverão ser 
encaminhadas cópias destes autos ao Procurador-Geral de Justiça. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 78. Se, por ocasião do julgamento de qualquer feito pela Câmara, esta verificar a 
inconstitucionalidade de alguma lei ou ato normativo do Poder Público, os autos serão remetidos à 
discussão em sessão do Tribunal Pleno para pronunciamento preliminar sobre a matéria, conforme 
procedimento a ser estabelecido em Regimento Interno.  
§ 1º Em sessão plenária, o Relator do feito exporá o caso, procedendo-se, em seguida, à 
deliberação sobre a matéria.  
§ 2º Proferido o julgamento pelo Tribunal Pleno e publicada a respectiva deliberação, serão os autos 
devolvidos à Câmara, para apreciar o caso de acordo com a decisão prejudicial.  
§ 3º Idêntico incidente poderá ser suscitado por qualquer Conselheiro, Auditor quando em 
substituição, ou membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em feitos de 
competência originária do Tribunal Pleno.  
§ 4º A decisão contida no Acórdão que deliberar sobre o incidente de reconhecimento de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, solucionará a questão prejudicial, constituindo 
prejulgado a ser aplicado a todos os casos a serem submetidos ao Tribunal de Contas. 
2. Art. 409. Tornada definitiva a decisão denegatória da aplicação da lei ou ato, o Tribunal 
representará ao Procurador-Geral de Justiça, para os devidos fins. 
3. DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU 
FUNDACIONAL E DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
4. Art. 2º Para efeito desta Lei, a remuneração mensal de contribuição será constituída pela soma 
do vencimento do cargo efetivo, do Adicional por Tempo de Serviço e demais verbas remuneratórias 
pagas em razão da atividade, do local de trabalho, do mérito e de circunstâncias especiais previstas 
em lei, ao servidor sobre as quais tenha incidido a contribuição previdenciária. 
5. Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
(...) 
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes 
de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.  
6. Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-4) 
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 
observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 
carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
7. Despacho n 1208/16-GCFAMG (peça 38). 
8. Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
(...) 
 § 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou 
que serviu de referência para a concessão da pensão.  
9. Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 
Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-4) 
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 
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https://leismunicipais.com.br/a/pr/c/cascavel/decreto/2011/1009/10090/decreto-n-10090-2011-regulamenta-a-opcao-pelo-servidor-municipal-das-verbas-que-integrarao-a-remuneracao-de-contribuicao-nos-termos-do-paragrafo-unico-do-art-3-da-lei-n-57732011-e-da-outras-providencias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
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observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 
carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
III - as peculiaridades dos cargos.  
10. Art. 4º No cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião de sua concessão, será 
considerada a média aritmética simples das 80% (oitenta por cento) maiores remunerações, 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve 
vinculado, desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior 
àquela competência. 
11. Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de 
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 
17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto 
se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 (setenta) 
anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço 
público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes 
condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de 
idade e trinta de contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou 
que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes 
de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
12. Art. 78.  
(...) 
§ 4º A decisão contida no Acórdão que deliberar sobre o incidente de reconhecimento de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, solucionará a questão prejudicial, constituindo 
prejulgado a ser aplicado a todos os casos a serem submetidos ao Tribunal de Contas. 
13. Art. 78.  
(...) 
§ 4º A decisão contida no Acórdão que deliberar sobre o incidente de reconhecimento de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, solucionará a questão prejudicial, constituindo 
prejulgado a ser aplicado a todos os casos a serem submetidos ao Tribunal de Contas. 
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ACÓRDÃO Nº 3560/18 - TRIBUNAL PLENO 
RECURSOS DE REVISTA. CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU. 
EXERCÍCIO DE 2014. DIÁRIAS. NÃO ATENDIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO. 
RAZÕES DE DEFESA REITERADAS EM SEDE RECURSAL. IRREGULARIDADE 
1. Pagamento e recebimento de diárias integrais sem pernoite. Diárias concedidas 
sem evidência de atendimento ao interesse público. 
2. Reiteração de alegações apresentadas em sede de defesa. Não apresentação de 
novos elementos. Hígidos os fundamentos da decisão atacada. 
3. Erro de cálculo. Necessária redução do valor devido pelo Vereador Ivar Antonio 
Lins Eleutério. Provimento parcial do recurso apresentado pelos Vereadores. 
4. Controlador Interno. Ausência de efetiva fiscalização. Inobservância da eficiência, 
da economicidade e de disposições específicas da normatização da concessão de 
diárias. Negativa de provimento. 
1. Trata-se de Recursos de Revista interpostos pelos Srs. Adilson Poleze, Josmar 
Cavazotto, Claudemir Torrente de Lima, Eleandro da Silva, Eradi Antônio Buss Dutra, 
Ivar Antônio Lins Eleutério, Ivo Potulski, Neusa Maria da Silva, Osny Soares da Silva, 
Sebastião Quadros da Silva, Silvano Ribeiro, Tomaz Gonçalves de Melo e Vilmar 
Soares dos Santos, Vereadores da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu (peça 
80) no exercício de 2014, e pelo Sr. Cesar Augusto dos Reis (peça 82), Controlador 
Interno da Câmara Municipal no exercício de 2014, em face do Acórdão n.° 4844/17 
da Segunda Câmara (peça 75). 
Pela decisão impugnada, este Tribunal julgou irregulares parte das diárias 
concedidas aos Agentes Políticos no ano de 2014, determinou a devolução parcial 
dos valores recebidos, individualmente, pelos vereadores beneficiários, que totalizam 
R$ 59.112,00, bem como a aplicação da multa prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei 
Complementar 113/15 ao Sr. Osny Soares da Silva, Ex-Presidente do Legislativo 
Municipal, e ao então Controlador Interno, Sr. Cesar Augusto dos Reis. 
Em síntese, os Recorrentes reiteram argumentos apresentados em sede de defesa, 
em especial, afirmam a regularidade dos valores pagos em face da legislação 
aplicável e a não obrigatoriedade de específica prestação de contas de diárias. De 
outra forma, afirmam que este Tribunal, ao aprovar prestações de contas anteriores 
da entidade, aprovou o pagamento de diárias nos mesmos moldes. Defendem que 
esta Corte não comprovou a irregularidade das despesas realizadas. Justificam que, 
de modo geral, eram necessárias diárias integrais, mesmo em dias de retorno, em 
face de péssimas condições das estradas, o que tornava as viagens mais longas. Por 
fim, alegam a natureza alimentar das diárias pagas e a impossibilidade de seu 
ressarcimento. 
Especificamente em relação a cada diária impugnada, os vereadores defendem sua 

regularidade e, em alguns casos, justificam falhas documentais que seriam formais 
em relação às datas ou local do evento, mas que, ainda assim, demonstrariam a 
regularidade do deslocamento e da indenização paga. 
O Sr. Cesar Augusto dos Reis, Controlador Interno, em seu recurso (peça 82), de 
modo geral, reitera os argumentos recursais apresentados pelos Vereadores em 
defesa da regularidade das diárias pagas e, em específico, ressalta que os 
pagamentos observaram integralmente as normas vigentes à época, o que, em seu 
entendimento, impede que o Estado adote, neste momento, postura diversa, com a 
determinação de restituição de valores. Assim defende que, uma vez observados 
todos os comandos legais aplicáveis, deve-se afastar a multa do art. 87, inciso IV, 
alínea g, da Lei Complementar Estadual n.°113/2005, uma vez que a incidência do 
dispositivo depende da prática de ato ilegal. 
De outra forma, caso se entenda aplicável a multa, defende que sua aplicação deve-
se dar em face do ordenador de despesas, no caso, o Presidente da Câmara 
Municipal, uma vez que efetivamente praticou o ato. Afirma que não houve qualquer 
irregularidade em sua atuação, como Controlador Interno, uma vez que lhe cabia 
apenas a verificação da conformidade da despesa com as normas aplicáveis à época. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, pela Instrução n.° 2511/18 (peça 88), opina 
pelo conhecimento e não provimento do recurso. Em princípio ressalta os deveres 
constitucionais de transparência, publicidade e de prestação de contas aplicáveis aos 
Srs. Vereadores, o que obriga a demonstração da regularidade de aplicação dos 
recursos. Confirma a irregularidade de diárias integrais pagas em face de 
deslocamentos inferiores a 12 horas, uma vez que descumprem o art. 1º, § 2º, da 
Resolução Municipal n.° 1/2002. Destaca que não foram apresentados documentos 
novos, razão pela qual permanece a análise dos fatos já realizada por este Tribunal. 
Diante da ilicitude e contrariedade ao interesse público, afasta a alegação de 
natureza alimentar das verbas. Por fim, em relação ao Controle Interno, reforça sua 
responsabilização, uma vez que a fiscalização deve-se dar em face da legitimidade 
e da economicidade dos gastos, conforme disposição do art. 74, inciso II, da 
Constituição da República. 
O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n.° 541/18 (peça 89), igualmente, opina 
pelo conhecimento e não provimento do recurso. Destaca que não foram 
apresentados elementos novos que devam ensejar a reforma dos fundamentos da 
decisão impugnada, sobretudo que legitimassem o pagamento de diária integral em 
dias de retorno e que evidenciassem o específico exercício de atividades 
parlamentares durante todo o período de deslocamento. 
É o relatório. 
2. Passo a tratar das falhas apontadas. 
2.1. Aspectos gerais dos recursos interpostos. 
Entendo relevante destacar que, conforme informação à fl. 35 da peça 3, as diárias 
concedidas pela Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu foram especificamente 
fiscalizadas, no ano de 2014, uma vez que se constatou a concessão de 383 diárias, 
das quais 370 tiveram como destino Curitiba, com o dispêndio total de R$ 156.234,00. 
Importante mencionar, a título de contextualização, que esse valor corresponde a 
quase 11% do total de gastos com folha de pagamento, no mesmo exercício de 2014, 
que, conforme apontado na Instrução 127/16, da DCM, juntada na peça nº 7 do 
processo de prestação de contas anual nº 204120/15, foi de R$ 1.428.823,11. 
Pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75), após a análise do 
contraditório, este Tribunal determinou a devolução do total de R$ 59.112,00. 
As diárias foram impugnadas diante da ausência de provas de que cada viagem tenha 
efetivamente atendido o interesse público, bem como diante do pagamento de seu 
valor integral em face de deslocamentos que não exigiriam pernoite, o que, portanto, 
deveria ensejar o pagamento de meia diária. 
Quanto a esse último critério, o fundamento se dá em face da Resolução n.° 01/02 
da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, com redação dada pelas Resoluções 
01/05 e 01/14: 
“Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal, o sistema de diárias para 
indenização de despesas de viagem dos Vereadores, quando em objeto do serviço 
do Poder Legislativo. 
§ 1º - A diária, que será autorizada pelo presidente, corresponde a R$ 403,75 
(quatrocentos e três reais e setenta e cinco centavos), quando o deslocamento for 
dentro do Estado do Paraná, e seu valor será reajustado na mesma época e 
percentual do aumento concedido aos servidores do Município. 
§ 2º - Quando o deslocamento for inferior a 12 (Doze) horas, será paga meia diária. 
Art. 2º - Nos deslocamentos para fora do Estado o valor da diária será acrescido em 
mais 100% (Cem por cento).” 
(Grifei) 
Pelo Acórdão ora impugnado, prevaleceu o entendimento no sentido de que, ao tratar 
de deslocamentos com o limite de 12 horas, as diárias são diferenciadas em razão 
da eventual necessidade de pernoite, o que deve definir sua concessão em caráter 
integral ou parcial. 
Oportuno frisar, desde logo, que os Vereadores têm por dever republicano no trato 
da coisa pública manter a transparência de suas ações, o que implica na necessária 
prestação de contas. Nesse sentido, preconiza o parágrafo único de art. 70 da 
Constituição da República: 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária.  
Portanto, absolutamente descabida a argumentação no sentido de que os 
Vereadores não estariam sujeitos à prestação de contas dos valores aplicados 
referentes às diárias concedidas. 
Acrescente-se que, no regime de diárias, ainda que a prestação de contas não 
contemple a indicação analítica do valor das despesas executadas para fins de 
ressarcimento, visto que esse total estaria contemplado, em tese, no próprio valor 
das diárias, não se dispensa desta prestação, em hipótese alguma, a comprovação 
da efetiva realização da viagem e, principalmente, do interesse público que originou 
esse deslocamento. 
Em corroboração, vale citar o pacificado posicionamento do Tribunal de Contas da 
União, que, ao tratar da matéria, conforme se depreende do Acórdão nº 1905/2004–
TCU–2ª Câmara, entende que a falta de comprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos sob sua guarda induz à presunção de culpa do agente público ordenador de 
despesas. Verbis: 
“Insistiu o recorrente na tese de que o débito somente lhe poderia ser atribuído se 
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provados, além da ocorrência do dano, a culpa ou o dolo. Por certo não se aplica no 
âmbito do processo no TCU a teoria da responsabilidade objetiva, que prescinde a 
demonstração de culpa ou dolo. Contudo, o parágrafo único do art. 70 da Constituição 
Federal impõe ao gestor público o dever de demonstrar a boa e regular aplicação dos 
recursos sob sua guarda, sendo que a omissão ou falta de exação no cumprimento 
dessa obrigação induz a presunção de culpa. Não cabe ao Tribunal de Contas da 
União provar a culpa do agente público, mas antes exigir que esse demonstre, por 
meio da competente prestação de contas, que administrou o patrimônio público de 
acordo com a lei. Caso não logre produzir tal prestação de contas, restará presumida 
sua culpa” (grifos nossos). 
Dessa forma, diversamente do que pretendem os recorrentes, diante da apontada 
prática da infração no pagamento de diárias, com a indicação específica de dano ao 
erário, é ônus do ordenador da despesa e do beneficiário comprovarem a 
regularidade dessa situação. 
Quanto ao argumento no sentido de que, em face de prestações de contas anuais 
anteriores, este Tribunal julgou as contas regulares, incluindo o pagamento de diárias 
nos mesmos moldes ora analisados, é necessário ressaltar que as prestações de 
contas possuem escopo próprio que, de modo comum, não incluem gastos 
específicos como o pagamento de diárias. 
Todavia, a aprovação das contas não representa um salvo conduto ao gestor em 
relação a todas as despesas realizadas. Este Tribunal, no desempenho de suas 
competências constitucionais, deve fiscalizar a gestão pública e a constatação de 
indícios de irregularidades devem ser apurados, como no presente caso, em 
procedimentos específicos de fiscalização. Portanto, os argumentos são, na verdade, 
improcedentes. 
Por fim, quanto à impugnação, de caráter geral, no sentido da impossibilidade da 
devolução de valores em função de seu caráter alimentar, a decisão impugnada 
refutou de modo cabal a alegação: 
“Referida natureza jurídica não tem o condão de abarcar situações praticadas a 
margem da legislação, em especial o pagamento de diárias que não foram 
despendidas em função do interesse público, sob pena de enriquecimento ilícito dos 
agentes políticos e violação dos Princípios da Moralidade e da Legalidade, frisando-
se, inclusive, que a devolução dos valores independe da análise da constatação da 
boa-fé” (grifamos). 
Dessa forma, passo a tratar de cada recurso interposto. 
2.2. Recurso de revista interposto pelos Vereadores da Câmara Municipal de 
Quedas do Iguaçu. 
Em sede recursal, os Vereadores não apresentaram novos documentos. Em síntese 
os argumentos são os mesmos constantes da defesa apresentada à peça 48. 
Diante da ausência de novos elementos, não se vislumbra qualquer possibilidade de 
alteração do valor das condenações individualmente atribuídas. 
De uma forma geral, as situações que ensejaram o pagamento de diárias foram 
visitas a deputados ou protocolo de documentos, com o pagamento, via de regra, de 
três diárias, tendo a Unidade Técnica impugnado apenas uma delas, ora pela falta 
de justificativa de seu pagamento, ora pelo pagamento integral daquela referente ao 
deslocamento, que deveria ter sido paga à razão de 50%. 
Tendo-se em conta a ausência de informações específicas, no decorrer da instrução 
destes autos, quanto ao interesse público efetivo que teria motivado esses 
deslocamentos para Curitiba, tanto para encontro com deputados, como para 
protocolo de documentos, dada a significativa repetição dessas viagens ao longo de 
todo o exercício, em número corresponde a 370 diárias pagas, apenas para visitas à 
Capital, a situação, por si só, poderia merecer tratamento diverso, caso tivesse sido 
questionada nesta instância recursal. 
Também com relação ao número de diárias correspondentes a esses pagamentos, 
ora fixadas pela Unidade Técnica em dois, ora em dois e meio como sendo razoáveis, 
não há elementos nos autos que autorizem, de forma extreme de dúvida, a 
legitimação desses pagamentos, lembrando que o ônus da prova, nessas situações, 
incumbiria ao beneficiário do ato e ao gestor que autorizou a despesa. 
Nesse sentido, em geral, sem verificar o mérito dos atos e das ações implementadas 
pelos Vereadores, as diárias concedidas para tratar de assuntos com Deputados 
Estaduais foram aceitas no decorrer da instrução, determinando-se, contudo a 
restituição de meia diária em relação ao dia de retorno, ou seja, consideraram-se 
devidas 2 diárias e meia. 
A propósito, vale destacar o seguinte trecho da decisão recorrida, que tratou, 
especificamente, do tempo de deslocamento, para o efeito de confirmar a 
possibilidade de retorno no mesmo dia: 
Outrossim, se por um lado o Vereador poderia ter compromissos agendados para 
manhã de determinado dia, justificando sua saída no dia anterior, e consequente 
necessidade de pernoite, por outro, nada impede que as atividades programadas se 
limitassem ao período da tarde, possibilitando chegar no destino no mesmo dia da 
partida. 
Salienta-se que a distância existente entre Curitiba e Quedas do Iguaçu, 430 km 
(quatrocentos e trinta quilômetros), não justifica tempo de viagem superior a sete 
horas, mesmo que se considere as condições da estrada, o que possibilita, ainda que 
hipoteticamente, ida e volta no mesmo dia, sem a necessidade de pernoite (fl. 14 da 
peça nº 75). 
De outra forma, diante da possibilidade de retorno no mesmo dia e da não 
demonstração da efetiva necessidade de tratar de outros assuntos, entendeu-se que 
não seriam necessárias 3 diárias para a simples protocolização de documentos, mas, 
em alguns casos, apenas uma. 
A propósito, vale transcrever, novamente, o seguinte extrato da decisão recorrida: 
Não se ignora, também, que a realização de determinado protocolo possa exigir 
outras diligências inerentes, tais como reuniões, apresentação de projeto, entre 
outros, porém, o conjunto fático-probatório dos autos não corrobora com o alegado 
pela defesa. 
Fato é que o Interessado não logrou êxito em demonstrar que efetivamente fazia jus 
a totalidade das diárias recebidas, ônus que lhe incumbia pelo dever de prestar 
contas (fl. 13). 
Nessas condições, pode-se concluir, em linhas gerais, que a decisão recorrida 
assumiu, em diversos casos, a presunção de legitimidade de diversos dos 
pagamentos apontados pela Unidade Técnica, em benefício dos recorrentes, mesmo 
sem que elementos concretos que pudessem comprovar a efetiva existência de 
interesse público que justificassem essas despesas, pelo período assinalado. 
Todavia, ainda que ausentes novos documentos, em homenagem à pretensão 

recursal dos beneficiários dos atos, passo à breve análise das diárias em face da 
Comunicação de Irregularidade constante da peça 3 e dos termos do Acórdão n.° 
4844/17 da Segunda Câmara (peça 75), apresentando, sinteticamente, os 
fundamentos de cada uma das diárias impugnadas e os fundamentos para a 
respectiva devolução. 
Em relação ao Vereador Ivar Antonio Lins Eleutério, inicialmente, conforme fl. 14 da 

peça 3, indicou-se o total de R$ 8.070,00 a devolver. 
Todavia, pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75), considerou-se 

legal o deslocamento realizado nos dias 19 e 21 de fevereiro de 2014, tendo em vista 
a apresentação de certificado emitido pela Associação de Câmaras, Vereadores e 

Gestores Públicos do Paraná – ACAMPAR, referente à participação no curso 
“Organização Política Municipal (fl. 558 da peça 5). Portanto, foi considerada legal a 

indenização de duas diárias e meia (R$ 1.009,00). 
Nesse ponto, é necessário tratar de equívoco no valor apontado como devido pela 

decisão ora atacada. Pelo referido Acórdão afirma-se que seria devido o valor de R$ 
7.464,00. Contudo, ao se considerar o demonstrativo constante da Comunicação de 

Irregularidade à peça 3, obtemos o seguinte valor: 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 

Valor 

Devido 
Restituição 

20/jan 22/jan Curitiba 

Diária integral para dia do 

retorno, não justificou dia 20 
e 22 e permaneceu três dias 

para realizar um protocolo. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

19/fev 21/fev Curitiba 

Alegou ida na Assembleia 

Legislativa para tratar de 
assuntos diversos, mas fez 

curso (ato administrativo 

inválido) 

3 
R$ 

1.211,00 

R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

18/mar 20/mar Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 18 

e 20 e permaneceu três dias 

para realizar um protocolo 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

08/abr 10/abr Curitiba 

Diária integral para dia do 

retorno, não justificou dia 8 e 
10 e permaneceu três dias 

para realizar um protocolo. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

12/mai 14/mai Curitiba 

Diária integral para dia do 

retorno, não justificou dia 12 
e 14 e permaneceu três dias 

para realizar um protocolo. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

03/jun 05/jun Curitiba 

Diária integral para dia do 

retorno, não justificou dia 3 e 

5 e permaneceu três dias 
para realizar um protocolo. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

09/jul 11/jul Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 9 e 
permaneceu três dias para 

tratar de assuntos em 
gabinete de Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

19/ago 21/ago Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 19 
e 21 e permaneceu três dias 
para realizar um protocolo. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

09/set 11/set Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 9 e 
11 e permaneceu três dias 
para realizar um protocolo. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

13/out 15/out Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 15 
e permaneceu três dias para 

tratar de assuntos em 
gabinete de Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

25/nov 27/nov Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
em gabinete de Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

16/dez 19/dez Curitiba 
Diária integral para dia do 

retorno. 
4 

R$ 
1.615,00 

R$ 
1.413,00 

R$ 202,00 

  TOTAIS: 37 
R$ 

14.936,00 
R$ 

7.875,00 
R$ 

7.061,00 

Portanto, uma vez que não foram apresentados novos documentos, mantém-se a 
condenação pelos mesmos fundamentos constantes do Acórdão n.° 4844/17 da 
Segunda Câmara. Contudo, com provimento parcial da insurgência, a fim de fixar 
como valor a ser devolvido o montante de R$ 7.061,00. 
Quanto ao Vereador Vilmar Soares dos Santos, igualmente, não foram apresentados 
novos documentos. Assim, remanesce como devido o valor total de R$ 3.026,00 
apontado em sede de Comunicação de Irregularidade (fl. 16 da peça 3) e confirmado 
pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75), conforme demonstrativo 
que segue: 

Nome: VILMAR SOARES DOS SANTOS Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 
Valor 

Devido 
Restituição 

28/jan 30/jan Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 
justificou dia 30 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 

em gabinete de 
Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

19/fev 21/fev Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou dia 21 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

18/mar 20/mar Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 

em gabinete de 
Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 
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14/abr 16/abr Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou dia 14 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

28/mai 30/mai Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou dia 28 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 

R$ 
403,00,00 

05/ago 07/ago Curitiba 

Diária integral para dia 
o retorno e 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 

em gabinete de 
Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

11/ago 11/ago Curitiba 
Tratou de assuntos em 
gabinete de Deputado. 

1 R$ 404,00 R$ 404,00 R$ 0,00 

26/ago 26/ago Curitiba 
Tratou de assuntos em 
gabinete de Deputado. 

1 R$ 404,00 R$ 404,00 R$ 0,00 

11/set 
 

13/set Florianópolis Curso – tem certificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

11/nov 13/nov Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 

em gabinete de 
Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

17/nov 18/nov Curitiba Não justificou 2 R$ 808,00 R$ 0,00 R$ 808,00 

16/dez 18/dez Curitiba Curso – tem certificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

 TOTAIS: 31 
R$ 

12.515,00 
R$ 

9.489,00 
R$ 

3.026,00 

Em relação ao Vereador Adilson Poleze, não foram apresentados novos documentos, 
razão pela qual permanece devida a restituição de R$ 6.254,00, conforme 
Comunicação de Irregularidade (fls. 17/18 da peça 3) e Acórdão n.° 4844/17 da 
Segunda Câmara (peça 75). Segue o respectivo demonstrativo: 

Nome: ADILSON POLEZE Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 
Valor 

Devido 
Restituição 

26/fev 28/fev Curitiba 
Diária integral para dia 

do retorno e não 
justificou dia 28. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

19/mar 21/mar Curitiba 
Diária integral para dia 

do retorno e não 
justificou dia 20 e 21. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

07/mai 09/mai Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e não 

justificou dia 8 e 9. 
Tema de interesse 

alheio às funções de 
Vereador, pois a 

marcha é de Prefeitos. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

10/jun 12/jun Curitiba 
Diária integral para dia 

do retorno e não 
justificou dia 11 e 12. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

24/jun 25/jun Curitiba 
Diária integral para dia 

do retorno. 
2 R$ 808,00 R$ 606,00 R$ 202,00 

06/ago 08/ago Curitiba 
Diária integral para dia 

o retorno e não 
justificou dia 7 e 8. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

11/ago 11/ago Curitiba X 1 R$ 404,00 R$ 404,00 R$ 0,00 

11/set 13/set Florianópolis 

Diária integral para dia 
do retorno e não 

justificou dia 12 e 13. 
Não acostou 

certificado para curso. 
Requereu diárias para 

Florianópolis, mas 
juntou declaração e 
comparecimento a 
local em Curitiba. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

13/out 
 

15/out Curitiba 
Diária integral para dia 

de retorno e não 
justificou dia 15. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

11/nov 13/nov Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e não 

justificou dia 13. Alega 
permanência de três 
dias, mas fez apenas 

um protocolo. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

16/dez 17/dez Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e não 
justificou dia 17. 

Permanência de 2 dias 
para realizar um 

protocolo. 

2 R$ 808,00 R$ 404,00 R$ 404,00 

 TOTAIS: 29 
R$ 

11.708,00 
R$ 

5.454,00 
R$ 

6.254,00 

É necessário ressaltar que, em relação à data de 11 de setembro, em que se registra 
a viagem para Florianópolis, o Vereador torna a alegar a ocorrência de mera falha 
formal em relação à indicação do local da estadia. Contudo, afirma que houve o 
deslocamento e a diária, portanto, seria devida. No entanto, as mesmas justificativas 
já foram objeto de análise deste Tribunal, às quais me reporto por brevidade, 
conforme Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (fl. 16 da peça 75): 
É de se acrescer que, quanto às diárias pagas pela viagem referente aos dias 11-
13/09/14, a documentação acostada (fls. 852, peça n.º 05) não ampara a tese 
defensiva, não se tratando de mero erro formal ocasionado pela indicação, na 
solicitação de diárias, de local e data incompatível com a realidade fática, mas, 
também, por se tratar de declaração que indica o comparecimento do Vereador na 
Associação dos Município do Paraná apenas em um único dia (11/09/2014), a fim de 

obter de informações “dos cursos acerca do Plano Estadual de Educação a ser 
desenvolvido por todos os municípios”. 
Tal justificativa, da forma apresentada, é inconsistente, pois não esclarece a 

necessidade de comparecimento in loco do Vereador na Associação dos Municípios 

do Paraná para apenas obter informações, pelo que não resta comprovado o 
interesse público. 

Quanto ao Vereador Claudemir Torrente Lima, igualmente, não foram apresentados 

novos documentos, razão pela qual remanesce devido o total de R$ 3.227,00, 

conforme Comunicação de Irregularidade (fl. 19 da peça 3) e Acórdão n.° 4844/17 da 
Segunda Câmara (peça 75). 

Nome: CLAUDEMIR TORRENTE LIMA Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 

Valor 

Devido 
Restituição 

28/jan 30/jan Curitiba 

Diária integral para dia 

do retorno e 

permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 

diversos na ACAMPAR. 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

19/fev 21/fev Curitiba 

Diária integral para dia 

do retorno e 

permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 

diversos em gabinetes 

de Deputados. 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

18/mar 20/mar Curitiba 

Diária integral para dia 

do retorno e 

permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 

em gabinete de 

Deputados. 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

20/mai 22/mai Curitiba 

Diária integral para dia 

do retorno, não 

justificou dia 20 e 

permaneceu três dias 

parra tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

28/mai 29/mai Brasília 

Diária integral para dia 

do retorno e viajou para 

Brasília para exercer 

funções de chefe do 

Poder Executivo. 

2 R$ 1.615,00 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 

05/ago 07/ago Curitiba 

Diária integral para dia 

do retorno, não 

justificou dia 5 e 

permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 

em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

23/set 25/set Curitiba 

Diária integral para dia 

do retorno, não 

justificou dia 23 e 

permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 

em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

14/out 16/out Curitiba 

Diária integral para dia 

do retorno, não 

justificou dia 14 e 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 

em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

26/nov 

 
28/nov Curitiba 

Diária integral para dia 

de retorno, não 

justificou dia 28 e 

permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 

em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

16/dez 19/dez Curitiba 
Diária integral para dia 

do retorno. 
4 R$ 1.615,00 

R$ 

1.413,00 
R$ 202,00 

 TOTAIS: 30 
R$ 

12.918,00 

R$ 

9.691,00 

R$ 

3.227,00 

Em relação ao Sr. Eleandro da Silva, a Comunicação de Irregularidade, às fls. 20/21 

da peça 3, apontava o valor devido de R$ 2.222,00. Todavia, pelo Acórdão n.° 

4844/17da Segunda Câmara (peça 75) o valor a ser devolvido foi majorado, isso 
porque os deslocamentos referentes às datas de 11 e 26 de agosto justificariam o 

pagamento de apenas meia diária cada. Assim, o valor devido passou a ser de R$ 

2.626,00, conforme demonstrativo: 

Nome: ELEANDRO DA SILVA Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 
Valor 

Devido 
Restituição 

28/jan 30/jan Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
diversos em gabinete de 

Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

25/fev 27/fev Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
diversos em gabinetes de 

Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

26/mar 28/mar Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
em gabinetes de 

Deputados. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

23/abr 25/abr Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
em gabinetes de 

Deputados. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 
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20/mai 22/mai Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 22 

e permaneceu três dias 
para tratar de assuntos em 

gabinete de Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

24/jun 26/jun Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
em gabinete de Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

10/jul 11/jul Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu dois 
dias para tratar de assuntos 

diversos em gabinete de 
Deputado. 

2 R$ 808,00 R$ 606,00 R$ 202,00 

05/ago 07/ago Curitiba 

Diária integral para dia de 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
em gabinete de Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

11/ago 11/ago Curitiba 
Tratou de assuntos em 
gabinete de Deputado 

1 R$ 404,00 R$ 202,00 R$ 202,00 

26/ago 26/ago Curitiba 
Tratou de assuntos em 
gabinete de Deputado 

1 R$ 404,00 R$ 202,00 R$ 202,00 

09/set 11/set Curitiba 

Diária integral para dia de 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
diversos em gabinete de 

Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

14/out 16/out Curitiba 

Diária integral para dia de 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
diversos em gabinete de 

Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

11/nov 13/nov Curitiba 

Diária integral para dia de 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
diversos em gabinete de 

Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

  TOTAIS: 34 
R$ 

13.726,00 
R$ 

11.100,00 
R$ 

2.626,00 

Quanto ao Vereador Silvano Ribeiro, pela Comunicação de Irregularidade (fl. 22 da 
peça 3), foi indicado o total de R$ 5.045,00 a ser devolvido. Todavia, em reanálise 
das provas, este Tribunal, pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75), 
considerou devido o total de R$ 3.833,00. Nesse sentido, considerou-se uma diária e 
meia para os deslocamentos entre as datas de 23 e 25 de abril e de 8 a 10 de outubro, 
conforme quadro demonstrativo: 

Nome: SILVANO RIBEIRO Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 
Valor 

Devido 
Restituição 

22/jan 24/jan Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 
diversos em gabinete 

de Deputado. 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

19/fev 21/fev Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 
diversos em gabinetes 

de Deputado. 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

24/mar 26/mar Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou dia 26 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

23/abr 25/abr Curitiba 

Requerimento de 
viagem do dia 23 a 25 

de abril, mas a certidão 
consta comparecimento 

dia 25 e 26 (ato 

administrativo inválido). 

3 R$ 1.211,00 R$ 606,00 R$ 605,00 

20/mai 22/mai Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou dia 20 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

28/mai 29/mai Brasília 

Diária integral para dia 
do retorno e viajou para 

Brasília para exercer 
funções de chefe do 

Poder Executivo. 

2 R$ 1.615,00 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 

01/jul 03/jul Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 
diversos em gabinete 

de Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

27/ago 29/ago Curitiba 

Diária integral para dia 
de retorno, não 

justificou dia 27 e 29 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

08/out 10/out Curitiba 

Requerimento de 
viagem do dia 08 a 10 

de outubro, mas a 
certidão consta 

comparecimento dia 15 
e 16 (ato administrativo 

inválido). 

3 R$ 1.211,00 R$ 606,00 R$ 605,00 

26/nov 28/nov Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 
diversos em gabinetes 

de Deputados. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

16/dez 19/dez Curitiba 
Curso com certificado. 
Diária integral para dia 

do retorno 
4 R$ 1.615,00 

R$ 
1.413,00 

R$ 202,00 

  TOTAIS: 33 
R$ 

14.129,00 
R$ 

10.296,00 
R$ 

3.833,00 

Ressalto que, em suas alegações recursais, o Vereador reitera as mesmas alegações 
de defesa em relação às diárias concedidas referentes às datas de 23/04 a 25/04 e 
de 8/10 a 10/10. Contudo, conforme se observa do presente demonstrativo, as 
alegações já haviam sido consideradas pelo Acórdão ora impugnado.  
No que se refere ao Vereador Eradi Antonio Buss Dutra, pela Comunicação de 
Irregularidade, à peça 3, indicou-se a quantia de R$ 2.622,00 a ser devolvida. 
Contudo, pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara considerou-se a viagem 
realizada entre os dias 6 e 8 de maio de 2014, com o pagamento de duas diárias e 
meia. Assim, resultou na condenação à devolução de R$ 1.612,00, conforme quadro 
a seguir: 

Nome: ERADI ANTONIO BUSS DUTRA Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 
Valor 

Devido 
Restituição 

26/fev 28/fev Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 28 
e permaneceu três dias para 

tratar de assuntos em 
gabinete de Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

06/mai 08/mai Curitiba 

Alegou ida na Assembleia 
Legislativa para tratar de 

assuntos diversos, mas fez 
curso (ato administrativo 

inválido) 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

10/jun 12/jun Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 12 
e permaneceu três dias para 

tratar de assuntos em 
gabinete de Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

11/ago 11/ago Curitiba 
Tratou de assuntos em 
gabinete de Deputado 

1 R$ 404,00 R$ 404,00 R$ 0,00 

13/out 15/out Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 15 
e permaneceu três dias para 

tratar de assuntos em 
gabinete de Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

11/nov 13/nov Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para tratar de assuntos 
diversos em gabinete de 

Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

  TOTAIS: 16 
R$ 

6.459,00 
R$ 

3.837,00 
R$ 

1.612,00 

Todavia, semelhante ao item anterior, em suas alegações recursais, o Vereador 
reitera as mesmas alegações de defesa em relação às diárias concedidas referentes 
ao período de 6 a 8 de maio. Contudo, as alegações já haviam sido consideradas 
pelo Acórdão ora impugnado. 
Quanto ao Vereador Tomaz Gonçalves de Melo, pela Comunicação de Irregularidade 
(fl. 25 da peça 3), apontou-se como devido o valor de R$ 4.234,00. Referido valor foi 
confirmado pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75). Tendo em vista 
que não houve a apresentação de documentos novos, permanece a condenação no 
montante mencionado, conforme quadro abaixo: 

Nome: TOMAZ GONÇALVES DE MELO Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 
Valor Devido Restituição 

27/jan 29/jan Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou dia 29 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

19/fev 21/fev Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou dia 21 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

12/mar 14/mar Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou os dias 12 e 
14 e permaneceu três 

dias para tratar de 
assuntos em gabinete 

de Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 404,00 R$ 807,00 

07/abr 09/abri Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou o dia 9 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

20/mai 22/mai Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou dia 22 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

24/jun 25/jun Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu dois dias 
para tratar de assuntos 
diversos em gabinete 

de Deputado. 

2 R$ 808,00 R$ 606,00 R$ 202,00 
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05/ago 07/ago Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou o dia 5 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
diversos em gabinete 

de Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

11/ago 
 

11/ago Curitiba 
Tratou de assuntos em 
gabinete de Deputado. 

1 R$ 404,00 R$ 404,00 R$ 0,00 

17/set 18/set Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu dois dias 
para tratar de assuntos 
diversos em gabinete 

de Deputado. 

2 R$ 808,00 R$ 606,00 R$ 202,00 

14/out 16/out Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou o dia 16 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
diversos em gabinete 

de Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

11/nov 13/nov Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou o dia 13 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 808,00 R$ 403,00 

16/dez 19/dez Curitiba 
Curso com certificado. 
Diária integral para dia 

do retorno. 
4 R$ 1.615,00 1.413,00 R$ 202,00 

 TOTAIS: 33 
R$ 

13.323,00 
R$ 9.089,00 

R$ 
4.234,00 

Em relação ao Sr. Sebastião Quadros da Silva, pela Comunicação de Irregularidade 
(fls. 26/27 da peça 3), impugnou-se o montante de R$ 3.228,00, que foi confirmado 
pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75). Em sede recursal, não 
houve a apresentação de documentos novos, razão pela qual permanece a 
condenação, conforme quadro que segue: 

Nome: SEBASTIÃO QUADROS DA SILVA Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 
Valor 

Devido 
Restituição 

25/fev 27/fev Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou o dia 
25 e permaneceu três dias 
para tratar de assuntos em 

gabinete de Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

19/mar 21/mar Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para realizar 
protocolos. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

23/abr 25/abr Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para realizar 
protocolos. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

03/jun 05/jun Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 3 

e permaneceu três dias 
parra tratar de assuntos 

em gabinete de Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

01/jul 03/jul Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou dia 3 

e permaneceu três dias 
parra tratar de assuntos 

em gabinete de Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

11/ago 12/ago Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu dois 

dias para tratar de 
assuntos diversos em 
gabinete de Deputado. 

2 R$ 808,00 R$ 606,00 R$ 202,00 

23/set 25/set Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno e permaneceu três 

dias para realizar 
protocolos. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

27/out 
 

29/out Curitiba 

Diária integral para dia de 
retorno e permaneceu três 

dias para realizar 
protocolos. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

18/nov 20/nov Curitiba 

Diária integral para dia do 
retorno, não justificou os 

dias 19 e 20 e permaneceu 
três dias para tratar de 

assuntos em gabinete de 
Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 404,00 R$ 807,00 

16/dez 19/dez Curitiba 
Curso com certificado. 

Diária integral para dia do 
retorno 

4 
R$ 

1.615,00 
R$ 

1.413,00 
R$ 202,00 

 TOTAIS: 30 
R$ 

12.111,00 
R$ 

8.883,00 
R$ 

3.228,00 

Quanto ao Sr. Osny Soares da Silva, este Tribunal, por meio da Comunicação de 
Irregularidade à peça 3 impugnou o montante de R$ 2.623,00, pago a título de diárias. 
Todavia, pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75), consideraram-se 
válidas as diárias referentes às datas de 23 a 25/4/2014, o que deve corresponder a 
duas diárias e meia, com isso passou a ser devido o seguinte valor: 

Nome: OSNY SOARES DA SILVA Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 
Valor Devido Restituição 

28/jan 30/jan Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu três dias 
para tratar de assuntos 
diversos na ACAMPAR. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 1.009,00 R$ 202,00 

25/fev 27/fev Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou o dia 25 e 
permaneceu três dias 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

24/mar 26/mar Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno, não 

justificou dia 24 e 
permaneceu três dias 

para tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

23/abr 25/abr Curitiba 

Alegou ida na 
Assembleia Legislativa 
para tratar de assuntos 
diversos, mas fez curso 

(ato administrativo 
inválido) 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 1.009,00 R$ 202,00 

10/jul 11/jul Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu dois dias 
parra tratar de assuntos 

diversos em gabinete 
de Deputado. 

2 R$ 808,00 R$ 606,00 R$ 202,00 

11/ago 12/ago Curitiba 

Diária integral para dia 
do retorno e 

permaneceu dois dias 
para tratar de assuntos 
diversos em gabinete 

de Deputado. 

2 R$ 808,00 R$ 606,00 R$ 202,00 

16/dez 18/dez Curitiba Curso – tem certificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 1.211,00 R$ 0,00 

 TOTAIS: 19 
R$ 

7.671,00 
R$ 6.057,00 

R$ 
1.614,00 

Dessa forma, tendo em vista a não apresentação de documentos novos, permanece 
a condenação à devolução de R$ 1.614,00. 
Ressalto que o Vereador, em sede recursal, reitera as mesmas alegações de defesa 
em face das diárias concedidas para o período de 23/4 a 25/4. Contudo, referidas 
alegações já foram consideradas pela decisão impugnada. 
Importante mencionar que trata-se do Presidente da Câmara, ordenador da despesa 
e, nessa condição, responsável pela autorização de todos os pagamentos irregulares, 
situação essa que implicaria em sua responsabilização solidária pela devolução 
integral dos valores apurados, nos exatos termos do Prejulgado nº 5, Acórdão 
1542/07. 
Dada a proibição de reformatio in pejus, diante da ausência de recurso do Ministério 
Público de Contas, não se cogita de reforma da decisão sob esse aspecto. 
Em relação à Sra. Neusa Maria da Silva, pela Comunicação de Irregularidade (fls. 
29/30 da peça 3), impugnou-se o montante de R$ 7.266,00. Todavia, pelo Acórdão 
n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75), foram consideradas válidas as diárias 
referentes às datas de 12 a 14 de março e de 23 a 25 de abril. Foi considerado o 
valor de duas diárias e meia para cada viagem, o que resultou na condenação à 
devolução do valor de R$ 5.246,00, conforme quadro demonstrativo: 

Nome: NEUSA MARIA DA SILVA Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 
Valor 

Devido 
Restituição 

25/fev 27/fev Curitiba 

Diária integral para 
dia do retorno, não 
justificou os dias 25 
e 27 e permaneceu 
três dias para tratar 

de assuntos em 
gabinete de 
Deputado. 

3 R$ 1.211,00 R$ 404,00 R$ 807,00 

12/mar 14/mar Curitiba 

Alegou ida na 
Assembleia 

Legislativa para 
tratar de assuntos 
diversos, mas fez 

curso (ato 
administrativo 

inválido) 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

23/abr 25/abr Curitiba 

Alegou ida na 
Assembleia 

Legislativa para 
tratar de assuntos 
diversos, mas fez 

curso (ato 
administrativo 

inválido) 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

20/mai 22/mai Curitiba 

Diária integral para 
dia do retorno, não 
justificou os dias 20 
e 22 e permaneceu 
três dias para tratar 

de assuntos 
diversos na AMP 

3 R$ 1.211,00 R$ 404,00 R$ 807,00 

22/jul 23/jul Curitiba 

Certidão do dia 21, 
mas viajou dias 22 e 
23; logo, a viagem 
não está justificada 

2 R$ 808,00 R$ 0,00 R$ 808,00 

11/ago 12/ago Curitiba 

Diária integral para 
dia do retorno e 

permaneceu dois 
dias para tratar de 
assuntos diversos 

em gabinete de 
Deputado. 

2 R$ 808,00 R$ 606,00 R$ 202,00 

23/set 25/set Curitiba 

Certidão do dia 21, 
mas viajou dias 23, 

24 e 25; logo, a 
viagem não está 

justificada 

3 R$ 1.211,00 R$ 0,00 R$ 1.211,00 

13/out 15/out Curitiba 

Diária integral para 
dia do retorno e 
permaneceu três 

dias parar tratar de 
assuntos diversos 

com Deputado 

3 R$ 1.211,00 
R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 
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18/nov 20/nov Curitiba 

Diária integral para 

dia do retorno, não 

justificou os dias 19 

e 20 e permaneceu 

três dias para tratar 

de assuntos em 

gabinete de 

Deputado 

3 R$ 1.211,00 R$ 404,00 R$ 807,00 

  TOTAIS: 25 
R$ 

10.093,00 

R$ 

4.845,00 
R$ 5.246,00 

Uma vez que não foram apresentados documentos novos, remanesce a condenação 

no valor de R$ 5.246,00. 
Destaco que a Vereadora, em sede recursal, reitera as mesmas alegações de defesa 

em relação às diárias concedidas para o período de 12 a 14 de março e de 23 a 25 

de abril. No entanto, as alegações já foram consideradas parcialmente procedentes 

em face do Acórdão impugnado. 
No que se refere ao Vereador Josmar Cavazotto, este Tribunal, pela Comunicação 

de Irregularidade (fl. 31 da peça 3), impugnou o montante de R$ 4.462,00. Todavia, 

pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75), ponderou-se que seriam 

regulares as viagens realizadas entre os dias 21 a 22 de janeiro e entre os dias 7 a 9 
de maio, para cada viagem foram consideradas válidas 2 diárias e meia. Assim, 

impugnaram-se os seguintes valores: 
Nome: JOSMAR CAVAZOTTO Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 

Valor 

Devido 
Restituição 

21/jan 22/jan Curitiba 

Alegou ida na 

Assembleia 

Legislativa para 

tratar de assuntos 

diversos, mas fez 

curso em data 

diversa (ato 

administrativo 

inválido) 

2 R$ 808,00 
R$ 

1.009,00 

R$ 0,00* 

 

26/fev 28/fev Curitiba 

Diária integral 

para dia do 

retorno, não 
justificou o dia 28 

e permaneceu 

três dias para 

tratar de assuntos 

em gabinete de 

Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

26/mar 28/mar Curitiba 

Diária integral 

para dia do 

retorno e 

permaneceu três 

dias para tratar de 

assuntos diversos 

com Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 

R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

23/abr 25/abr Curitiba 

Diária integral 

para dia do 

retorno e 

permaneceu três 

dias para tratar de 

assuntos diversos 

com Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 

R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

07/mai 09/mai Curitiba 

Declaração de 

comparecimento 

para tratar com 
Deputado em 

data diversa do 

requerimento de 

viagem (ato 

administrativo 

inválido) 

3 
R$ 

1.211,00 

R$ 

1.009,00 
R$ 202,00 

21/jul 23/jul Curitiba 

Diária integral 

para dia do 

retorno, não 

justificou o dia 23 

e permaneceu 

três dias para 

tratar de assuntos 

em gabinete de 

Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

11/ago 11/ago Curitiba 

Tratou de 

assuntos em 

gabinete de 

Deputado. 

1 R$ 404,00 R$ 404,00 R$ 0,00 

19/ago 20/ago Curitiba 

Diária integral 

para dia do 

retorno, não 
justificou dia 20 e 

permaneceu dois 

dias para tratar de 

assuntos em 

gabinete de 

Deputado. 

2 R$ 808,00 R$ 404,00 R$ 404,00 

17/set 18/set Curitiba 

Diária integral 

para dia do 

retorno e 

permaneceu dois 

dias para tratar de 

assuntos diversos 

com Deputado 

2 R$ 808,00 R$ 606,00 R$ 202,00 

05/nov 07/nov Curitiba 

Diária integral 
para dia do 
retorno, não 

justificou o dia 5 e 
permaneceu três 

dias para tratar de 
assuntos em 
gabinete de 

Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 808,00 R$ 403,00 

16/dez 17/dez Curitiba 

Diária integral 
para dia do 
retorno, não 

justificou o o dia 
17 e permaneceu 

dois dias para 
tratar de assuntos 
em gabinete de 

Deputado 

2 R$ 808,00 R$ 404,00 R$ 404,00 

  TOTAIS: 27 
R$ 

10.902,00 
R$ 

8.278,00 
R$ 2.622,00 

* Crédito de R$ 202,00 em relação ao valor originariamente recebido (R$ 808,00) 
Na verdade, verifico que ocorreu equívoco no Acórdão n.° 4844/17 da Segunda 
Câmara (peça 75), uma vez que foram consideradas 2 diárias e meia para a viagem 
de 21 a 22 de janeiro. No entanto, seria devida 1 diária e meia. Com isso, o montante 
apontado como devido foi de R$ 2.622,00. Todavia, uma vez não opostos embargos 
tempestivamente, a reforma no presente momento encontra limite no princípio da ne 
reformatio in pejus. Dessa forma, são devidos R$ 2.622,00. 
Em relação ao Sr. Ivo Potulski, pela Comunicação de Irregularidade (fl. 33 da peça 
3), indicou-se como devido o valor de R$ 14.127,00. O referido valor foi confirmado 
pelo Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75). Em sede recursal não são 
apresentados documentos novos ou outras razões de fato ou de direito que possam 
ensejar a reforma do julgado. Dessa forma, mantenho a condenação no valor de R$ 
14.127,00, conforme quadro que segue: 

Nome: IVO POTULSKI Cargo: Vereador 

Saída Retorno Destino Irregularidade Qnt. 
Valor 

recebido 

Valor 

Devido 
Restituição 

20/jan 22/jan Curitiba Injustificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

19/fev 21/fev Curitiba Injustificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

18/mar 20/mar Curitiba Injustificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

01/abr 03/abr Curitiba Injustificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

06/mai 08/mai Curitiba Injustificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

09/jun 11/jun Curitiba Injustificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

22/jul 24/jul Curitiba 

Diária integral 
para dia do 
retorno, não 

justificou dias 22 
e 24; foi a local 

diverso do 
declarado; 

permaneceu três 
dias para tratar 
de assuntos em 

gabinete de 
Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

404,00 
R$ 807,00 

11/ago 13/ago Curitiba 

Diária integral 
para dia do 
retorno, não 

justificou os dias 
12 e 13 e 

permaneceu três 
dias para tratar 
de assuntos em 

gabinete de 
Deputado. 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

404,00 
R$ 807,00 

03/set 05/set Curitiba Injustificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

11/set 13/set Florianópolis 

Participação de 
curso – não 

comprovou o 
comparecimento; 

não consta 
certificado 

3  
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

14/out 16/out Curitiba 

Diária integral 
para dia do 

retorno, 
declaração 

desacompanhada 
de qualquer 
prova e não 
informa onde 
compareceu 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

05/nov 07/nov Curitiba Injustificado 3 
R$ 

1.211,00 
R$ 0,00 

R$ 
1.211,00 

02/dez 04/dez Curitiba 

Diária integral 
para dia do 
retorno, não 

justificou o dia 4, 
pois fez check-

out dia 3, as 
10:21; 

permaneceu três 
dias para tratar 
de assuntos em 

gabinete de 
Deputado 

3 
R$ 

1.211,00 
R$ 

808,00 
R$ 403,00 

 TOTAIS: 27 
R$ 

15.743,00 
R$ 

1.616,00 
R$ 

14.127,00 

O Vereador reitera as exatas alegações de defesa no sentido da regularidade das 
viagens realizadas nas datas de 20/01, 19/02, 18/03, 01/04, 06/05, 09/06, 03/09, 
14/10 e 05/11. Destaca que a declaração de sua presença em eventos firmada por 
servidor da Secretaria de estado é suficiente para comprovar sua permanência no 
local. 
De outra forma, reitera a alegação no sentido de que, em relação à viagem para 
Florianópolis, no período de 11 a 13 de setembro, a falta de certificado do evento 
configurou mero erro formal. 
Contudo, referidas alegações já foram objeto de análise específica do Acórdão 
4844/17 da Segunda Câmara, conforme segue: 
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No presente caso, cumpre salientar que em relação às diárias referentes aos dias 20-
22/01, 19-21/02, 18-20/03, 01-03/04, 06-08/05, 09-11/06, 11- 13/08 e 05-07/11 não 
foi apresentada justificativa apta a comprovar que as viagens foram realizadas em 
prol do interesse público, uma vez que a declaração de fls. 546, peça n.º 05, firmada 
por ELCIO JAIME DA LUZ, Chefe de Coordenadoria da SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO, em setembro de 2015, no sentido de que 
esteve em companhia do Vereador em questão em diversos órgão situados na 
Capital, por si só, é frágil. 
Como bem ponderado pela Unidade Técnica: 
“Não é crível, em análise conjunta das situações encontradas e provas trazidas que 
o declarante consiga se lembrar exatamente dos dias em que acompanhou o 
vereador. 
Ademais, se realmente compareceu junto ao Vereador Ivo em diversos locais, em 
especial a Assembleia Legislativa, deveriam ter juntado declaração dos Deputados 
que foram visitados, até porque essa era a prática adotada pelos vereadores e 
também pelo Sr. Ivo, vide que para outras viagens juntou declaração de Deputados 
Estaduais.” 
Igual sorte segue em relação a viagem dos dias 11-13/09, com destino a Florianópolis 
para a realização de curso, posto que não foi apresentado o respectivo certificado de 
conclusão, não se tratando de mero erro formal, sendo certo que a juntada de cópia 
da ficha de inscrição e do folder do evento (fls. 524/527, peça n.º 05) são insuficientes 
para os referidos fins. 
Assim, as alegações recursais já foram especificamente refutadas pela decisão 
originária, razão pela qual é mantida a condenação. 
Portanto, em relação ao Recurso de Revista interposto pelos Vereadores da Câmara 
Municipal de Quedas do Iguaçu no exercício de 2014, proponho o conhecimento e, 
no mérito, o provimento parcial para reformar o Acórdão n.° 4844/17 da Segunda 
Câmara (peça 75), a fim de fixar em R$ 7.061,00 a restituição de valores a ser 
realizada pelo Sr. Ivar Antonio Lins Eleutério, valor que deverá ser acrescido das 
correções legais. Mantêm-se, portanto, a irregularidade das contas e as demais 
condenações. 
2.3. Recurso de Revista interposto pelo Controlador Interno. 
Em relação ao Recurso de Revista apresentado pelo Sr. Cesar Augusto dos Reis, 
Controlador Interno da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu no exercício de 2014, 
o recorrente, inicialmente, defende a legalidade das diárias pagas, o que já foi 
apreciado no Recurso de Revista interposto pelos Vereadores. 
Conforme dispõe o art. 70, caput, da Constituição da República, o controle a ser 
realizado por este Tribunal vai além da legalidade, abordando igualmente a 
legitimidade e a economicidade, sendo esses os critérios especificamente 
impugnados em relação às presentes despesas. Nesse sentido, salta aos olhos que 
a concessão, em um ano, de 383 diárias, das quais 370 tiveram como destino 
Curitiba, com o dispêndio total de R$ 156.234,00, não se afigura razoável. De outra 
forma, o pagamento de 3 diárias com vistas unicamente à protocolização de 
documentos igualmente demonstra-se desarrazoada, nos moldes já avaliados 
especificamente em face de cada Vereador. 
Não obstante, o então Controlador Interno defende a modicidade dos valores pagos, 
uma vez que, no total, as despesas com diárias corresponderiam a aproximadamente 
7% do Orçamento da Câmara Municipal então vigente, no valor de R$ 2.050.000,00. 
No entanto, no caso do regular repasse dos valores constitucionalmente previstos, o 
que totalizaria R$ 3.350.000,00, as despesas corresponderiam a 4,27% do 
orçamento, o que estaria abaixo do limite permitido.  
Todavia, conforme já mencionado, as despesas são avaliadas pela sua legitimidade, 
critério cuja estrita observância não é demonstrada pelas despesas frequentemente 
realizadas. Em outro ponto, é necessário destacar que a economicidade não é 
avaliada simplesmente pela atenção a limites legais para a realização das despesas, 
uma vez que se espera a austeridade, ou seja, a não realização de despesas que se 
afigurem desnecessárias. 
Reprise-se que o valor das diárias pagas chegou a quase 11% do total gasto em folha 
de pagamento, e que, em determinados casos, conforme apontado nos quadros 
elaborados com base na informação da Unidade Técnica, alguns vereadores tiveram 
mais de 30 diárias pagas indevidamente, num mesmo exercício, o que, por óbvio, 
deveria ter suscitado uma especial atenção do responsável pelo controle interno.  
De outra forma, o Controlador Interno alega que diante da presunção de boa-fé dos 
Vereadores, da menção aos atos que seriam praticados e do período de 
deslocamento, a única decisão cabível seria o deferimento das diárias com base na 
legislação aplicável.  
Não obstante, salienta as más condições da estrada que liga os Municípios de 
Curitiba e Quedas do Iguaçu, o que exigiria 7 a 8 horas de viagem. Destaca que, nos 
dias em que havia compromissos pela manhã, o retorno era dificultado, uma vez que 
o trânsito noturno pelas referidas estradas seria arriscado. 
Todavia, conforme já analisado no Recurso de Revista interposto pelos Vereadores, 
há datas com o registro de retorno no mesmo dia com o pagamento de apenas uma 
diária, portanto, não se evidencia a limitação alegada.[1] 
Esse mesmo caso evidencia a total desnecessidade da concessão de três diárias 
para protocolização de documentos. Assim, caberia ao Controle Interno, ao constatar 
a diversidade de diárias concedidas para casos semelhantes, passar a adotar como 
regra a opção mais econômica. 
Não obstante, o Controlador Interno alega outro critério para concessão das diárias, 
afirma que o limite de 12 horas para o deslocamento deve ser aferido de modo 
cronométrico, ou seja, está vinculado especificamente às horas, nos seguintes 
termos: 
As 12 (doze) horas devem ser calculadas a partir do primeiro minuto do dia, 
completando-se às 12:00 horas (meio-dia). Nesse passo, o pagamento de meia diária 
seria exclusivamente aplicado às hipóteses em que o deslocamento do vereador 
fosse encerrado até o fim da manhã, às 12:00 horas, visto que qualquer minuto além 
disso configura situação da previsão contida no artigo 1°, § 2°, da Resolução n° 
01/2002, o que enseja a necessidade de pagamento, pela Câmara Municipal de 
Quedas do Iguaçu, de diária integral aos vereadores. 
Todavia, a interpretação ora proposta da regulamentação das diárias não é razoável. 
Isso porque, caso o Vereador retornasse à Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu 
até às 12h, seria indenizado com meia diária, no valor de R$ 202,00. No entanto, 
caso retornasse às 13h, seria indenizado com uma diária integral, no valor de R$ 
404,00. 
O único evento que poderia justificar o aumento do valor seria uma refeição, no caso, 

o almoço. No entanto, tal despesa já seria indenizada pela meia diária. O acréscimo 
de meia diária apenas para custear uma refeição não se afigura razoável. 
Pelo Acórdão n.° 4844/17 (peça 75), a Segunda Câmara deste Tribunal discorreu 
quanto à forma de se privilegiar a interpretação teleológica da norma, nos seguintes 
termos: 
Isso porque, ao antever que “quando o deslocamento for inferior a 12 (Doze) horas, 
será paga meia diária”, a norma pretendia resguardar as situações em que não há 
necessidade de pernoite, não guardando correlação direta, portanto, com a distância 
a justificar o pagamento de valor maior ou menor a esse título. 
Tal aspecto se apresenta evidente a partir da redação do art. 2º da Lei Municipal n.º 
1.098/15, que revogou as Resoluções ora em análise e aprimorou o método de 
controle e concessão de diárias da Entidade: 
“Art. 2° - Entende-se por diária o período compreendido a partir do horário de saída 
até completar 24 (vinte e quatro) horas ou 1 (um) pernoite. 
§ 1° - Será considerado o pagamento de 1/2 (meia) diária ao período que atingir 12 
(doze) horas de fechamento da última diária. 
§ 2° - Para o caso de deslocamento com retorno no mesmo dia será pago o valor 
correspondente a 50% do montante de uma diária. 
Nesse contexto, mostra-se crível que a concessão de diárias destinadas a indenizar 
as viagens que tenham como destino o Município de Curitiba, para recair na hipótese 
do § 2º, do art. 1º, da Resolução n.º 01/02 da CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS 
DO IGUAÇU, deve ser analisado não somente o tempo necessário para se deslocar 
entre os Municípios, como também outros aspectos que confirmem ou não a 
necessidade de pernoite.” 
(Grifei) 
Portanto, firmou-se o entendimento no sentido de que o critério que deve ensejar o 
pagamento de diária integral é a necessidade de pernoite, o que ensejou a devolução 
de diárias, conforme já analisado no recurso interposto pelos Vereadores. 
Alega o Controlador Interno que a condenação à devolução de valores representa 
mudança abrupta no entendimento quanto à aplicação da lei, o que termina por 
ofender os institutos do direito adquirido, ato jurídico perfeito e da coisa julgada, 
previstos no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República. 
No entanto, a interpretação que o Controlador Interno quer dar aos institutos 
constitucionais tornam vazias as competências fiscalizadoras desta Corte, uma vez 
que todo ato praticado estaria resguardado pelo instituto do ato jurídico perfeito, não 
se admitiria, assim, o controle a posteriori. É necessário ressaltar que os excessos 
praticados na concessão de diárias configuraram dano ao erário e, portanto, o 
respectivo ressarcimento é imprescritível, conforme disposição do art. 37, § 5º, da 
Constituição da República. Portanto, os fundamentos invocados não socorrem o 
recorrente. 
Em seguida, o recorrente alega que as diárias respeitaram as Resoluções n.° 1/2002, 
1/2005 e 1/2014, portanto, em seu entendimento, não caberia a aplicação da multa 
prevista no art. 87, inciso IV, alínea g, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005, 
uma vez que a sanção dependeria da prática de ato ilegal. 
Contudo, conforme visto o critério de aplicação das referidas Resoluções ensejou o 
pagamento de diárias integrais para deslocamentos inferiores a 12 horas, o que é 
comprovado pelo retorno ao Município de Quedas do Iguaçu no mesmo dia, além de 
pagamentos sem que a justificativa apresentada correspondesse ao período 
compreendido pelas diárias efetivamente pagas. Portanto, na prática, não se cumpriu 
estritamente as mencionadas Resoluções quando se pagou diária integral em dias 
reservados para o retorno de viagem. 
Não obstante, deve-se ressaltar que a eficiência da gestão pública – o que inclui o 
gasto público – é parâmetro insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República 
e, nos moldes apresentados nos presentes autos, não houve seu cumprimento. 
Portanto, a inobservância das Resoluções n.° 1/2002, 1/2005 e 1/2014, bem como a 
inobservância da Constituição da República deve ensejar a aplicação da multa ao Sr. 
Cesar Augusto dos Reis, nos moldes da decisão ora impugnada. 
Por fim, o recorrente alega que, sendo cabível a aplicação de multa, esta deveria ser 
aplicada apenas ao ordenador de despesas. Contudo, a aplicação de multa ao 
Controlador Interno se deu em razão da não demonstração de qualquer esforço na 
fiscalização com vistas a evitar o dispêndio excessivo com diárias, em desrespeito 
ao erário. Nesse sentido, é necessário ressaltar que o art. 74 da Constituição da 
República, ao dispor sobre o controle interno de cada Poder, impõe no inciso II a 
comprovação da legalidade e a avaliação de resultados, quanto à eficácia e eficiência 
dos gastos públicos. Portanto, ao não fiscalizar adequadamente a concessão de 
diárias, houve negligência por parte do controle interno, o que deve ensejar a 
aplicação da multa já imposta pela decisão ora impugnada. 
Dessa forma, nego provimento ao recurso apresentado pelo Sr. Cesar Augusto dos 
Reis, Controlador Interno da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu no exercício de 
2014. 
3. Face ao exposto VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno conheça dos 
Recursos de Revista interpostos e no mérito: 
3.1.  dê parcial provimento ao Recurso de Revista interposto pelos Vereadores de 
Quedas do Iguaçu no exercício de 2014, a fim de limitar a restituição de valores pelo 
Sr. Ivar Antonio Lins Eleutério ao montante de R$ 7.061,00, diante do erro material 
da decisão recorrida, mantendo a irregularidade das contas e as demais sanções, 
nos estritos termos do Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75). 
3.2. negue provimento ao Recurso de Revista interposto pelo Sr. Cesar Augusto dos 
Reis, Controlador Interno da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu no exercício de 
2014. 
VISTOS, relatados e discutidos,  
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Conhecer dos Recursos de Revista interpostos e no mérito: 
a) dê parcial provimento ao Recurso de Revista interposto pelos Vereadores de 
Quedas do Iguaçu no exercício de 2014, a fim de limitar a restituição de valores pelo 
Sr. Ivar Antonio Lins Eleutério ao montante de R$ 7.061,00, diante do erro material 
da decisão recorrida, mantendo a irregularidade das contas e as demais sanções, 
nos estritos termos do Acórdão n.° 4844/17 da Segunda Câmara (peça 75). 
b) negue provimento ao Recurso de Revista interposto pelo Sr. Cesar Augusto dos 
Reis, Controlador Interno da Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu no exercício de 
2014. 
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO KANIA. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Nesse sentido, há o registro à fl. 16 da peça 3, do pagamento de 1 diária, no valor de R$ 404,00 
ao Sr. Vilmar Soares dos Santos, nas datas de 11/8 e de 26/8 em que se justificou a ida a Curitiba 
e retorno no mesmo dia, com vistas a tratar de assuntos em gabinete de Deputado. De modo 
semelhante em relação ao Vereador Adilson Poleze, à fl. 17 da peça 3, conforme consta na data 
de 11/8. 
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ACÓRDÃO Nº 3561/18 - TRIBUNAL PLENO 
Projeto de Resolução. Alteração do Regimento Interno. Padronização da vinculação 

hierárquica das comissões à Presidência e instituição das Comissões de 
Procedimentos Patrimoniais e de Sanções Administrativas. Pela aprovação, 

conforme minuta anexa. 
1. Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado pela Diretoria-geral, Ofício 

nº 99/ 

a)  com a possibilidade estabelecida no inc. VII, art. 162, da Lei Estadual nº 15.608, 

de 16 de agosto de 2007, como comissão permanente e com atribuições próprias. 
Primeiramente, a Diretoria de Tecnologia da Informação, mediante Despacho nº 

24/2018 (peça nº 03), atestou a inexistência de impacto em sistemas e rotinas de 
Tecnologia da Informação. 
A seguir, a Diretoria-Geral encaminhou os autos ao Gabinete da Presidência 

(Despacho nº 519/2018, peça nº 04), ocasião em que informou que foram realizadas 
modificações por solicitação da equipe PRO-TC, alterando a nomenclatura de 

“Comissão de Bens” para “Comissão e Procedimentos Patrimoniais”. 
Por meio do Despacho nº 3736/2018, do Gabinete da Presidência (peça nº 05), foi 

determinado o retorno à Diretoria-Geral, para adequações ao Projeto, conforme 
padronização de atos normativos da Casa. 

Em atendimento, a Diretoria-Geral emitiu o Despacho nº 571/2018 (peça nº 06), em 
que informou que procedeu às adequações ao projeto, conforme padronização de 

atos normativos, tendo em vista que na proposta constam alterações de dispositivos 
do Regimento Interno, bem como inclusões de novos dispositivos ao texto regimental, 

e anexou nova minuta e quadro comparativo às fls. 02 e seguintes da peça nº 06. 
Através do Despacho nº 3970/18 (peça nº 07), o Gabinete da Presidência determinou 

a autuação do feito e sua distribuição. 
A seguir, os autos foram encaminhados à Diretoria Jurídica, que se manifestou, 

mediante Parecer nº 489/18 (peça nº 11), pela regularidade formal do procedimento 
e pela aprovação deste Projeto de Resolução, sugerindo algumas cautelas e 

modificações no texto proposto. 

Relativamente à proposta de criação formal, no Regimento Interno, da Comissão de 
Sanções Administrativas, por meio da inclusão do art. 186-D,[1] que descreve as 
atribuições de forma genérica, referida Diretoria, depois de destacar a existência da 
Instrução de Serviço nº 121/2018, que dispõe sobre a “instauração e a condução do 
processo administrativo para apuração de responsabilidades e a aplicação das 
sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual nº 
15.608/2007 e legislação correlata no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR)”, recomendou que se atenha “para que as atribuições específicas 
não venham se sobrepor ou mesmo invadir seara que hoje pertence à Área de 
Licitações e Contratos assim prevista no Regimento Interno,[2] e que não houve 
proposta de alteração no presente Projeto de Resolução, bem como nas demais 
normativas válidas hoje”. 
No que tange à proposta de criação da Comissão Permanente de Bens com 
atribuições próprias, a Diretoria Jurídica manifestou o entendimento de que algumas 
das competências previstas, atribuídas de forma detalhada pela inclusão do art. 186-
E,[3] guardariam possíveis semelhanças com as competências já atribuídas pelo art. 
175-G, § 4º,[4] do Regimento Interno, à Área de Patrimônio e Almoxarifado da 
Diretoria Administrativa, para as quais não houve proposta de alteração no presente 
Projeto de Resolução. 
De modo semelhante ao item anterior, considerando a existência de norma genérica 
prevendo a possibilidade de definição de outras atividades correlatas em ato 
normativo próprio (inciso VIII, do art. 186-E), recomendou que se atenha para que as 
atribuições propostas da Comissão de Sanções Administrativas “não venham se 
sobrepor ou mesmo invadir seara que hoje pertence à Área de Patrimônio e 
Almoxarifado assim prevista no Regimento Interno, e que não houve proposta de 
alteração no presente Projeto de Resolução, bem como nas demais normativas 
válidas hoje”. 
Por fim, na esteira da proposta de vinculação hierárquica das comissões à 
Presidência, propôs a inclusão de uma modificação no inciso II do art. 182, do 
Regimento Interno,[5] para que as requisições de recursos humanos e materiais 
necessários ao desempenho de suas atribuições, facultadas aos órgãos auxiliares, 
deixem de ser dirigidas ao Presidente e passem a o ser à Diretoria Geral, a quem 
“compete a visão geral das aquisições materiais, assim como das lotações de 
servidores”, e a quem as unidades técnicas se reportam “quando requisitam 
servidores e materiais necessários ao desempenho de suas atribuições legais”. 
A Procuradoria-Geral de Contas, no Parecer nº 730/18, (peça nº 12), opinou pela 
aprovação do texto e sugeriu a prévia oitiva da Diretoria-Geral acerca dos 
apontamentos exarados no opinativo da Diretoria Jurídica. 
Especificamente quanto à eventual sobreposição de competências entre a Comissão 
de Procedimentos Patrimoniais e a Área de Patrimônio e Almoxarifado da Diretoria 
Administrativa, opinou no sentido de que “não há prejuízos no desenho institucional 

proposto, na medida em que, segundo se depreende, trata-se de órgãos que atuarão 
de forma articulada para o cumprimento de tais incumbências”. 
Outrossim, em relação à proposta de modificação do inciso II do art. 182, do 
Regimento Interno, manifestou o entendimento de que “não se verifica prejuízo na 
manutenção da redação original do texto normativo, a qual se mostra consentânea 
com a competência do Presidente da Corte estatuída no art. 16, inciso XXXIV.” 
Por meio do Despacho nº 1555/18 (peça nº 13), os autos foram remetidos à Diretoria-
Geral, para manifestação, que, por sua vez, os encaminhou à Comissão do Programa 
de Restruturação Organizacional – PRO-TC (Portaria nº 425/17), por serem os 
desenvolvedores dos trabalhos de alteração regimental constantes neste processo. 
A Gerência da citada Comissão emitiu a Informação nº 09/18 (peça nº 15), em que 
recomendou a manutenção da proposta de Resolução de peça nº 06, que contempla 
a alteração da nomenclatura de “Comissão de Bens” para “Comissão de 
Procedimentos Patrimoniais”. 
Relativamente aos apontamentos da Diretoria Jurídica referentes a possíveis 
sobreposições de competências, atestou que inexiste conflito entre as atribuições dos 
órgãos indicados, pois seriam complementares e não idênticas, podendo ser 
concorrentes em certos casos, por serem órgãos que trabalham harmonicamente 
com objetivos semelhantes. 
Outrossim, acerca da proposta de modificação do art. 182, II, do Regimento Interno, 
em consonância com o órgão ministerial, informou “não vislumbrar prejuízo aparente 
na manutenção da redação atual, que parece ser mais coerente com a vinculação 
hierárquica das comissões”. 
A Diretoria-Geral, no Despacho nº 660/18 (peça nº 16), corroborou integralmente as 
razões apresentadas pela Comissão do Programa de Restruturação Organizacional 
– PRO-TC, no sentido da manutenção do texto anexado às fls. 02 e seguintes da 
peça nº 06. 
É o relatório. 
2. Conforme mencionado, trata-se de Projeto de Resolução que dispõe sobre 
modificações no Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para os fins de 
padronizar a vinculação hierárquica das comissões à Presidência e instituir as 
Comissões de Procedimentos Patrimoniais e de Sanções Administrativas. 
Os pareceres instrutórios são uniformes no sentido da regularidade formal do 
procedimento e pela viabilidade jurídica deste Projeto de Resolução, nos termos da 
minuta e quadro comparativo constantes nas fls. 02 e seguintes da peça nº 06. 
Houve divergência, unicamente, por parte do Ministério Público de Contas e da 
Diretoria Geral, em face das indicações realizadas pela Diretoria Jurídica, a título de 
sugestão, referentes à possiblidade de sobreposições de competências entre a 
Comissão de Sanções Administrativas e a Área de Licitações e Contratos da Diretoria 
Administrativa, e entre a Comissão de Procedimentos Patrimoniais e a Área de 
Patrimônio e Almoxarifado da Diretoria Administrativa, bem como à possível 
modificação do art. 182, inciso II, do Regimento Interno, a fim de que a faculdade de 
requisitar recursos humanos e materiais necessários pelos órgãos auxiliares seja 
dirigida à Diretoria Geral, em vez do Presidente. 
Relativamente às competências da Comissão de Sanções Administrativas e da Área 
de Licitações e Contratos da Diretoria Administrativa, previstas nos já citados arts. 
186-D, da presente proposta de alteração regimental, e 175-G, § 2º, do Regimento 
Interno, considerando que foi indicada unicamente a possiblidade abstrata de 
sobreposição – diante da previsão de forma genérica no art. 186-D e da definição de 
regras específicas em Instrução de Serviço (nº 121/2018) – sem que fossem 
apontados possíveis conflitos concretos, tem-se que inexiste necessidade de 
alteração do texto proposto ou de outras providências, uma vez que, como relatado, 
a Diretoria-Geral já tomou ciência do apontamento nestes autos. 
Já em relação às competências da Comissão de Procedimentos Patrimoniais e da 
Área de Patrimônio e Almoxarifado da Diretoria Administrativa, previstas nos já 
citados arts. 186-E, da presente proposta de alteração regimental, e 175-G, § 4º, do 
Regimento Interno, a Diretoria Jurídica, de modo diverso, indicou alguns dispositivos 
específicos que poderiam, eventualmente, ocasionar conflitos entre as competências 
das duas unidades, sintetizados no seguinte quadro, extraído da fl. 12 da peça nº 11 
(grifos no original): 
Proposta Resolução – Comissão de Procedimentos Patrimoniais Regimento Interno 
– Área Patrimônio e Almoxarifado 
* realizar o inventário periódico dos bens móveis permanentes do Tribunal. * efetuar 
o controle patrimonial dos bens do Tribunal, procedendo, inclusive, ao Inventário 
Anual, comunicando à Diretoria-Geral eventuais diferenças apuradas para fins de 
responsabilização. 
* declarar inservível ou desnecessário bem ocioso, recuperável, antieconômico ou 
irrecuperável, cuja permanência ou remanejamento no âmbito do TCE-PR seja 
julgado desaconselhável ou inexequível. * proceder à entrega dos bens inservíveis e 
a respectiva baixa patrimonial 
* identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens inventariados 
por conta própria e suas necessidades de manutenção e reparo; 
* classificar os bens passíveis de disponibilidade de uso em ocioso, recuperável, 
antieconômico ou irrecuperável * efetuar o controle patrimonial dos bens do Tribunal. 
Em análise individualizada desses apontamentos, a Gerência da Comissão do 
Programa de Restruturação Organizacional – PRO-TC, na peça nº 15, manifestou o 
entendimento de que existem distinções entre os termos dos dispositivos indicados, 
de modo que as atividades seriam complementares. 
Quanto à realização de inventário periódico (inciso III, do art. 186-E, da presente 
proposta) pela Comissão de Procedimentos Patrimoniais, informou que não há 
incompatibilidade com a atividade de inventário anual realizada pela Área de 
Patrimônio e Almoxarifado (art. 175-G, § 4º, I, do Regimento Interno), uma vez que 
houve detalhamento na Instrução de Serviço nº 122/2018 (seção IV, capítulo III), 
publicada em 18/10/2018, “sem ferir o RI e em harmonia com as melhores práticas 
que exigem a instituição de comissão de servidores para a realização de inventário 
periódico”. 
Já em relação à atribuição da Comissão de Procedimentos Patrimoniais de declarar 
os bens inservíveis (inciso VI, do art. 186-E, da presente proposta), destacou que é 
atividade distinta daquela da Área de Patrimônio e Almoxarifado, à qual cabe 
executar a doação ou destinação final dos bens já declarados inservíveis, nos termos 
do art. 175-G, § 4º, VII, do Regimento Interno. 
Por fim, no que tange às atribuições da Comissão de Procedimentos Patrimoniais de 
identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens inventariados, 
e de classificar os bens passíveis de disponibilidade de uso (incisos IV e V, do art. 
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186-E, da presente proposta), manifestou o entendimento de que são incompatíveis 
com a atividade de controle patrimonial dos bens da Área de Patrimônio e 
Almoxarifado, prevista no art. 175-G, § 4º, I, do Regimento Interno, “pois enquanto à 
SPA cabe o controle patrimonial genérico dos bens, à comissão patrimonial cabe 
realizar tarefas específicas de identificação da situação e classificação dos bens, 
como no caso de ela ser encarregada de realizar o inventário periódico”. 
Diante dos esclarecimentos prestados, acolhe-se a conclusão da Gerência da 
Comissão do Programa de Restruturação Organizacional – PRO-TC, no sentido de 
que “não há inconsistência entre as atribuições desses órgãos, tendo em vista que 
as atribuições são complementares, mas não idênticas, sendo competências 
concorrentes em alguns casos, haja vista serem órgãos que trabalham de forma 
harmônica com objetivos semelhantes, tal como já ocorre em relação a outras 
comissões regimentais e Diretorias desta Corte, p.e.: Comissão de Licitações X SLC; 
Comissão de Avaliação de Desempenho X DGP; Comissão de Planejamento 
Estratégico X DIPLAN etc.” 
Vale relembrar que a Procuradoria-Geral de Contas, de modo semelhante, opinou no 

sentido de que “não há prejuízos no desenho institucional proposto, na medida em 
que, segundo se depreende, trata-se de órgãos que atuarão de forma articulada para 

o cumprimento de tais incumbências”. 
Por fim, quanto à proposta de modificação do art. 182, inciso II, do Regimento Interno, 
para que a faculdade de requisitar recursos humanos e materiais necessários pelos 

órgãos auxiliares passe a ser dirigida à Diretoria Geral, em vez do Presidente, a 
Gerência da Comissão do Programa de Restruturação Organizacional – PRO-TC se 

posicionou no sentido de que inexiste prejuízo aparente na manutenção da redação 
atual, que seria mais coerente com a vinculação hierárquica das comissões à 

Presidência. 
Em corroboração, bem destacou a Procuradoria-Geral de Contas que a atual redação 
do citado dispositivo se mostra consentânea com a competência atribuída pelo art. 
16, XXXIV, do Regimento Interno, ao Presidente desta Corte, para “administrar os 
recursos humanos, materiais, tecnológicos, orçamentários e financeiros do Tribunal”. 
Por esses motivos, deixa-se de acolher a sugestão apresentada pela Diretoria 
Jurídica, também por se tratar, em última análise, de questão atinente à 
discricionariedade administrativa, de modo que deverá ser acatado o posicionamento 
da Diretoria-Geral, pela manutenção da redação atual. 
Dessa forma, conclui-se que a proposta merece ser aprovada, em conformidade com 
os pareceres que instruem o feito e com a minuta reproduzida em anexo. 

3. Pelo exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno aprove o presente 
Projeto de Resolução. 

Tendo em vista que o Projeto de Resolução versa sobre emenda ao Regimento 
Interno, em atendimento ao art. 192, do mesmo Regimento, encaminhem-se à Escola 
de Gestão Pública, para que verifique a necessidade de adequação da redação final 
aos termos da Lei Complementar Federal nº 95/1998, com o subsequente retorno a 
este Relator para ratificação na próxima sessão plenária. 
Em não havendo necessidade de adequação, fica desde logo dispensada a 
aprovação da redação final e autorizada a remessa dos autos: à Diretoria Geral, para 
registro e publicação da Resolução no Diário Eletrônico do Tribunal, em atenção ao 
art. 150, VI, do Regimento Interno; à Escola de Gestão Pública, para disponibilização 
da Resolução nas páginas da intranet e da internet do Tribunal, nos termos do art. 
175-D, § 2º, III, do mesmo regimento; e, após, à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento, na forma do respectivo art. 398, § 1º. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, por unanimidade, em: 
I – Aprovar o presente Projeto de Resolução; 
II – Tendo em vista que o Projeto de Resolução versa sobre emenda ao Regimento 
Interno, em atendimento ao art. 192, do mesmo Regimento, encaminhem-se à Escola 
de Gestão Pública, para que verifique a necessidade de adequação da redação final 
aos termos da Lei Complementar Federal nº 95/1998, com o subsequente retorno a 
este Relator para ratificação na próxima sessão plenária; 
III – Em não havendo necessidade de adequação, fica desde logo dispensada a 
aprovação da redação final e autorizada a remessa dos autos: à Diretoria Geral, para 
registro e publicação da Resolução no Diário Eletrônico do Tribunal, em atenção ao 
art. 150, VI, do Regimento Interno; à Escola de Gestão Pública, para disponibilização 
da Resolução nas páginas da intranet e da internet do Tribunal, nos termos do art. 
175-D, § 2º, III, do mesmo regimento; e, após, à Diretoria de Protocolo, para 
encerramento, na forma do respectivo art. 398, § 1º. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS 
BONILHA, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o 
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA. 
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 – Sessão nº 39. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
__________________________ 
1. Art. 186-D. Compete à Comissão de Sanções Administrativas as atividades relacionadas à 
condução e à instrução do procedimento de aplicação de sanções administrativas previsto no Título 
IV, Capítulo V, Seção III, da Lei Estadual nº 15.608/2007 e demais atividades correlatas definidas 
em ato normativo próprio. 
2. Art. 175-G. A Diretoria Administrativa compõe-se das seguintes áreas:  
I - Área de Licitações e Contratos; 
(...) 
§ 2º Compete à Área de Licitações e Contratos: 
(...) 
VII - encaminhar à autoridade competente, mediante provocação do fiscal responsável pela 
execução contratual ou de ofício, requerimento para aplicação de penalidades aos licitantes e 
contratados; 
3. Art. 186-E. Compete à Comissão de Procedimentos Patrimoniais: 
I - receber os bens objetos de doação ou permuta, caso não haja designação específica para tal 
ato; 
II - avaliar ou reavaliar os bens do TCE/PR no caso de alienação e quando exigido pelas normas 

contábeis ou patrimoniais em vigor, desde que não haja designação específica para tal ato; 
III – realizar o inventário periódico dos bens móveis permanentes do Tribunal, exceto os do acervo 
bibliográfico, ou propor a designação específica, por portaria, de comissão para executar essa 
atividade, na forma de ato normativo próprio; 
IV - identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens inventariados por conta 
própria e suas necessidades de manutenção e reparo; 
V - classificar os bens passíveis de disponibilidade de uso em ocioso, recuperável, antieconômico 
ou irrecuperável ; 
VI – declarar inservível ou desnecessário bem ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável, 
cuja permanência ou remanejamento no âmbito do TCE-PR seja julgado desaconselhável ou 
inexequível; 
VII – deliberar sobre a baixa de bens permanentes, propondo o modo, os critérios e a forma de 
desfazimento dos bens declarados inservíveis ou desnecessários; e 
VIII - realizar outras atividades correlatas definidas em ato normativo próprio. 
4. Art. 175-G. A Diretoria Administrativa compõe-se das seguintes áreas:  
(...) 
II - Área de Patrimônio e Almoxarifado; 
(...) 
§ 4º Compete à Área de Patrimônio e Almoxarifado: 
I - efetuar o controle patrimonial dos bens do Tribunal, procedendo, inclusive, ao Inventário Anual, 
comunicando à Diretoria-Geral eventuais diferenças apuradas para fins de responsabilização;  
II - receber as solicitações de serviços e aquisição de bens, efetuar as compras e contratações, 
propondo as licitações nos termos da legislação própria e dos atos normativos do Tribunal;  
III - acompanhar, junto aos fornecedores e prestadores de serviços, o atendimento das solicitações 
e providenciar junto às unidades que receberam os bens e serviços fornecidos a certificação 
referente a esse recebimento; 
IV - realizar o serviço de almoxarifado, que compreende o controle de estoque, a distribuição de 
materiais às unidades solicitantes e o recebimento de devoluções; 
V - manter cadastro das solicitações não atendidas; 
VI - manter registro de preços e cadastro de fornecedores, prestando informações sobre a 
idoneidade técnica destes, quando solicitado; 
VII - proceder à entrega dos bens inservíveis e a respectiva baixa patrimonial;  
VIII - prestar suporte técnico à Área de Licitações e Contratos e à Área de Engenharia e Apoio 
Administrativo, quando solicitado; 
IX - auxiliar a Área de Licitações e Contratos na gestão dos contratos, aferindo preços, qualidade, 
eficiência, mudanças mercadológicas impactantes na sua execução e seleção das melhores 
soluções de contratação; 
X - executar as atividades relativas aos procedimentos de dispensa de licitação fundamentados no 
art. 34, incisos I e II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 
5. Art. 182. São facultados aos órgãos auxiliares, entre outras atribuições, as seguintes: 
(...) 
II - requisitar ao Presidente os recursos humanos e materiais necessários ao desempenho de suas 
atribuições; 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Dispõe sobre alterações do Regimento Interno. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
contidas nos arts. 2º, I, 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 
15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e com base no art. 
167 da citada Lei Complementar nº 113/2005, c/c os arts. 188 a 191, também do 
Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº ... – Tribunal Pleno, Processo nº .... 
RESOLVE 
Art. 1º O § 1º do art. 177 do Regimento Interno passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 177. [...] 
§ 1º Os órgãos auxiliares estarão diretamente vinculados à Presidência do Tribunal 

de Contas, excetuados os do § 2º, do art. 176.” 
[...] 

Art. 2º Ficam incluídos no Regimento Interno os seguintes dispositivos: 

“Art. 176. [...] 

§ 1º [...] 
[...] 
i) Sanções Administrativas 

j) Procedimentos Patrimoniais.” 
[...] 
“Art. 186-D. Compete à Comissão de Sanções Administrativas as atividades 
relacionadas à condução e à instrução do procedimento de aplicação de sanções 
administrativas previsto no Título IV, Capítulo V, Seção III, da Lei Estadual nº 
15.608/2007 e demais atividades correlatas definidas em ato normativo próprio. 
Parágrafo único. Observado o disposto no caput do art. 177, fica vedada a 
recondução da totalidade dos membros desta comissão para o período 
subsequente.” 
“Art. 186-E. Compete à Comissão de Procedimentos Patrimoniais: 
I - receber os bens objetos de doação ou permuta, caso não haja designação 
específica para tal ato; 
II - avaliar ou reavaliar os bens do TCE/PR no caso de alienação e quando exigido 
pelas normas contábeis ou patrimoniais em vigor, desde que não haja designação 
específica para tal ato; 
III – realizar o inventário periódico dos bens móveis permanentes do Tribunal, exceto 
os do acervo bibliográfico, ou propor a designação específica, por portaria, de 
comissão para executar essa atividade, na forma de ato normativo próprio; 
IV - identificar a situação patrimonial e o estado de conservação dos bens 
inventariados por conta própria e suas necessidades de manutenção e reparo; 
V - classificar os bens passíveis de disponibilidade de uso em ocioso, recuperável, 
antieconômico ou irrecuperável; 
VI – declarar inservível ou desnecessário bem ocioso, recuperável, antieconômico ou 
irrecuperável, cuja permanência ou remanejamento no âmbito do TCE-PR seja 
julgado desaconselhável ou inexequível; 
VII – deliberar sobre a baixa de bens permanentes, propondo o modo, os critérios e 
a forma de desfazimento dos bens declarados inservíveis ou desnecessários; e 
VIII - realizar outras atividades correlatas definidas em ato normativo próprio. 
§ 1º A Comissão será composta, preferencialmente, por servidores lotados em 
diferentes unidades, sendo pelo menos um deles proveniente da Área de Patrimônio 
e Almoxarifado. 
§ 2º Observado o disposto no caput do art. 177, fica vedada a recondução da 
totalidade dos membros desta comissão para o período subsequente.” 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, ... 
Conselheiro ... 
Presidente 
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PRIMEIRA CÂMARA 
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Sem publicações 
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Sem publicações 
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SEGUNDA CÂMARA 
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Sem publicações 

 

 
 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 175457/18 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
RONDINELE BELUCI MEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2284/18 
Visto e examinado o pedido constante na Petição Intermediária protocolada sob nº 
795803/18 (peças 23/24), concedo o prazo de 15 (quinze) dias solicitados a partir da 
publicação. 
I- Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição do ato de 
comunicação. 
II- Certificado o decurso de prazo com ou sem envio de resposta protocolada, 
retornem os autos à COORDENADORIA DE GESTÃO MUNICIPAL e posteriormente 
ao MPC para pronunciamento. 
Publique-se. 
Gabinete, em 21 de novembro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
SAD 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO N º: 282799/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 
INTERESSADO: JURACI PAES DA SILVA, LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
ASSUNCAO, MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
LUIZ RENATO VAZ 
DESPACHO: 2287/18 
Trata-se de Prestação de Contas de Anual do Município de Jardim Olinda, relativa ao 
exercício financeiro de 2016. 
Em manifestação anterior (Despacho n° 1992/18 – peça 34), este subscritor reiterou 
o constante no Despacho n° 1614/18 (peça 32), de modo a, em atenção aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, em caráter excepcional, renovar “ex 
officio” por mais 15 dias o prazo para o contraditório. 
Ato contínuo, sobreveio ao feito manifestações/justificativas de defesa do interessado 
juntadas nos eventos 39-54. 
Neste sentido, encaminhe-se os autos à Coordenadoria Gestão Municipal para 
confecção de instrução derradeira. 
Gabinete, em 21 de novembro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
TAS 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO N º: 639992/18 
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E 
FAMÍLIA - NOVA OLÍMPIA 
INTERESSADO: ANGELA SILVANA ZAUPA, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE, INFÂNCIA E FAMÍLIA - NOVA OLÍMPIA, JOAO BATISTA 
PACHECO, MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
JAQUELINE MARQUES DE SOUZA 
DESPACHO: 2300/18 
A interessada Angela Silvana Zaupa requereu a prorrogação do prazo para 
manifestação, tendo em vista a falta de tempo hábil para obter os documentos 
necessários (peça 17). 
A Diretoria de Protocolo informou que o prazo dos interessados se encerraria no dia 
21 de novembro de 2018. 
Pois bem, considerando a ausência de prejuízo ao trâmite do feito, com fundamento 
no artigo 389, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte de Contas, defiro a 
prorrogação de prazo requerida por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação 
deste. Tendo em vista o fechamento do prazo antes da análise do pedido, determino 
sua reabertura. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição do ato de 
comunicação e acompanhamento do prazo. 
Publique-se. 
Gabinete, em 22 de novembro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
ez 
__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 
PROCESSO N º: 299407/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE REBOUÇAS 
INTERESSADO: LUIZ EVERALDO ZAK, MUNICÍPIO DE REBOUÇAS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 2309/18 
Trata-se de Prestação de Contas Anual do Município de Rebouças, relativa ao 
exercício financeiro de 2017. 
Em manifestação última, a Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 4434/18 
– peça 44) manifestou-se pela regularidade das contas em tela, com ressalva e 

“Nos termos da Resolução nº 65/2018, 
de 15 de agosto de 2018, disponibilizada no 
DETC nº 1888, do dia 16 de agosto de 2018, 

a partir do dia 10 de setembro de 2018 as SESSÕES 
ORDINÁRIAS DA PRIMEIRA CÂMARA serão realizadas 
preferencialmente às SEGUNDAS-FEIRAS, às 14 horas. 

A partir do dia 13 de setembro de 2018, as pautas das 
Sessões passarão a ser divulgadas no DETC nas 

QUINTAS-FEIRAS anteriores à realização das Sessões. 

CONSULTE A QUALQUER MOMENTO, O SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ NO ENDEREÇO HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR 

NA OPÇÃO “CONSULTA PAUTA” 
 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL nos 
processos incluídos na presente pauta de julgamento, devem apresentar 

requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, 
para fins de deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 

Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 

“Nos termos da Resolução nº 65/2018, 
de 15 de agosto de 2018, disponibilizada no 
DETC nº 1888, do dia 16 de agosto de 2018, 

a partir do dia 11 de setembro de 2018 as SESSÕES 
ORDINÁRIAS DA SEGUNDA CÂMARA serão realizadas 

preferencialmente às TERÇAS-FEIRAS, às 14 horas. 

A partir do dia 13 de setembro de 2018, as pautas das 
Sessões passarão a ser divulgadas no DETC nas QUINTAS-

FEIRAS anteriores à realização das Sessões. 

CONSULTE A QUALQUER MOMENTO, O SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ NO ENDEREÇO HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR 

NA OPÇÃO “CONSULTA PAUTA” 
 

Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL nos 
processos incluídos na presente pauta de julgamento, devem apresentar 

requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, 
para fins de deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas 

Secretarias, com ciência imediata ao Relator. 
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aplicação de multa. 
Por seu turno, o Ministério Público de Contas (MPC) exarou opinativo pela 
irregularidade das contas por entender que, no presente caso, há falta de 

demonstração da qualificação técnica da responsável pela controladoria do ente, de 
maneira que a primazia que o Relatório por ela elaborado tem no escopo e na análise 

do corrente feito seriam suficientes para desaprovação das contas em tela (Parecer 

n° 715/18 – peça 45). 

Neste sentido, tendo em vista que a instrução da unidade técnica não se debruçou 
sobre aspectos atinentes à qualificação técnica daquela que está à frente da 

Controladoria Interna do Município de Rebouças, encaminho os autos à 
Coordenadoria de Gestão Municipal para, levando em consideração o parecer 

ministerial (Parecer n° 715/18 – peça 45), bem como o posicionamento desta Casa 
de Contas sobre o tema, elabore instrução derradeira. 

Gabinete, em 22 de novembro de 2018. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle 
TAS 

__________________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO Nº: 20550/16 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

INTERESSADO: ANDERSON LUIZ GOMES DE SOUZA, JOÃO KEVIN BATISTA 
DE SOUZA, JULIANA CINTIA NUNES, MAYKON WILLIAN DOMINGOS, 

MICHELLE FAVORETTO, NOE CALDEIRA BRANT, RODRIGO DE OLIVEIRA 
SOUZA KOIKE, UBENILDO FERREIRA LESBÃO 

PROCURADOR/ADVOGADO: 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 71/18 

EMENTA: Ato de Pessoal. Admissão. Municipal. Legalidade e registro. 
Considerando-se as atribuições conferidas pelos Arts. 32, III, 300 e 428, II, todos do 

Regimento Interno deste Tribunal, e as manifestações favoráveis da Coordenadoria 
de Gestão Municipal e do Ministério Público de Contas, 

DECIDO 
julgar legal e determinar o registro do presente ato de admissão de pessoal, 

decorrente de Concurso Público realizado pelo MUNICÍPIO DE TAPEJARA, regido 
pelo Edital n.º 005/2015, para provimento dos cargos de Professor e Auxiliar de 

Serviços Gerais Masculino, com fundamento no art. 298, I[1], do Regimento 
Interno. 

Após a publicação desta decisão e a certificação do respectivo trânsito em julgado, 

encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, 
para realização do respectivo registro (Regimento, 175-H, V[2]). 

No mais, declaro o processo encerrado. Oportunamente, arquivem-se os autos junto 
à Diretoria de Protocolo. 

Publique-se. 
Curitiba, 23 de novembro de 2018. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Art. 298. O Tribunal de Contas apreciará, para fins de registro:  

I - a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, da administração direta ou 

indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no âmbito estadual e 
municipal, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão; (...) 

2. Art. 175-H. Compete à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: (Incluído pela 

Resolução n° 64/2018) 
(...) 

V – promover o registro de todos os atos de pessoal, inclusive daqueles cuja análise tenha sido 

processualizada, preferencialmente de forma automática; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 

 
PROCESSO Nº: 568068/18 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO 
INTERESSADO: JEFERSON LUIZ DE LIMA, JHONATA OTACIO DA ROSA, 
JOAREZ LIMA HENRICHS, MARCO AURELIO ZANDONA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 72/18 
Ato de Pessoal. Admissão. Legalidade e registro. 
Considerando-se as atribuições conferidas pelos Arts. 32, III, 300 e 428, II, todos do 
Regimento Interno deste Tribunal e as manifestações favoráveis da Coordenadoria 
de Gestão Municipal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, DECIDO 
julgar legal e determinar o registro das admissões constantes dos autos, decorrentes 
de Concurso Público realizado pelo MUNICÍPIO DE BARRACÃO, regido pelo Edital 
n.º 01/2009, para provimento de cargos de Técnico Agrícola e de Assistente 
Administrativo. 
Após a publicação desta decisão e a certificação do respectivo trânsito em julgado, 
encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, 
para realização do respectivo registro (Regimento, 175-H, V[1]). 
No mais, declaro o processo encerrado. Oportunamente, arquivem-se os autos junto 
à Diretoria de Protocolo. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de novembro de 2018. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 175-H. Compete à Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: (Incluído pela 
Resolução n° 64/2018) 
(...) 
V – promover o registro de todos os atos de pessoal, inclusive daqueles cuja análise tenha sido 
processualizada, preferencialmente de forma automática; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 

 
PROCESSO N.º: 267904/18 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 
INTERESSADO: EDSON ROBERTO ROCHA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1730/18 
Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade, adequação 
procedimental, legitimidade e interesse), com fundamento no art. 477[1] do 
Regimento, recebo o Recurso de Revista interposto por Edson Roberto Rocha (peças 
26 e 27). 
À Diretoria de Protocolo, para nova autuação e sorteio de Relator, conforme o § 2º[2] 
do referido dispositivo regimental. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de novembro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos, 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar 
o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e 
interesse. 
2. § 2º Admitido o recurso pelo Relator da decisão recorrida, proceder-se- á à nova autuação, 
passando o processo a ser identificado com o nome do recurso com o qual foi recebido, e a nova 
distribuição por sorteio de Relator, excetuados os recursos previstos nos incisos III, IV e V, do art. 
473, que terão o mesmo Relator. 

 
PROCESSO N.º: 307643/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS 
INTERESSADO: NELSON CORREIA JUNIOR, ONÍCIO DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1732/18 
Com fundamento no artigo 357[1] do Regimento Interno, admito a juntada da petição 
e documentos protocolados sob nº 310290/18 (peças 43/75). 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério 
Público de Contas, para manifestação. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de novembro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas dentro do prazo 
determinado na citação ou na intimação. 
§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos dependerá, em todos os casos, 
de despacho do relator e somente será permitida antes de concluída a fase processual de instrução, 
ressalvada a hipótese de tratar-se de documento novo. 

 
PROCESSO N.º: 799086/18 
ENTIDADE: SEZAR AUGUSTO BOVINO 
INTERESSADO: SEZAR AUGUSTO BOVINO 
PROCURADOR/ADVOGADO: VANESSA BORTOLUZZI 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1733/18 
Trata-se de Pedido de Rescisão da decisão consubstanciada no Acórdão n° 320/17-
S2C, encaminhado a esta Corte com fundamento no artigo 494, inciso II[1], do 
Regimento Interno. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade conforme artigo 494 do Regimento 
Interno, recebo o presente Pedido de Rescisão. 
Nos termos do artigo 496 do Regimento Interno, encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público de Contas, para 
manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 23 de novembro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito suspensivo, o Pedido de Rescisão de 
decisão definitiva, transitada em julgado, quando: 
II - tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir os 
anteriormente produzidos; 

 
PROCESSO N.º: 807696/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: HILARIO CZECHOWSKI, JOSÉ NILSON ZGODA, MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PROCURADOR/ADVOGADO: ANDRE LUIS GASPAR, ARIVALDIR GASPAR, 
PAULINO CESAR GASPAR, RAQUEL SILVESTRO GASPAR, RITA DANIELA 
LEITE DA SILVA 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1735/18 
Tendo em vista a Juntada de Procuração (peça 84), encaminhe-se o presente à 
Diretoria de Protocolo – DP, para habilitação da procuradora RITA DANIELA LEITE 
DA SILVA. 
Após, retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2018. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
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Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 307970/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUNA 
INTERESSADO: DAVID FAVARO, WELLINGTON AGUIAR SANTANA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1632/18 
Tratam os autos do processo da prestação de contas anual do Poder Legislativo do 
Município de Araruna, referente ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade 
do senhor Wellington Aguiar Santana, presidente no período de 1º/1/2015 a 
31/12/2016. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 49), concluiu pela irregularidade das 
contas com aplicação da multa do art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar nº 113/2005, 
em razão da existência de déficit financeiro na fonte 001 – recursos livres: 

 
No entanto, conforme relatório com o saldo dos restos a pagar, disponível no SIM-
AM (Anexo I), o resultado deficitário é oriundo de empenhos dos exercícios de 2005 
a 2008 inscritos em restos a pagar, dos quais o montante de R$ 66.673,45 (sessenta 
e seis mil, seiscentos e setenta três reais e quarenta e cinco centavos) possui como 
credor o Instituto Nacional do Seguro Social. 
Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para autuar e 
citar o senhor Felicio Palma Junior, responsável técnico pela contabilidade da 
entidade, e intimar o senhor Wellington Aguiar Santana, gestor de 1º/1/2015 a 
31/12/2016, e o senhor David Favaro, gestor de 1º/1/2017 a 31/12/2018, para 
manifestarem-se quanto aos empenhos inscritos em restos a pagar pelo Poder 
Legislativo do Município de Araruna. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2018. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 
ANEXO I 

 

 
 

PROCESSO Nº: 266827/18 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE FLORESTA 

INTERESSADO: ADEMIR LUIZ MACIEL 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 1633/18 

Tratam os autos de prestação de contas anual do Poder Executivo do Município de 

Floresta, de responsabilidade do senhor Ademir Luiz Maciel, referente ao exercício 

financeiro de 2017. 

Por intermédio do Acórdão de Parecer Prévio n° 309/18 – Primeira Câmara (peça 

60), foi emitido parecer prévio recomendando julgamento pela regularidade com 

ressalvas das contas do Poder Executivo do Município de Floresta. 

A decisão transitou em julgado em 12/11/18, conforme certidão à peça 63, sendo 

registrada pela CMEX e comunicada ao respectivo Poder Legislativo, conforme ofício 

à peça 65. 

Ante o exposto, determino o encerramento do processo e o encaminhamento dos 

autos à Diretoria de Protocolo para arquivo. 

Publique-se. 

Curitiba, 26 de novembro de 2018. 

FABIO CAMARGO 

Conselheiro 

 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº: 787157/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

INTERESSADO: CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL, DINOCARME 

APARECIDO LIMA, EVANI CORDEIRO JUSTUS, JEAN COLBERT DIAS, 

LUCIANA REGINA DOS REIS, MUNICÍPIO DE GUARATUBA, ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DO PARANA, PAULO ROBERTO DE SOUZA 

JAMUR, RICARDO BIANCO GODOY 

PROCURADOR: AMANDA BUSETTI MORI SANTOS, BERNARDO NOGUEIRA 

NOBREGA PEREIRA, GIOVANI CASSIO PIOVEZAN, JEAN COLBERT DIAS, 

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA GOMES, MARIANA LOBATO SILVA MATIDA 

BACELLAR, RICARDO DE FREITAS VASCO, VANESSA YANAZE WATANABE 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 1760/18 

1. Preliminarmente ao recebimento dos embargos de declaração opostos pelos 

Srs. Jean Colbert Dias e Ricardo Bianco Godoy (peças nº 157/158), remetam-se os 

autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova intimação dos procuradores Dr. 

Anderson Ferreira e Dr. José Alves Machado, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularizem a sua representação, nos moldes do artigo 348, §1º do Regimento 

Interno. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 23 de novembro de 2018. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

 

PROCESSO Nº: 290543/08 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES, ILVETE FAGUNDES 

ODILOM, MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, PARANAVAI PREVIDENCIA, ROSELY 

NAVARRO RODRIGUES 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 1773/18 

1. Vieram os autos conclusos a este gabinete em razão de novo pedido de 

prorrogação de prazo solicitado, na peça 90, pelo Paranavaí Previdência, em virtude 

de, até aquele momento, não ter obtido a 2ª via da Certidão de Tempo de 

Contribuição à interessada (Ilvete Fagundes Odilom). 

2. Conforme já restou mencionado nestes autos, a interessada não está obtendo 

êxito em seu requerimento de 2º via da Certidão de Tempo de Contribuição junto ao 

INSS, documento este considerado imprescindível para registro da sua inativação. 

Identifica-se que tanto o ente previdenciário municipal quanto a interessada não se 

mostraram inertes frente à recusa do INSS, inclusive, houve a judicialização da 

demanda por meio do Mandado de Segurança nº 5002131-94.2018.4.04.7011/PR, 

que embora não tenha nele obtido liminar, há informação do INSS, no evento13, 

datado de 18/09/2018, de que para dar andamento ao seu requerimento haveria a 

necessidade de cumprimento das seguintes exigências: 

“PARA EMISSAO DE NOVA CERTIDAO DEVERA APRESENTAR SOLICITACAO 

DO CANCELAMENTO DA CERTIDAO JA EMITIDA SOLICITAMOS APRESENTAR 

A CERTIDAO NOS MOLDES DA PORTARIA INSS N 154 DE 2008 REFERENTE 

AOS PERIODOS LABORADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAI 

PARA ATENDIMENTO AO ARTIGO 452 PARAGRAFO 3 DA IN 77 DE 2015”. 

E, na sequência, a partir de consulta aos referidos autos, verifica-se que no evento 

nº 31 o procurador da interessada comunicou o pleno atendimento às exigências do 

INSS em 01/11/2018. 

3. Por esta razão, embora a Agência do INSS de Paranavaí não tenha respondido 

ao ofício nº 1658/18 expedido por este Tribunal, contido na peça 88, deixo de renová-

lo, pois por intermédio do Mandado de Segurança o INSS sinalizou a sua 

possibilidade, diante da complementação do requerimento da parte, já tendo, 

inclusive, recebido a documentação complementar no início deste mês. 

Desta feita, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias, a partir da sua intimação, para 

que o Paranavaí Previdência apresente a certidão do INSS, ou esclarecimentos sobre 

o andamento de seu requerimento. 

4. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 

Paranavaí Previdência. 

5. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 23 de novembro de 2018. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 
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PROCESSO Nº: 743099/18 
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ 
INTERESSADO: AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI, CONSORCIO ENGEMIN-
ETEL, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ, ELEANDRO CAMPOS PEREIRA, ELUANI DE LOURDES SNEGE, 
ENGEMIN-ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA, ETEL-ESTUDOS TECNICOS 
LTDA, HAMILTON LUIZ BOING, JOSE PEDRO WEINAND, NELSON FARHAT, 
NELSON LEAL JÚNIOR, PAULO MONTES LUZ, PAULO ROBERTO MELANI, 
PAULO TADEU DZIEDRICKI 
PROCURADOR: ACACIO CORREA FILHO, ALBA REGINA GRASSETTI 
PACHECO, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, 
EDSON LUIZ AMARAL, ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, JOÃO EURICO 
KOERNER, LUCIANO ROCHA WOISKI, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1774/18 
1. Previamente ao juízo de admissibilidade do Recurso de Agravo interposto pelos 
Srs. Amauri Medeiros Cavalcanti, Eleandro Campos Pereira, Hamilton Luiz Boing, 
Paulo Roberto Melani e Paulo Montes Luz (peças nº 162 a 170), remetam-se os autos 
à Diretoria de Protocolo, a fim de que sejam intimados os procuradores que o 
subscrevem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem cópia do instrumento 
procuratório, nos termos do art. 348, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 
2. Na sequência, independentemente do decurso do prazo supra, remetam-se os 
autos à 4ª Inspetoria de Controle Externo, para atendimento ao contido no Despacho 
nº 1761/18 (peça nº 161). 
3. Após, retornem os autos conclusos. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 384005/18 
ORIGEM: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO FABRO, ESTRADA DE FERRO PARANÁ 
OESTE S/A, JOÃO VICENTE BRESOLIN ARAÚJO, RODRIGO CÉSAR DE 
OLIVEIRA 
PROCURADOR: LINCOLN TADEU CERKUNVIS, SUZANA BELLEGARD 
DANIELEWICZ 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1775/18 
1. Com base no art. 490 do Regimento Interno, recebo os Embargos de Declaração 
opostos pela ESTRADA DE FERRO PARANA OESTE S.A, bem como pelos 
senhores CARLOS ROBERTO FABRO, JOÃO VICENTE BRESOLIN ARAUJO, 
RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA (peças nº 81/82) em face do Acórdão nº 
3355/2018- Pleno, veiculado em 13/11/2018, em razão de estarem presentes os 
pressupostos de adequação, legitimidade, interesse recursal e tempestividade. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a alteração 
do assunto para Embargos de Declaração, nos moldes do art. 490 do Regimento 
Interno. 
3. Após, retornem conclusos. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 576320/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPORÃ 
INTERESSADO: CELSO ANDREY ABREU, JOAO PEDRO GEA MARUCHE, 
MUNICÍPIO DE IPORÃ, RAULINO VILVERT DA SILVA, ROBERTO DA SILVA, 
ROSANA FLORES DOS SANTOS WADA, V. A. FENATO, VALDECIR APARECIDO 
FENATO, VICTOR ADRIANO MARTINS 
PROCURADOR: CELSO ANDREY ABREU 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1776/18 
1. Retornam os autos a este gabinete para apreciação do requerimento de 
prorrogação de prazo para defesa formulado pelos interessados, juntado à peça 
nº 67. 
2. Tendo em conta que o pedido foi protocolado em 23/11/2018 e, portanto, após o 
término do prazo inicialmente concedido, ocorrido em 22/11/2018, conforme 
Informação nº 11664/18, da Diretoria de Protocolo, defiro novo prazo de 15 (quinze) 
dias, em caráter improrrogável, a contar da publicação deste despacho. 
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
Lohaide Cristine Souza 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 797016/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, THIAGO FERNANDO FERREIRA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1778/18 
1. Tendo-se em conta que a presente representação versa sobre o Pregão 
Eletrônico nº 401/2018 – SEPLAD, que já é objeto de questionamento no Processo 
nº 79888-8/18, com fulcro no art. 364 do Regimento Interno, remetam-se os autos à 
Diretoria de Protocolo a fim de que proceda o apensamento dos presentes àquele 
Processo. 
2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 798888/18 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 

MACEDO, RBX ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI 

PROCURADOR: EVELISE MARTIN DANTAS CASSAROTTI 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1779/18 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que inclua na autuação, 

na condição de representante, o Sr. Thiago Fernando Ferreira (OAB/SP 361.362), 

constante do processo anexo (nº 797016/18). 
2. Após, voltem conclusos para decisão. 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 

 

PROCESSO Nº: 795960/18 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
INTERESSADO: ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA, CARLOS 

ALBERTO GEBRIM PRETO, MUNICÍPIO DE APUCARANA 

PROCURADOR: CASSIO ANGELO FRASSOM SANCHEZ 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

DESPACHO: 1780/18 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que inclua na autuação 

o Dr. Paulo Sérgio Vital (OAB/PR 25.750), Dr. Rubens Henrique de França (OAB/PR 

31.740), Dr. Carlos Alberto Rhoden (OAB/PR 38.977), Dr. Marcos Kazuhiro Kishino 
(OAB/PR 32.164), Dr. Cecílio Luz Jr (OAB/PR 23.584) e Dra. Lilian Elizabeth Gruska 

(OAB/PR 27.037), na qualidade de procuradores do Município de Apucarana, 

conforme instrumento de mandato de peça nº 9. 

2. Após, voltem conclusos para decisão. 

3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 

Lohaide Cristine Souza 

Analista de Controle – Jurídico[1] 

___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 83/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 581635/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: GISBERTO CHIULO FILHO, JORGE SEBASTIAO DE BEM, 

MARLUS DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO 

PROCURADOR: ANA PAULA KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, 

ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 

FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, 

HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS 

GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JACSON LUIZ 
PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 

OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, 

MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO 

CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA FOGAÇA DE 

SOUZA, SUZANE MARIE ZAWADZKI, WELLINGTON NEVES SALMAZO 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 1781/18 
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de 

prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 806708/18, pelo período de 

15 (quinze) dias. 

2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 
prazo. 

Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

PROCESSO Nº: 644170/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, HISSAM HUSSEIN 

DEHAINI, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, OLIZANDRO JOSE FERREIRA 

PROCURADOR: MARCIA LEANE GONZAGA DOS SANTOS DA ROCHA 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1782/18 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido de 

prorrogação de prazo pleiteado mediante protocolo n.º 805760/18, pelo período de 

15 (quinze) dias. 
2. Após publicação, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para controle do 

prazo. 

Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
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PROCESSO Nº: 498248/18 
ORIGEM: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS 
INTERESSADO: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS, JONEL NAZARENO 
IURK, LUIZ MALUCELLI NETO, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, VIVIANE 
HAIN 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DO OUVIDOR 
DESPACHO: 1783/18 
1. Tendo-se em conta a comprovação de atendimento à determinação contida no 
item II, do Acórdão nº 2276/18, do Tribunal Pleno, conforme as manifestações 
favoráveis contidas na Instrução nº 21/18 da 2ª Inspetoria de Controle Externo e no 
Parecer nº 878/18 do Ministério Público de Contas, remetam-se os autos à 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para expedição de certidão de 
quitação de obrigação relativa ao presente processo em favor de Companhia 
Paranaense de Gás – COMPAGAS, com a consequente baixa de responsabilidade 
pecuniária, nos termos do art. 514 do Regimento Interno, sem prejuízo da 
manutenção do julgamento. 
2. Após, ao Gabinete da Presidência para atendimento ao item III, do Acórdão retro. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 163361/13 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO: FLÁVIO JOSÉ ARNS, JANILSON MARCOS DONASAN, JORGE 
EDUARDO WEKERLIN, MUNICÍPIO DE OURIZONA, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1784/18 
1. Tendo-se em conta as conclusões uniformes da Coordenadoria de Gestão 
Estadual (Instrução nº 406/18 – peça nº 35) e do Ministério Público de Contas 
(Parecer nº 487/18 – peça nº 37) pela irregularidade da presente prestação de contas 
de transferência voluntária em razão da existência de saldo bancário e contábil após 
o fim da vigência da transferência, sem a demonstração da devolução ao 
Concedente, bem como da ausência de extratos bancários relativos aos meses de 
setembro a dezembro de 2012 e irregularidades no processo de prestação de contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que: 
a) Seja incluído na autuação o atual Prefeito Municipal, Sr. Manoel Rodrigo Amada. 
b) Seja concedida derradeira oportunidade de apresentação dos documentos 
faltantes, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo intimado via postal, em seu endereço 
residencial, o ex-Prefeito Municipal, Sr. Janilson Marcos Donasan (gestão 
01/01/2009-31/12/2016) e por meio do Diário Eletrônico o atual Prefeito Municipal, 
Sr. Manoel Rodrigo Amada. 
Deverá constar das intimações o alerta de que o não atendimento às diligências 
determinadas por esta Corte sujeita ambos os responsáveis às sanções 
administrativas previstas no artigo 85, da Lei Complementar nº 113/2005, em especial 
as de multa administrativa, e ao gestor atual o impedimento para obtenção de certidão 
liberatória, sem prejuízo da irregularidade das contas e instauração de Tomada de 
Contas Extraordinária em face do Município e dos responsáveis. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 798888/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE 
MACEDO, RBX ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI, THIAGO FERNANDO 
FERREIRA 
PROCURADOR: EVELISE MARTIN DANTAS CASSAROTTI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1785/18 
1. Trata-se de Representações da Lei nº 8.666/93, com pedido de medida cautelar, 
relativamente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 401/2018-SEPLAD, que tem por 
objeto a contratação de prestação de serviço de fornecimento de refeições aos alunos 
dos Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, com 
fornecimento de matéria-prima (gêneros alimentícios), execução do preparo, cocção, 
distribuição, higienização, transporte de refeições, dispondo de instalações, 
equipamentos, matéria-prima, transporte e utensílios adequados, higienização de 
equipamentos e mão de obra especializada pelo período de 200 (duzentos) dias 
letivos, com preço máximo de R$ 64.584.775,31 (sessenta e quatro milhões, 
quinhentos e oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e cinco reais e trinta e um 
centavos). 
De início, a empresa RBX Alimentação e Serviços EIRELLI, nestes autos principais, 
apontou as seguintes supostas irregularidades: a) previsão do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis antes da abertura da licitação para realização de visita técnica inalterado após 
a prorrogação do certame; b) exigência de prestação de serviços semelhantes por no 
mínimo 12 (doze) meses; c) necessidade de juntada de cópia do contrato firmado 
entre a empresa proponente e a respectiva empresa, e; d) possibilidade de somatório 
de atestados somente nos casos em que os serviços tenham sido prestados 
simultaneamente. 
Por meio do Despacho nº 1747/18 (peça nº 09), determinou-se a intimação do 
Município de Curitiba, para manifestação em 24 horas a respeito da cautelar 
pleiteada. 
Em resposta, a municipalidade, na petição de peças nº 11-12, comunicou a 
suspensão do certame, com a juntada do respectivo documento comprobatório. 
Na sequência, vieram conclusos a este gabinete os autos de nº 797016/18 que trata 
de representação sobre o mesmo edital, tendo sido determinado o seu apensamento 
aos presentes, para análise conjunta. 
Naqueles autos, o Sr. Thiago Fernando Ferreira indicou a existência de irregularidade 
concernente à manutenção da data limite para realização da visita técnica após a 
prorrogação do certame, contrariando o disposto no edital de que o prazo máximo 
seria de 5 (cinco) dias úteis antes da abertura da licitação. 
Outrossim, sustentou que a exigência desse prazo viola o princípio da livre 

concorrência e afronta a jurisprudência desta Corte de Contas e do Tribunal de 
Contas da União, que são pacíficas no sentido de que as vistorias técnicas devem 
ser autorizadas até o dia anterior ao da abertura da licitação. 
Em ambos os processos os representantes pugnaram pela concessão de medida 
cautelar para suspensão do certame. 
2. Tendo em conta a noticiada suspensão do certame, bem como o apensamento 
de representação a estes autos que aborda irregularidade diversa daquelas sobre as 
quais a municipalidade havia sido inicialmente intimada (Despacho nº 1747/18), 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda à nova intimação 
do Município de Curitiba e do respectivo atual gestor, via contato telefônico e e-mail 
com certificação nos autos, para apresentar manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de apreciação da medida cautelar pleiteada independentemente de sua 
prévia oitiva, nos termos dos arts. 282, § 1º, do Regimento Interno[1]. 
3. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 282. A representação prevista na Lei n° 8.666/1993 será autuada, distribuída e encaminhada 
ao Conselheiro Relator, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 125, IV, da Lei 
Complementar n° 113/2005. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
§ 1º Caso comporte decisão cautelar a mesma será proferida com urgência pelo Conselheiro 
Relator, produzindo efeitos imediatamente, sendo submetida à deliberação do Plenário na sessão 
subsequente, independentemente de inclusão em pauta. (Redação dada pela Resolução n° 
58/2016) 

 
PROCESSO Nº: 473730/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL 
INTERESSADO: ADEL RUTS, AMAURI CEZAR JOHNSSON, ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFANCIA DE RIO BRANCO DO SUL, CEZAR 
GIBRAN JOHNSSON, EMERSON SANTO STRESSER, LUIS FERNANDO NESSO 
RAMOS DA SILVA, MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL, SONIA ROZALIA 
JOHNSSON 
PROCURADOR: CEZAR GIBRAN JOHNSSON, JOSE ARI NUNES, NAIAN MERI 
JOHNSSON 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
DESPACHO: 1787/18 
1. Diante das manifestações uniformes da Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções e do Ministério Público de Contas, deixo, por ora, de acolher o pedido de 
concessão de prazo formulado pelo Município de Rio Branco do Sul à peça nº 222. 
Isso porque, conforme exposto pela unidade técnica na Informação nº 3962/18 (peça 
nº 225), o município somente demonstrou parcialmente o cumprimento da 
determinação exarada no item II, do Acórdão nº 1960/2018 – 2ª Câmara (peça nº 
199),[1] tendo em vista que não foram apresentados o ofício destinado ao Tabelionato 
de Protesto de Títulos de Rio Branco do Sul solicitando o cancelamento dos 
instrumentos de protesto nº 1557/2018, 1558/2018 e 1559/2018 (peças nº 192 a 194), 
e a respectiva resposta, bem como em razão da constatação de vícios na Certidão 
de Dívida Ativa nº 55285 (peça nº 213). 
Especificou a unidade técnica que referida certidão deixou de indicar as seguintes 
informações, exigidas pelo art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/1980:[2] a) termo inicial 
da dívida e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei; 
b) natureza (não tributária) e seu fundamento legal; c) a indicação de estar a dívida 
sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo 
inicial para o cálculo. 
Esclareceu, ainda, que, nos termos da Súmula nº 392, do Superior Tribunal Justiça,[3] 
ao que se soma o § 8º, do já citado art. 2º da Lei nº 6.830/1980,[4] a certidão poderá 
ser retificada e substituída nos autos da execução judicial. 
A 6ª Procuradoria de Contas, por sua vez, no Parecer nº 747/18 (peça nº 227), se 
posicionou pela intimação do município para adoção das providências indicadas pela 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para posterior apreciação da baixa 
de pendência. 
2. Em face do exposto, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que 
sejam intimados o Município de Rio Branco do Sul, o atual Prefeito, Sr. Cezar Gibran 
Johnsson, e o Procurador Geral do Município, Sr. Luis Fernando Nesso Ramos da 
Silva, para que, no prazo de 15 (quinze) dias: 
a. encaminhem cópias do ofício destinado ao Tabelionato de Protesto de Títulos de 
Rio Branco do Sul, com a solicitação do cancelamento dos instrumentos de protesto 
nº 1557/2018 (peça nº 192, fl. 02), 1558/2018 (peça nº 194, fl. 02) e 1559/2018 (peça 
nº 193, fl. 02), bem como da respectiva resposta; e 
b. comprovem a retificação da Certidão de Dívida Ativa nº 55285 (peça nº 213) e a 
sua substituição nos autos de Execução Fiscal nº 03402-88.2018.8.16.0147, nos 
termos acima expostos. 
Deverá constar nas intimações o alerta de que o não atendimento das determinações 
desta Corte de Contas sujeita os responsáveis à multa prevista no art. 87, III, “f”, da 
Lei Complementar nº 113/2005. 
3. Decorrido o prazo para manifestação, retornem os autos. 
4. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. II- Expedir determinação ao Município de Rio Branco do Sul, ao atual Prefeito, Sr. Cezar Gibran 
Johnsson, e ao Procurador Geral do Município, Sr. Luis Fernando Nesso Ramos da Silva, no 
sentido de que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de sucessivas aplicações 
individuais da multa prevista no art. 87, III, “f”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, 
providenciem o cancelamento das inscrições em Dívida Ativa sob números 55119, 55120 e 55121, 
e dos respectivos instrumentos de protesto, realizem uma única inscrição em Dívida Ativa 
relativamente à Certidão de Débito nº 194/2015, em que constem como devedores solidários a 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Rio Branco do Sul, o Sr. Amauri Cezar 
Johnsson e a Sra. Sonia Rozália Johnsson, e procedam a imediata execução judicial do débito. 
(grifos no original). 
2. Art. 2º - (...) 
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de 
um e de outros; 
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e 
demais encargos previstos em lei ou contrato; 
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III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 
respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor 
da dívida. 
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será 
autenticada pela autoridade competente. 
3. Súmula 392: A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação 
da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a 
modificação do sujeito passivo da execução 
4. § 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou 
substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos. 

 
PROCESSO Nº: 766145/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DA HABITAÇÃO POPULAR DE TIBAGI, EULA 
PAULA SANTOS, MUNICÍPIO DE TIBAGI, RILDO EMANOEL LEONARDI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DESPACHO: 1788/18 
1. Trata-se de tomada de contas especial autuada junto a esta Corte de Contas 
pelo Município de Tibagi, em razão da ausência de prestação de contas final por parte 
do tomador dos recursos, Associação da Habitação Popular de Tibagi, referente ao 
Termo SIT nº 25379, convênio celebrado em 04/03/2015, com vigência até 
31/12/2017, cujos repasses totalizaram R$ 665.715,00. 
Em consulta ao SIT, identificamos que consta somente parecer indicando que “não 
houve movimentação no último bimestre, prestação de contas não finalizada. De 
acordo com levantamento, não foi realizada eleição para nova diretoria, portanto não 
existe representante legal pelo tomador”. 
É o breve relato. 
2. Tendo-se em conta o que dispõe os arts. 233 e 234 do Regimento Interno[1], 
antes de realizar o regular processamento e julgamento da presente tomada de 
contas especial, há necessidade de intimação do Município de Tibagi, por intermédio 
de seu atual representante legal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
complemente a instrução do processo, com todos os elementos necessários à 
instrução da prestação de contas, com identificação dos responsáveis e o montante 
do dano identificado, inclusive as medidas administrativas e judiciais tomadas para 
saneamento das irregularidades. 
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para atendimento ao item 2. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 233. Diante da omissão do dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação dos 
recursos repassados pelo Estado e Municípios na forma prevista no inciso VI, do art. 1º, da Lei 
Complementar nº 113/2005, da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores 
públicos, ou ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano 
ao erário, o órgão repassador, sob pena de responsabilidade solidária de seu gestor, deverá adotar 
providências com vistas à instauração de Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 
§ 1º Esgotadas todas as medidas ao alcance da autoridade administrativa e do órgão do controle 
interno, visando à apuração dos fatos irregulares, à perfeita identificação dos responsáveis e ao 
ressarcimento do erário, a Tomada de Contas Especial será encaminhada ao Tribunal para 
julgamento. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) (sem grifos no original) 
§ 2º Na hipótese de omissão do dever de instauração de Tomada de Contas Especial o Tribunal 
determinará a instauração de Tomada de Contas Extraordinária. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 
Art. 234. O processo de Tomada de Contas Especial deverá ser instaurado no prazo de 30 (trinta) 
dias após esgotado o prazo da apresentação das contas ou da ciência do fato que ensejou a sua 
instauração, contendo todos os elementos e demonstrativos necessários à instrução da prestação 
de contas, inclusive o relatório do controle interno e especificação das medidas administrativas e 
judiciais tomadas para o saneamento das irregularidades encontradas. (Redação dada pela 
Resolução n° 24/2010) 
Parágrafo único. O prazo para remessa da Tomada de Contas Especial é de 6 (seis) meses, a 
contar da data para sua instauração. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 745385/18 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO TIBAGIANA DE CANOAGEM, MUNICÍPIO DE 
TIBAGI, NEUZA MARIA PUPO MARTINS, RILDO EMANOEL LEONARDI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DESPACHO: 1789/18 
1. Trata-se de tomada de contas especial autuada junto a esta Corte de Contas 
pelo Município de Tibagi, em razão da ausência de prestação de contas final por parte 
do tomador dos recursos, Associação Tibagiana de Canoagem, referente ao Termo 
SIT nº 25382, convênio celebrado em 04/03/2015, com vigência até 31/12/2017, 
cujos repasses totalizaram R$ 163.574,00. 
Em consulta ao SIT, identificamos que consta somente parecer concluindo pela 
irregularidade indicando que “o tomador solicitou abertura de vários bimestres para 
lançamentos de dados que não constavam no SIT; não apresentou documentação 
complementar para análise e conclusões”. 
É o breve relato. 
2. Tendo-se em conta o que dispõe os arts. 233 e 234 do Regimento Interno[1], 
antes de realizar o regular processamento e julgamento da presente tomada de 
contas especial, há necessidade de intimação do Município de Tibagi, por intermédio 
de seu atual representante legal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
complemente a instrução do processo, com todos os elementos necessários à 
instrução da prestação de contas, com identificação dos responsáveis e o montante 
do dano identificado, inclusive as medidas administrativas e judiciais tomadas para 
saneamento das irregularidades. 
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para atendimento ao item 2. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 233. Diante da omissão do dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação dos 
recursos repassados pelo Estado e Municípios na forma prevista no inciso VI, do art. 1º, da Lei 

Complementar nº 113/2005, da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores 
públicos, ou ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano 
ao erário, o órgão repassador, sob pena de responsabilidade solidária de seu gestor, deverá adotar 
providências com vistas à instauração de Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 
§ 1º Esgotadas todas as medidas ao alcance da autoridade administrativa e do órgão do controle 
interno, visando à apuração dos fatos irregulares, à perfeita identificação dos responsáveis e ao 
ressarcimento do erário, a Tomada de Contas Especial será encaminhada ao Tribunal para 
julgamento. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) (sem grifos no original) 
§ 2º Na hipótese de omissão do dever de instauração de Tomada de Contas Especial o Tribunal 
determinará a instauração de Tomada de Contas Extraordinária. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 
Art. 234. O processo de Tomada de Contas Especial deverá ser instaurado no prazo de 30 (trinta) 
dias após esgotado o prazo da apresentação das contas ou da ciência do fato que ensejou a sua 
instauração, contendo todos os elementos e demonstrativos necessários à instrução da prestação 
de contas, inclusive o relatório do controle interno e especificação das medidas administrativas e 
judiciais tomadas para o saneamento das irregularidades encontradas. (Redação dada pela 
Resolução n° 24/2010) 
Parágrafo único. O prazo para remessa da Tomada de Contas Especial é de 6 (seis) meses, a 
contar da data para sua instauração. (Incluído pela Resolução n° 24/2010) 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 207376/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
MUNICIPIO DE CORBELIA 
RESPONSÁVEL: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS 
DO MUNICIPIO DE CORBELIA, JURACI ROSA SOSA, MARCIA REGINA 
CAPELETTI HUPP 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 722/18 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 238, concedo ao 
requerente o prazo regimental de 15 dias para apresentação das justificativas, a 
contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Curitiba, 26 de novembro de 2018. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º: 446770/13 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ 
INTERESSADO: MARIA JOSÉ JUSTINO, ANA PAULA PETERS PORTELLA 
PROCURADOR: JORGE LUIS FERREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 150/18 
Aprecia-se, para fins de registro, ADMISSÃO DE PESSOAL complementar realizada 
pela UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ, em 
decorrência do Concurso Público disciplinado pelo Edital n.º 15/2010, relativa ao 
provimento de cargo de Professor[1]. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria Gestão Estadual e do 
Ministério Público de Contas, pela legalidade do procedimento, conforme previsto no 
artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro da admissão. 
3. Certificado o trânsito em julgado desta decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento 
Interno, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2018. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
LPTL 
__________________________ 
1. Foi admitida ANA PAULA PETERS PORTELLA. 

 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 
PROCESSO Nº 546569/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO JUNG, MARIA BELENICE DE AZEVEDO 
CIESLAK, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, PEDRO IVO ILKIV 
DESPACHO 1482/18 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 
uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e da representante do Ministério 
Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no art. 398 do 
Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2018. 
Luciano Dinis de Souza 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 

nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 

encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

PROCESSO Nº 517405/11 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

INTERESSADO: ADELAIDE DA CRUZ VIANA, MARIO GALDINO, ROZINEI 

APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

DESPACHO 1486/18 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 

nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 

uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e da representante do Ministério 

Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no art. 398 do 

Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos  

termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 

Publique-se. 

Curitiba, 26 de novembro de 2018. 
Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 

______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas. 

2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 

24/2010) 

§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 

e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 

nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 

dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 

recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

(...) 

VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 

eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE/PR 
 

Sem publicações 
 

INSTITUTO RUI BARBOSA – IRB 
 
PORTARIA N. 06/2018 

Dispõe sobre a criação do Comitê Técnico de Ouvidoria e Controle Social dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE do INSTITUTO RUI BARBOSA no uso das atribuições e 

prerrogativas que lhe conferem seu Estatuto Social: 

Considerando o início do mandato referente à gestão do Instituto Rui Barbosa – IRB, 
Biênio 2018-2019; 

Considerando o artigo 20, parágrafo único, do Estatuto do IRB que trata do ato de 

criação dos Comitês Técnicos; 

RESOLVE: 
Art. 1° Criar o Comitê Técnico de Ouvidoria e Controle Social. 

Art. 2° Definir como objetivos do Comitê Técnico de Ouvidoria e Controle Social: 

I – Estudar e pesquisar os métodos e procedimentos de controles, externo e interno, 

para promover o desenvolvimento e o aperfeiçoamento das atividades de controle na 
área de Ouvidoria e Controle Social; 

II – Incentivar e publicar, por meio físico e eletrônico, obras e trabalhos técnicos 
acerca de controle na área de Ouvidoria e Controle Social; 

III – Auxiliar o IRB na assistência técnica aos Tribunais de Contas acerca das 
atividades de controle na área de Ouvidorias e Controle Social; 

IV – Sugerir padrões para implantação das Normas Brasileiras de Auditoria do Setor 
Público para a área de Ouvidorias e Controle Social; 

V – Auxiliar o IRB no desenvolvimento das ações do Planejamento Estratégico. 
Art. 3º Indicar o Conselheiro Pedro Henrique Poli de Figueiredo – TCERS para o 

Comitê Técnico de Ouvidoria e Controle Social como Presidente, órgão integrante da 
estrutura organizacional do IRB, para o biênio gestão 2018/2019. 

Parágrafo único. O titular do Comitê deverá escolher servidores e/ou membros dos 
Tribunais de Contas, cujos nomes deverão ser aprovados pelo Presidente do IRB e 

autorizados pelas respectivas Cortes. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e revoga as disposições em contrário. 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 

Presidente do Instituto Rui Barbosa 
 
PORTARIA N. 07/2018 

Dispõe sobre a criação do Comitê Técnico de Governança dos Tribunais de Contas 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RUI BARBOSA no uso das atribuições e 
prerrogativas que lhe conferem seu Estatuto Social: 

Considerando o início do mandato referente à gestão do Instituto Rui Barbosa – IRB, 
biênio 2018-2019; 

Considerando o artigo 20, parágrafo único, do Estatuto do IRB que trata do ato de 
criação dos Comitês Técnicos; 

RESOLVE: 
Art. 1º Criar o Comitê Técnico de Governanças dos Tribunais de Contas. 

Art. 2º Definir como objetivos do Comitê Técnico de Governanças dos Tribunais de 
Contas: 

I – Estudar e pesquisar os métodos e procedimentos de controles, externo e interno, 
para promover o desenvolvimento e o aperfeiçoamento das atividades de controle na 

área de governanças; 
II – Incentivar e publicar, por meio físico e eletrônico, obras e trabalhos técnicos 

acerca de controle na área de governanças; 
III – Auxiliar o IRB na assistência técnica aos Tribunais de Contas acerca das 

atividades de controle na área de governanças; 
IV – Sugerir padrões para implantação das Normas Brasileiras de Auditoria do Setor 
Público para a área de governanças; 

V – Auxiliar o IRB no desenvolvimento das ações do Planejamento Estratégico. 
Art. 3º Indicar o Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva – TCEAM para o Comitê 

Técnico de Governanças dos Tribunais de Contas como Presidente, órgão integrante 
da estrutura organizacional do IRB, com mandato para o biênio gestão 2018-2019. 

Parágrafo único. O titular do Comitê deverá escolher servidores e/ou membros dos 
Tribunais de Contas, cujos nomes deverão ser aprovados pelo Presidente do IRB e 

autorizados pelas respectivas Cortes. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e revoga as disposições em contrário. 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 

Presidente do Instituto Rui Barbosa 
 

PORTARIA N.17/2018 
Nomeia os membros e assistentes do Comitê de Aperfeiçoamento Profissional.  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO RUI BARBOSA no uso das atribuições e 
prerrogativas que lhe conferem seu Estatuto Social: 
Considerando o início do mandato referente à gestão do Instituto Rui Barbosa – IRB, 
biênio 2018-2019; 
Considerando o artigo 20, parágrafo único, do Estatuto do IRB, que trata do ato de 
criação dos Comitês Técnicos; 
Considerando o artigo 21, incisos I e II, do Estatuto do IRB, que trata da composição 
dos Comitês Técnicos; 
Considerando a Portaria nº. 3/2018, do IRB, que criou o Comitê Técnico de 
Aperfeiçoamento Profissional. 
RESOLVE: 
Art. 1°. Nomear os assistentes técnicos para compor o Comitê de Aperfeiçoamento 
Profissional dos Tribunais de Contas, a seguir nominados, servidores dos Tribunais 
de Contas: 

Nome Tribunais de Contas 

Ismar dos Santos Viana 
 Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE-SE) 

 

Gilson Piqueras Garcia  Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCM-SP) 

Carolina Bezerra Pfeilsticker 
Tribunal de Contas da União (TCU) 

 

Maria Hilária de Sá Barreto 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE) 

 

Simone Cardoso Rufca Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) 

Paola Cals A. Daher Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE-PA) 

Renato Pedroso Lauris Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) 

Bibiana Helena Freitas Camargo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS) 

Art. 2°.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná , revogando as disposições em contrário. 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha 
Presidente do Instituto Rui Barbosa 
 

RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
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DESPACHOS 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE BENEFÍCIO Nº 14/18 - CAGE/GP 
 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE) encaminha a 
Vossa Excelência lista contendo os atos analisados eletronicamente pelo Sistema de 
Atos de Pessoal (SIAP) e considerados regulares para registro, com base nos arts. 
16, inciso LIX, e 299-A, § 1º, ambos do Regimento Interno: 
Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, 
compete ao Presidente: 
(...) 
LIX - homologar o registro dos atos de admissão de pessoal, inativação e pensão, 
bem como os de revisão de proventos e de pensão, analisados por meio de sistema 
eletrônico de atos de pessoal e considerados regulares. (Redação dada pela 
Resolução nº 56/2016) 
Art. 299-A. Os requerimentos estaduais e municipais de análise de admissão de 
pessoal, inativação, pensão e revisões de pensão e de proventos encaminhados por 
meio de sistema de atos de pessoal serão diretamente remetidos à Coordenadoria 
de Acompanhamento de Atos de Gestão, para análise eletrônica. (Redação dada 
pela Resolução n° 64/2018) 
§ 1º Os atos analisados eletronicamente e considerados regulares serão distribuídos 
para o Presidente, para homologação nos termos do art. 16, LIX. (Incluído pela 
Resolução nº 50/2015) 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

76104/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GERALDO COSTA 
FILHO 

Resolução 11967 12/01/2018 

68055/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JANE CRISTINA DO 
NASCIMENTO 

Resolução 11912 04/01/2018 

27138/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA TOTILA GLITZ Ato 1423 19/12/2017 

26875/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SOLANGE DENCK 
BAHR 

Ato 1420 18/12/2017 

90174/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

DOROTI RODRIGUES 
DE BRITO FRANCA DA 

ROCHA 
Portaria 30 08/01/2018 

84182/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA SILVIA 
JACUBIAK 

Portaria 2001 02/01/2018 

92819/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANA SANCHES 
FONSECA 

Resolução 11983 12/01/2018 

52663/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 

PARANÁ 

JAIRO CESAR 
GARABELI HEIL 

Decreto 38 31/01/2018 

25275/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DANIEL PAIM Resolução 11859 18/12/2017 

23221/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEDA MARIA CORREA 
MOURA DE ARAUJO 

Resolução 11848 18/12/2017 

92134/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA LUCIA DA 
SILVA ROCHA 

Resolução 11982 12/01/2018 

13943/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

LENICE ANDRE 
FARIAS 

Decreto 1277 10/11/2017 

76465/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA LUCIA DOS 
SANTOS 

Resolução 11990 12/01/2018 

86215/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

VANIA MARA 
FERREIRA LISSA 

Portaria 1950 02/01/2018 

67768/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SENI TEREZINHA 
FERRI 

Resolução 11926 04/01/2018 

25402/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

WILMA CATARINA 
POLERA 

Resolução 11858 21/12/2017 

91154/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

ANA AMELIA MOSCA 
DE SOUZA DA 

SILVEIRA 
Decreto 1670 05/01/2018 

34681/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JADIR BRIGOLA Portaria 1922 20/12/2017 

34240/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

LEOCIR MARAFIGO Portaria 1965 20/12/2017 

26239/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANIA AMARAL 
COSTA 

Resolução 11786 01/12/2017 

35726/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ORIDES NASCIMENTO 
DE SOUZA 

Portaria 1964 20/12/2017 

83844/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

CLEIDE ANTONIO DA 
SILVA 

Portaria 74 12/01/2018 

67709/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ALTAMIRO CIVIDINI Resolução 11904 04/01/2018 

35955/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

SOLANGE TRUCH 
KLAMAS 

Portaria 1959 20/12/2017 

85685/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIZA ANGELA 
RIGONATTI LOPES 

Resolução 11980 12/01/2018 

146902/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

SUELY HONORATO DE 
MATOS DE OLIVEIRA 

Portaria 123 30/01/2018 

93963/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA SALETE TONELLO Resolução 11978 12/01/2018 

76538/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

VALDEMIR LUIZ 
FERNANDES 

Decreto 1430 13/12/2017 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

83674/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EXPEDITO PEDRINHO 
ISOTON 

Resolução 11973 12/01/2018 

58122/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA GENI ANTUNES Resolução 11928 04/01/2018 

79979/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

THELMO OLISAR 
SANTOS SILVEIRA 

Resolução 11986 12/01/2018 

68080/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOSE VILMAR DE 
SOUZA 

Resolução 11915 04/01/2018 

92720/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VERA LUCIA 
MARQUES DE 

MENDONCA TENORIO 
Resolução 12020 12/01/2018 

16853/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

APARECIDO 
GONCALVES PIETRO 

Decreto 1292 10/11/2017 

76309/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ROSANA VIRGINIA 
LOPES SAMPAIO 

Decreto 1413 13/12/2017 

23701/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

SUELI APARECIDA 
BUENO 

Decreto 1542 09/01/2018 

60011/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

MARIA ROSEMARY DE 
SOUZA ALMONDES 

Decreto 1441 13/12/2017 

89311/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

MATILDE PEREIRA DA 
SILVA SCHLICHTING 

Portaria 468 01/02/2018 

93807/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

OLINDA EVANGELISTA 
DA SILVA 

Resolução 11989 12/01/2018 

21415/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CRISTIANE VALERIA R 
LESNIOWSKI 

Resolução 11849 18/12/2017 

88730/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

WALKIRIA LOBO 
ANDRETTA 

Portaria 467 01/02/2018 

89699/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ANA MARIA PEREIRA 
DE SOUZA 

Portaria 19 08/01/2018 

69400/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ALICE YATIKO 
CURIAKI 

Decreto 1444 13/12/2017 

16748/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

GISSELI MARIA 
CARNEIRO DE MELLO 

Decreto 1312 10/11/2017 

13358/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

SUMARA EGGEA 
RODRIGUES 

Decreto 1314 16/11/2017 

87181/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JOAO LUIZ PAK Portaria 16 05/01/2018 

87343/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA LIA DA ROSA Portaria 11 05/01/2018 

82899/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ROSANA SACCHETTO Decreto 1414 13/12/2017 

40363/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JANEA MARCOS Portaria 1990 02/01/2018 

85553/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLENE SORPIONI 
MUNHOZ BALESTERO 

Resolução 11983 12/01/2018 

78492/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA AMELIA MAIBUK Resolução 12009 12/01/2018 

25542/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA HEDI AHRENFELD Ato 1421 19/12/2017 

81000/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CARMEM TEREZINHA 
LEAL 

Resolução 11965 12/01/2018 

67784/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LEILA REGINA 
PAVEZZI 

Resolução 11921 04/01/2018 

94293/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCOS ANTONIO 
BEZERRA 

Resolução 12014 12/01/2018 

83755/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LIGIA APARECIDA 
FAVALESSA 

Resolução 11971 12/01/2018 

78034/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDNA KIMIE 
SHIMAZAKI 

Resolução 12008 12/01/2018 

85596/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVANA PEREIRA 
DUARTE DE SOUZA 

Resolução 12009 12/01/2018 

40428/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JANETE DE OLIVEIRA 
FERREIRA 

Portaria 2000 02/01/2018 

24880/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NAIR FERREIRA 
MENDES 

Resolução 11855 18/12/2017 

84263/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLI SAYOKO IWAI 
OKABE 

Resolução 11989 12/01/2018 

69051/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ROSANA APARECIDA 
BERALDI RODRIGUES 

Decreto 1415 13/12/2017 

24317/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REGINA HELENA 
RODRIGUES 
AMBROSIO 

Resolução 11859 18/12/2017 

83747/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA APARECIDA DE 
FREITAS 

Portaria 1981 02/01/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

21555/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA ORACI 
BITTENCOURT DE 

PAULA 
Resolução 11850 18/12/2017 

80136/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ILZA CRISTINA 
GAWLIK SILVA 

Resolução 11974 12/01/2018 

94471/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA LUCIA ALMEIDA 
PEREIRA 

Resolução 12011 12/01/2018 

80705/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NADIR APARECIDA 
GALVAO 

Resolução 11916 12/01/2018 

39187/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

CRISTIANE MIALSKI Portaria 1989 02/01/2018 

71218/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

DAYSE DE PAULA 
GASPARELLO 

RAMBOW 
Portaria 11033 03/01/2018 

84395/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIANA VIANA DE 
AMORIM PEREIRA 

Resolução 11974 12/01/2018 

93394/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TANIA MARA 
SCANDORIEIRO 

Resolução 11980 12/01/2018 

14109/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ANA MARIZA JANDRE 
LESSA 

Decreto 1297 10/11/2017 

88323/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ROSANA MARIA 
MAIRINK BARAO 

Portaria 4 05/01/2018 

84131/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DALVA REGINA 
ZOPPO 

Resolução 11962 12/01/2018 

83682/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARI FRANQUITO Portaria 1972 02/01/2018 

83917/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA TEREZINHA DRESCH Resolução 12015 12/01/2018 

20869/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

CRISTIANE GIMENEZ Decreto 1393 10/01/2018 

18406/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

RUDINEY FORIN Decreto 1289 10/11/2017 

40231/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

IOLANDA TEREZINHA 
FERREIRA PINTO 

Portaria 1985 02/01/2018 

24600/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVANA LEWIN PAULI 
SPEROTTO 

Resolução 11857 18/12/2017 

85952/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

TERESINHA 
RAIMUNDO MELNEK 

Portaria 469 01/02/2018 

13528/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

LEILA PIAZZA 
PEREIRA 

Decreto 1285 10/11/2017 

16179/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

MARIA DE FATIMA 
BOLETTI 

Decreto 1273 10/11/2017 

77011/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EUZENEI 
MENEGUELLO BIGGI 

Resolução 11966 12/01/2018 

13749/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

IZABEL CRISTINA 
AMERICA DE SOUZA 

Decreto 1261 10/11/2017 

78310/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCILENE GABRIEL 
DE SOUZA RIBEIRO 

Resolução 11996 12/01/2018 

21881/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JANETE DUARTE 
ROGOSKI 

Resolução 11852 18/12/2017 

151140/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELOY BORGES BUENO 
LIMA 

Resolução 12528 21/02/2018 

47155/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELSIRA WAGNER 
ANTONIO 

Resolução 11929 04/01/2018 

33260/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA LEIDE 
GUIMARAES NASS 

Portaria 1881 01/12/2017 

46957/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NEURI ANTONIO 
PEDRO 

Resolução 11928 04/01/2018 

58505/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZINHA PONTES 
BUENO 

Resolução 11929 04/01/2018 

93890/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DO CARMO 
RESNIZEK MENDES 

Resolução 11984 12/01/2018 

94900/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARISTELA ANDRADE 
DA CRUZ 

Portaria 136 02/02/2018 

75493/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

CLARICE IHA Decreto 1425 13/12/2017 

91650/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADEMILSON ROGERIO 
DOS SANTOS 

Resolução 11964 12/01/2018 

67326/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA IRACI PROENCA Resolução 11914 04/01/2018 

91510/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

MARIA APARECIDA E 
SILVA BARBIZAN 

Decreto 1659 05/01/2018 

21962/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REJANE RASKIN 
ROTENBERG 

Resolução 11845 18/12/2017 

92975/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DOROTEIA 
KOVALCZUK 
PORTELINHA 

Resolução 11976 12/01/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

26492/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANTONIO MARCOS 
PIZZANO 

Ato 1419 19/12/2017 

67725/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ALTAMIRO CIVIDINI Resolução 11904 04/01/2018 

34827/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARISA SERRATO 
GONCALVES 

Portaria 1949 02/01/2018 

85391/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NAIDE OLIVEIRA Resolução 11979 12/01/2018 

94706/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JANETE RAQUEL 
RODRIGUES 

Portaria 58 01/02/2018 

62537/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LEVINA LUIZ Resolução 11913 04/01/2018 

20818/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

TEREZINHA ROSSONI 
QUADROS 

Resolução 11850 18/12/2017 

80020/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA DA LUZ DIAS 
SERA 

Resolução 12016 12/01/2018 

37290/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

WILSON LUIZ SIMOES 
DE FRANCA 

Portaria 1974 20/12/2017 

23434/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALVETE MARIA 
ZIMMER 

Resolução 11844 18/12/2017 

67814/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEOFAS VALENTIM 
SCHIAVO 

Resolução 11913 04/01/2018 

18287/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

NILSON JOSE DA 
SILVA 

Decreto 1286 10/11/2017 

79685/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

EMÍLIA BERNARDI Decreto 31673 15/12/2017 

65455/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

JERUSA ALVES 
GARCIA 

Decreto 1423 13/12/2017 

92860/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA NERCI PRESA 
DORIGONI 

Resolução 12006 12/01/2018 

32972/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

CELIA REGINA DE 
ALMEIDA 

Portaria 1788 24/11/2017 

20796/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MAURO ROSSETTO Resolução 11846 18/12/2017 

454310/17 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SANDRA RODRIGUES 
PEREIRA 

Resolução 9276 02/05/2017 

76198/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARA ESTER RUANES Resolução 11981 12/01/2018 

79626/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

FELISBINA FERREIRA 
ESTERES 

Decreto 31676 15/12/2017 

18090/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

CELIO ANACLETO Decreto 1313 16/11/2017 

83585/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARCIA REGINA DE 
SOUZA 

Portaria 2002 02/01/2018 

26824/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

STELA ALVA COSTA 
PORTELA 

Ato 1442 19/12/2017 

72850/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

SOLIONIDAS MIRANDA 
CONCEICAO 

Decreto 1433 13/12/2017 

78905/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

ELIS REGINA SERAFIM Portaria 64 12/01/2018 

21938/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROZELI APARECIDA 
DOS SANTOS 

Resolução 11848 18/12/2017 

27006/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DOLORES TEODORO 
FERNANDES 

Ato 1424 19/12/2017 

18155/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

SHIRLEY DOS SANTOS 
RODRIGUES MOTTA 

Decreto 1303 10/11/2017 

92037/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ALESSANDRA DE 
FATIMA ROSA 

Resolução 11963 12/01/2018 

79928/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

VALERIA ELIANA DOS 
SANTOS 

Resolução 11982 12/01/2018 

58009/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LEVI ALVES SETUBAL Resolução 11910 04/01/2018 

18929/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

DULCINEIA PEREZ DE 
SOUZA 

Decreto 1287 10/11/2017 

29947/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MIRLON JOSE 
CAVALLARI 

Ato 1422 19/12/2017 

24511/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVIO DOS SANTOS 
TRINDADE 

Resolução 11861 18/12/2017 

52710/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 

PARANÁ 

JURACI RIBEIRO DA 
SILVA 

Decreto 34 31/01/2018 

84000/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

GERACI JESUS DE 
OLIVEIRA 

Resolução 11961 12/01/2018 

78700/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

CIRENE DE FATIMA 
KRULIKOWSKI 

Portaria 89 12/01/2018 

25194/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PAULO ROBERTO 
KNUPP 

Resolução 11855 18/12/2017 

21326/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

EMA LUCIA CANALLE Portaria 1721 10/11/2017 

83941/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA DA 
CONCEICAO SOUZA 

Portaria 1971 02/01/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

41130/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

HIBUTIARA DA SILVA 
CARVALHO SANTANA 

Portaria 1973 02/01/2018 

27340/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ADEMIR JOSE 
MENEGAZZO 

Resolução 11732 01/12/2017 

177930/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

ROSI MARIA SINJA Decreto 31782 19/01/2018 

65641/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

DEBORA CRISTINA 
MAGALHAES 

FERREIRA 
Decreto 1418 13/12/2017 

39578/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ELIANE SALES MOTA Portaria 1986 02/01/2018 

34290/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

LEOTILDE 
SCHOLOCHASKI 

Portaria 1946 20/12/2017 

52566/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 

PARANÁ 

ZELIR FREITAS 
FARKAZ 

Decreto 37 31/01/2018 

85430/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NAOMI HELENA 
SENDA GUIMARAES 

Resolução 12010 12/01/2018 

73229/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ORIDES CONSTANCIO Decreto 1434 13/12/2017 

67660/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARILDA RODRIGUES 
DE GODOY 

Resolução 11915 04/01/2018 

36803/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

VERA LUCIA DOS 
SANTOS 

Portaria 1933 20/12/2017 

85278/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

IVONE APARECIDA 
DOS SANTOS 

Resolução 11975 12/01/2018 

85375/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AMILTON QUADROS 
DOS SANTOS 

Resolução 11969 12/01/2018 

94005/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA FATIMA ALVES 
FABRICIO 

Resolução 11975 12/01/2018 

24996/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA LUCIA GOMES 
GONCALVES 

Resolução 11860 18/12/2017 

15776/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

LUCIA MARIA IRINEU Decreto 1307 10/11/2017 

60895/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

MARLEI PIEDADE Decreto 1442 13/12/2017 

67296/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DINORA PETRONILHO 
DA SILVA 

Resolução 11909 04/01/2018 

93580/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ITAMARA ROZEMI DE 
LARA 

Resolução 12013 12/01/2018 

76155/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELISETE RIBEIRO 
ARTIGAS 

Resolução 11965 12/01/2018 

34690/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JAIR JOSE LUCCA Portaria 1942 20/12/2017 

21636/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLI TEREZINHA 
FILUS TINOS 

Resolução 11854 18/12/2017 

41203/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JULIO CEZAR 
BASSETTI 

Portaria 1996 02/01/2018 

86207/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

LUISA DO ROCIO 
BASSAN DISSSENHA 

Portaria 460 01/02/2018 

70718/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAGUA 
PREVIDENCIA 

ZENAIDE COSTA 
PEREIRA 

Portaria 129 05/12/2017 

28495/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

SOFIA IGNES 
CHEMPCIK SALMORIA 

Decreto 31636 22/11/2017 

93270/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA LUDMILA REDED Resolução 11961 12/01/2018 

47236/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NATALINO BATISTA DE 
SOUZA 

Resolução 11931 04/01/2018 

52078/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 

PARANÁ 

DAYSE TEREZINHA 
MACHADO 

Decreto 910 11/12/2017 

91863/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARLENE DE SOUZA Portaria 36 10/01/2018 

80063/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

PAULO CESAR 
RODRIGUES DO 

AMARAL 
Resolução 12012 12/01/2018 

87211/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JOCILENE MORESCHI 
DE LIMA 

Portaria 27 08/01/2018 

41645/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 

PARANÁ 

IARA CRISTINA REIS 
DA SILVA 

ENGELHARDT 
Decreto 20 25/01/2018 

92568/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

REGINA JANIAKI 
COPES 

Resolução 12011 12/01/2018 

90212/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

EDSON PEREIRA DOS 
SANTOS 

Portaria 2 05/01/2018 

92690/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

OLIVEIRA VIEIRA 
XAVIER 

Portaria 2009 26/12/2017 

85642/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELIZABETH DE FARIA 
PEREIRA 

Resolução 12007 12/01/2018 

24430/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

AMILTON LUIS 
PUGSLEY 

Resolução 11856 18/12/2017 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

55760/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ISABEL MARIA DE 
SOUSA 

Decreto 1446 13/12/2017 

20842/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEIDE APARECIDA 
VELANI 

Resolução 11847 18/12/2017 

16330/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

JOSE RODRIGUES 
FERREIRA 

Decreto 1266 13/11/2017 

33219/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ESILDA APARECIDA 
DE OLIVEIRA 

Portaria 1939 20/12/2017 

67830/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDINEIA ANA PEREIRA 
FERRER 

Resolução 11927 04/01/2018 

76180/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

IVANIRA BARBOZA 
DOS SANTOS 

Decreto 1439 13/12/2017 

67237/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARIA LIMA DA SILVA Resolução 11925 04/01/2018 

84336/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA MARIA MUSIASKI 
CORREIA 

Resolução 11971 12/01/2018 

78166/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SONIA MARIA 
FUENTES LOPES 

Resolução 12017 12/01/2018 

84298/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARILENE DO ROCIO 
DE LIMA SILVA 

Portaria 1980 02/01/2018 

76376/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EUZORAIDE CECATTO 
NOVAIS 

Resolução 11968 12/01/2018 

83097/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

RITA DE CASSIA 
MAISTRO 

Decreto 1427 13/12/2017 

80373/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EDVALDO ROQUE DO 
NASCIMENTO 

Resolução 11998 12/01/2018 

58203/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOAO CESAR 
CHANDOHA 

Resolução 11930 04/01/2018 

24953/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

EMECYER ALVES DE 
CAMPOS 

Resolução 11856 18/12/2017 

36838/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

VERA LUCIA 
FORTUNATO 

Portaria 1958 20/12/2017 

52361/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 

PARANÁ 

NELSON JOAQUIM 
SANTOS 

Decreto 921 15/12/2017 

21857/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

APARECIDA BOSSATO 
HOSSAKA 

Resolução 11846 18/12/2017 

69612/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

SILVIA SETSUKO 
KAMOGAE 

Decreto 1431 13/12/2017 

91936/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

HELENA VAZ DOS 
SANTOS DELGADO 

Resolução 12007 12/01/2018 

76600/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DINORA CARMEN 
BOSIO CAMPIGOTTO 

Resolução 11963 12/01/2018 

93149/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA APARECIDA 
GENOVES 

Resolução 11988 12/01/2018 

80683/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA DIVANIR DE OLIVEIRA Resolução 11970 12/01/2018 

80730/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

JOÃO EVANGELISTA 
DE PAULA 

Resolução 11972 12/01/2018 

93483/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA NEIDE FAVERO Resolução 11992 12/01/2018 

91138/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

ANGELO TARCISIO 
CAVALIN 

Decreto 1671 05/01/2018 

91839/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA HELENA BLASI 
LEMOS 

Resolução 11970 12/01/2018 

26948/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

NOEMI FROES DOS 
SANTOS 

Ato 1440 19/12/2017 

15660/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ROSANA APARECIDA 
KONEWALIK DE 

SOUZA 
Decreto 1264 10/11/2017 

68578/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

DEJAIR FERREIRA 
CANDIDO 

Decreto 1417 13/12/2017 

34347/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

LOURDES MARIA 
ACHILLES 

Portaria 1934 20/12/2017 

14010/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

JOANINHA APARECIDA 
BERNARDES LIMA 

Decreto 1263 10/11/2017 

36757/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

SUELI DO ROCIO DE 
SOUZA MAYER 

Portaria 1931 20/12/2017 

56715/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

DILMARA FURLAN DE 
FARIA 

Resolução 11917 04/01/2018 

85251/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

NADEGE PONCIANO 
CALDONAZO 

Portaria 1952 02/01/2018 

85464/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVANA PERPETUA 
NIEWIADOMSKI 

KALINOWSKI 
Resolução 12010 12/01/2018 

19399/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA EDUVIRGES 
GUERREIRO LEME 

Resolução 11681 01/12/2017 

74870/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

JOSE BENTO MORO 
CONKE 

Portaria 14 09/01/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

52256/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 

PARANÁ 
EDNO COUTO Decreto 10 18/01/2018 

67636/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVIA MARA 
FORBECK DA SILVA 

Resolução 11920 04/01/2018 

94650/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

SOLANGE DE JESUS 
PROCHNOW 

Portaria 479 01/02/2018 

84220/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ALZIANA CORDEIRO Resolução 11973 12/01/2018 

75892/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

JOSE CARLOS 
SOARES 

Decreto 1416 13/12/2017 

40967/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO 

PARANÁ 

ROSICLER STELLE 
SZOSTAK 

Decreto 927 19/12/2017 

79570/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

MARA LUCIA DA 
ROCHA 

Decreto 1421 13/12/2017 

14311/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ANGELA DE CASSIA 
MARINHO 

Decreto 1294 10/11/2017 

16802/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

APARECIDA DIONISIO 
LOPES 

Decreto 1280 10/11/2017 

86452/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ALVELINA DE SENIA Portaria 12 05/01/2018 

72095/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

RONALDO 
HAHNEMANN 

Portaria 11037 03/01/2018 

84301/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLI TOLEDO 
ESTEVAM 

Resolução 11988 12/01/2018 

69515/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ALDO FONTOLAN Decreto 1419 13/12/2017 

78085/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SONIA MARIA 
FUENTES LOPES 

Resolução 12017 12/01/2018 

67210/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARINITA DEOLA Resolução 11919 04/01/2018 

60194/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

MARIA IZALZETE 
SCHITKOSKI 

Decreto 1440 13/12/2017 

90948/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSANI MARIA 
GOEDERT 

BRANCALHAO 
Resolução 11979 12/01/2018 

77054/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA REGINA 
NICOLAU 

Resolução 11916 12/01/2018 

93734/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

HELENA MARIA KALIL 
SPHAIR 

Portaria 129 02/02/2018 

39110/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

CLAUDIO CARLOS DE 
FREITAS 

Portaria 2003 02/01/2018 

68110/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ROSICLER 
APARECIDA BUCCO 

JAREMA 
Resolução 11921 04/01/2018 

24716/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARCIA TEREZINHA 
LANDUCHA GAESKI 

Resolução 11861 18/12/2017 

82112/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

MARLENE SUELI 
FERREIRA PUGA 

CULAU 
Decreto 1432 13/12/2017 

67750/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LINDAMARA 
APARECIDA BASTOS 

Resolução 11909 04/01/2018 

85812/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

RICHARD ALBERTO 
DITTERT 

Resolução 11994 12/01/2018 

90239/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JAMILE DE FATIMA 
SADE RAWLYK 

Portaria 37 10/01/2018 

34410/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARGARETE 
SCHLICHTING 

Portaria 1937 20/12/2017 

67342/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SUELY APARECIDA 
BRISQUELEAL TOPAN 

Resolução 11918 04/01/2018 

16519/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

MARIA NEUSA DA 
SILVA SILVESTRE 

Decreto 1301 10/11/2017 

67172/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARLENE IVANILDE 
GOMEDI 

Resolução 11914 04/01/2018 

58475/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MIGUEL ALGACIR 
NEGOSEKE 

Resolução 11930 04/01/2018 

68004/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

ELAINE LIGIERO 
FERREIRA 

Resolução 11910 04/01/2018 

21377/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARITZA CHRISTINA 
MENDONCA 

Resolução 11849 18/12/2017 

75663/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

EDINEIA GELER 
FELIPPE 

Decreto 1411 13/12/2017 

23485/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

MARIA MARGARET 
SELESKI 

Resolução 11844 18/12/2017 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

89478/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ALCEUNI MARIA 
FIRMAN SILVA 

Portaria 31 08/01/2018 

25151/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA JOSE EDSON NERES Resolução 11857 18/12/2017 

64327/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

SIMEIRE ROZIMAR DE 
CAMARGO E 

BARBOSA 
Decreto 1437 13/12/2017 

21245/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

FRANCISCO LEANDRO 
DE OLIVEIRA 

Resolução 11852 18/12/2017 

76414/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

LUCIA ANITA SOARES 
FERREIRA 

Resolução 11968 12/01/2018 

76953/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA ROSE SCHLEM WOLFF Resolução 12013 12/01/2018 

85383/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ODINE LUZIA 
FERREIRA 

Portaria 1984 02/01/2018 

32131/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

BENEDITA DUTRA DE 
CAMARGO 

Portaria 1944 20/12/2017 

83836/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA MARIA EDNA DUTRA Resolução 12015 12/01/2018 

80152/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 
PARANAPREVIDÊNCIA 

SILVANA SILVA DE 
JONGE 

Resolução 11987 12/01/2018 

75086/18 
ATO DE 

INATIVAÇÃO 

AUTARQUIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 

NELICE CRUZ DO 
ROSARIO ROCHA 

Portaria 6 05/01/2018 

43958/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA DE LOURDES 

PEDROTTI 
Ato 101614 24/01/2018 

41009/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

LIVIA FERNANDA 
MOREIRA WITT, 

PATRICIA MOREIRA 
DA CRUZ WITT 

Ato 101462 20/12/2017 

194920/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PUBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO 

NADIR DE FATIMA 
REGONATTE DE 

OLIVEIRA 
Ato 4 15/12/2016 

287448/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

JUCELIA DE CAMPOS 
DANELHUK, MILENA 

DE CAMPOS 
DANELHUK 

Ato 97042 23/03/2017 

56855/18 PENSÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

NEUSA MARIA SILVA 
DE OLIVEIRA 

Portaria 240 18/12/2017 

274257/17 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 
APUCARANA 

MARLY DE CARVALHO 
BARBOSA 

Decreto 145 07/04/2017 

219248/17 PENSÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

ERAIDES RODRIGUES 
AIRES 

Decreto 23886 17/02/2017 

902355/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA BERNADETE 

SEVERINO 
Ato 101409 27/11/2017 

76333/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA E 

ASSISTENCIA AOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
- IPASPMJ 

MARIA JOANIL 
TEIXEIRA 

Decreto 527 30/07/2010 

864441/16 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 

COLORADO 

EDIMUNDO ANTONIO 
DE SOUZA 

Portaria 206 04/10/2016 

60380/18 PENSÃO 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DE SÃO 
MATEUS DO SUL 

LEOCADIA TKACZYK 
DOS SANTOS 

Portaria 487 10/07/2017 

174252/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

CARLOS AUGUSTO DA 
SILVA, EMILY 

GABRIELE DA SILVA 
Portaria 74 26/01/2017 

137314/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
YOLANDA ANDRADE 

DOS SANTOS 
Ato 96526 20/02/2017 

277540/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA HELENA 
AZEVEDO DOS ANJOS 

DA SILVA 
Portaria 153 10/03/2017 

183430/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
REGINA SELIA DE SA 

RIBAS 
Ato 96362 09/02/2017 

866855/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
NADIR SUELY 

PEREIRA, SIDNYR 
PEREIRA 

Ato 98854 18/10/2017 

264340/17 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 

CURIÚVA 
MARIA DA SILVA 

SIMAO 
Decreto 311 12/08/2016 

183570/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

GIANCARLLO LOPES 
BISCAIA DA CRUZ, 
MATHEUS LOPES 
BISCAIA DA CRUZ, 

VIRIDIANA FRAJUCA 
LOPES BISCAIA DA 

CRUZ 

Ato 96593 24/02/2017 

158176/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
REGINA CELIA 

DUENHAS CHAGAS 
Ato 68392 09/02/2011 

219272/17 PENSÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

ELITE DA SILVA 
ARAUJO 

Decreto 23885 17/02/2017 

459419/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
SONIA MARIA ALVES 

FAE 
Ato 98467 23/05/2017 

161975/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RESERVA 

MARIA CASTURINA 
SILVA ORUPITIUK 

Resolucao 29 21/02/2017 

72516/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES 
PUBLICOS DE BOA 
ESPERANCA - BOA 
ESPERANCAPREV. 

LAURITA TEREZINHA 
ULISSES FERNANDES 

Portaria 7 17/01/2018 
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Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

282535/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ARLETE REGINA 
CARMO DA SILVA 

Ato 96951 22/03/2017 

86789/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

THAIS VITORIA 
CARDOSO DOS 

SANTOS 
Portaria 1898 01/12/2017 

167949/17 PENSÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

MARIA LEONILDA 
CASTELINI DE PAULA 

Decreto 41 31/01/2017 

202493/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
CELIA REGINA 

ALBERINI ORMENEZZE 
Ato 96777 08/03/2017 

775469/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA LEONARDO PSCHEIDT Ato 100212 20/09/2017 

57037/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA E 

ASSISTENCIA AOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
- IPASPMJ 

CLARICE BUENO DE 
OLIVEIRA 

Decreto 13 12/01/2018 

523141/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIO ALFREDO 

SCHWINGEL 
Ato 98670 04/07/2017 

115612/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
GENI TEREZINHA 

MORAIS 
Ato 96333 09/02/2017 

615070/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
LUIZA ARDISSON DOS 

SANTOS 
Ato 99177 10/08/2017 

552109/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
RUBENS HONORIO 

DOS SANTOS 
Ato 99015 19/07/2017 

894409/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
RUBEN SERGIO 

SAPORITI 
Ato 101301 06/11/2017 

286107/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
JOAO CONFORTINI 

FILHO 
Ato 96978 22/03/2017 

196248/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA RUBENS LOPES LIMA Ato 96725 24/02/2017 

64599/18 PENSÃO 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DE SÃO 
MATEUS DO SUL 

ANCELMO ALVES PAZ Portaria 42 11/01/2018 

115710/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

ANA LUIZA NOGUEIRA, 
CAMILA DOMINGOS 
ALVES, MARIA DE 

LOURDES DOMINGOS 
ALVES 

Ato 96204 27/01/2017 

282551/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA QUINTINO DE 

ARAUJO 
Ato 97033 23/03/2017 

60526/18 PENSÃO 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DE SÃO 
MATEUS DO SUL 

DAVI BATISTA PINTO Portaria 453 27/06/2017 

35084/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
LILIAN ALMEIDA 

FERNANDES 
Ato 101472 05/12/2017 

209900/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL 

JORGE LUIZ HANSEN Decreto 13321 22/02/2017 

208181/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
LUCIA MARIA DE 
TOLEDO CUNHA 

Ato 96615 08/03/2017 

67601/18 PENSÃO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO 

MIGUEL IMBERIO Portaria 821 27/12/2017 

165130/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
APOSENTADORIA E 

PENSÕES DE CAMPO 
LARGO 

ROSA CEH IAREK Decreto 33 01/02/2017 

272394/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

OCTAVIO RAINOLFO 
AVILA DA SILVA, 

SONIA REGINA NEVES 
DA SILVA 

Ato 95405 17/03/2017 

42714/18 PENSÃO 

COLOMBO 
PREVIDENCIA - 

PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE COLOMBO 

MARIA LEONILDES 
GOES DE OLIVEIRA 

Portaria 22 18/01/2018 

259487/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA E 

ASSISTENCIA AOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
- IPASPMJ 

MARIA DE LOURDES 
DOS SANTOS BARROS 

Decreto 359 10/03/2017 

902207/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ARILDO APARECIDO 

GONCALVES 
Ato 101363 22/11/2017 

287553/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
NEUSA NANCI 
DELIBERADOR 

Ato 97054 23/03/2017 

206340/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

ISABELLA CRISTINA 
VIEIRA MONTEIRO, 
MARCIA CRISTINA 
VIEIRA DA SILVA, 

NICOLLE KAROLINE 
OLIVEIRA MONTEIRO, 

YURI GIOVANNI 
OLIVEIRA MONTEIRO 

Ato 93964 12/08/2016 

40398/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
RUTH VAZ DOS 

SANTOS 
Ato 101468 06/12/2017 

40673/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
CELSO GOMES 

CORREA 
Ato 101478 23/11/2017 

196140/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA RUBENS LOPES LIMA Ato 96726 24/02/2017 

434432/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA GENTIL BETIOL Ato 97852 16/05/2017 

168139/17 PENSÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

MARIA EMILIA 
PEREIRA 

Decreto 35 31/01/2017 

86797/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ZONITA CHEVONIKA 
DOS SANTOS 

Portaria 1894 01/12/2017 

115647/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
LUIZA GREIN DO 

NASCIMENTO 
Ato 96355 09/02/2017 

280605/17 PENSÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

EDIS TELLES 
FERREIRA 

Decreto 201 06/03/2017 

866456/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
RITA MARIA 

MONTEIRO MACHADO 
Ato 100882 17/10/2017 

866995/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA CELIO SEMPREBOM Ato 100877 17/10/2017 

57282/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

NOEL JOSE MACHADO Decreto 6385 01/11/2017 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

901421/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MONA MOHAMED 

MOGHRABI MARINHO 
Ato 101395 13/11/2017 

241073/17 PENSÃO 

FUNDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE 

LONDRINA-FILIAL 

ISABEL DORALANDA 
BARBOSA LEMES 

Portaria 47 21/03/2017 

184126/17 PENSÃO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ ANTONIO DE ALMEIDA Decreto 15 08/03/2017 

139767/17 PENSÃO 
FUNDO FINANCEIRO 

MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA SOARES 

THEREZA BAUMEL 
SERENATO 

Decreto 579 30/12/2016 

97144/18 PENSÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

TEREZINHA DE LIMA 
CANDIDO 

Decreto 24755 07/02/2018 

277698/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

MARIA DO ROCIO GIL 
GLAUCIO 

Portaria 322 10/03/2017 

279470/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

VLADISLAU MAREL Portaria 406 15/03/2017 

43826/18 PENSÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO 
MUNICIPAL DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE ALTO 

PARANÁ 

MARIA NEUZA DA 
SILVA 

Portaria 4 04/01/2018 

347866/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
DOMINGAS TOTTI DOS 

SANTOS 
Ato 97162 30/03/2017 

278821/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ALBERTO DUREK 
NETO 

Portaria 402 15/03/2017 

428858/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
IVANI TEREZINHA 
KALISKI DA SILVA 

Ato 98081 22/05/2017 

286123/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
JOAO CONFORTINI 

FILHO 
Ato 96979 22/03/2017 

57290/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

MARIA IZULINA 
VICENTIM 

Decreto 6384 01/11/2017 

708508/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
VIVIAN SCHROEDER 

DUMAS 
Ato 99913 14/09/2017 

331960/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
LEONARDO TEODORO 

GAMA 
Ato 96982 22/03/2017 

168090/17 PENSÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

IRONE DE FATIMA 
MOLINA FORNAZARI 

Decreto 34 31/01/2017 

271355/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA 

ANGELO DAVI 
KRAUSE 

Decreto 5929 06/03/2017 

717469/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ESTHER GUEDES 

CARDOSO 
Ato 99798 11/09/2017 

437750/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
JOSE SADI CORDEIRO 

LEAL, REBECA 
ESPIRIDIAO LEAL 

Ato 98123 22/05/2017 

374138/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
TEREZINHA RIBEIRO 

CHAGAS 
Ato 97342 13/04/2017 

891388/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

GIOVANA CLARA DE 
MOURA MACHADO, 
VANIA DE MOURA 

MACHADO 

Ato 101238 25/10/2017 

281601/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DE IBAITI 

SEBASTIANA MARIA 
PEREIRA 

Portaria 230 22/03/2017 

138078/17 PENSÃO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE 
PALMITAL 

ILDA PEREIRA DA 
CRUZ, MARIA ARLETE 

RIBEIRO 
Portaria 1 07/01/2017 

86754/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

LUIZOBERTO 
PEDRONI 

Portaria 1900 01/12/2017 

780403/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
LANA MAITHE BORBA 
CIRINO DOS SANTOS 

Ato 93960 25/09/2017 

205492/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA VITORIA 

SEBRAO CIDRAL 
Ato 96679 15/03/2017 

204275/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ZILDA DE OLIVEIRA 

BARBOSA 
Ato 96778 08/03/2017 

185041/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

SIDENEI DE FATIMA 
HARDT 

Portaria 228 13/02/2017 

868173/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
JOANA DOS REIS 

TEIXEIRA CAMARGO 
Ato 100879 17/10/2017 

153735/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE 

LARANJEIRAS DO SUL 

ALZIDRO JORGE DE 
NEZ 

Portaria 55 22/02/2017 

168007/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
APOSENTADORIA E 

PENSÕES DE CAMPO 
LARGO 

ODAIR PEREIRA Decreto 34 01/02/2017 

183960/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
JOANIVAL PACHECO 

DOS SANTOS 
Ato 96637 24/02/2017 

174295/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

DIAIR DE BASTOS 
BEREZA 

Portaria 73 26/01/2017 

435404/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ROSEMARY RIBAS 

PORTO 
Ato 97996 22/05/2017 

40460/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

ADRIANA SACOMAN 
DE FREITAS, MARIA 

DE FATIMA SACOMAN 
DE FREITAS 

Ato 101293 14/12/2017 
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40878/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 

CLEIDE LUZIA DE 
OLIVEIRA VAZ, KAREN 
MILENA VAZ, KETLYN 
VILEMA DE OLIVEIRA 
VAZ, NIL MARA VAZ 

Ato 99062 20/12/2017 

174155/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ALBERTO DUREK 

NETO 
Portaria 229 13/02/2017 

86568/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

JOSEFA NORATO Portaria 1895 01/12/2017 

901332/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
DULCE HAAS 
NASCIMENTO 

Ato 101352 16/11/2017 

163900/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA JENNY ROSEVICS Ato 96202 27/01/2017 

287260/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA ORLANDO DA SILVA Ato 96946 22/03/2017 

86770/18 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

FILOMENA 
MASSARANDUBA DE 

ALMEIDA 

Portaria 1897 01/12/2017 

93262/18 PENSÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

MILTON ALEIXO DOS 
SANTOS 

Decreto 1678 05/01/2018 

44016/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA DE LOURDES 

PEDROTTI 
Ato 101615 24/01/2018 

40479/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
SEVERIANO DE 

SOUZA DORNELES 
Ato 101447 06/12/2017 

549671/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
JOSEMARI BARRETO 

ESTRA 
Ato 98962 17/07/2017 

91871/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
JULIA GHARIB 

FERREIRA, SOPHIA 

GHARIB FERREIRA 

Ato 102060 02/02/2018 

71536/18 PENSÃO 

FUNDO DE 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE 
LONDRINA-FILIAL 

YOSHIFICO KAMEO Portaria 245 18/12/2017 

79774/18 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

CELIA REGINA 
RANCKEL 

Decreto 31686 15/12/2017 

894328/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
CECILIA GUIMARAES 

REZENDE 
Ato 101320 06/11/2017 

136156/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
CLAUDETE DE FATIMA 

ALBINO 
Ato 96547 20/02/2017 

79812/18 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

ROBERTO CABRAL 
FIUZA 

Decreto 31680 15/12/2017 

278376/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
CARLOS ALBERTO 

AMARAL 
Ato 96952 22/03/2017 

205352/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA OSVALDO RIBEIRO Ato 96650 15/03/2017 

288240/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
FRANCISCO COSMO 

FILHO 
Ato 97040 23/03/2017 

217660/17 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE NOVA 

OLÍMPIA 
GESSY FARQUETTI 

BASSI 
Decreto 12 18/02/2017 

72877/18 PENSÃO 

FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE 
TELÊMACO BORBA 

MARIA TRINDADE 
LEMES DE OLIVEIRA 

Ato 24620 11/12/2017 

40703/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ZEBINA TONIN 

SCARPELIN 
Ato 101460 06/12/2017 

40452/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
SEVERIANO DE 

SOUZA DORNELES 
Ato 101448 06/12/2017 

279992/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

IDELFONSA ALEGRE 
SOARES 

Portaria 408 16/03/2017 

184045/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
APARECIDA PEIXOTO 

DA SILVA PAULINO 
Ato 96594 24/02/2017 

40754/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
CASTORINA LOPES DA 

SILVA 
Ato 101459 06/12/2017 

79790/18 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA 

ROBERTO CABRAL 
FIUZA 

Decreto 31679 15/12/2017 

285461/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL 

LAIDES TELES 
TRATEC 

Decreto 13390 29/03/2017 

115655/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
DONIZETE 

APARECIDO 
CELESTINO 

Ato 96342 09/02/2017 

444004/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA IRACEMA MASS 

NOGUEIRA 
Ato 97272 29/05/2017 

174473/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

ROSELI ALVES DOS 
SANTOS 

Portaria 234 13/02/2017 

867835/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
CLAUDIA OLIVEIRA 

ALVES 
Ato 100905 20/10/2017 

106648/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
LUIZ ANTONIO 

MARCHIORATO FILHO 
Ato 96070 18/01/2017 

64629/18 PENSÃO 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO 

DULVANIRA BARBOSA 
VIRIATO 

Portaria 755 14/12/2017 

47783/18 PENSÃO 
FOZ PREVIDÊNCIA DE 

FOZ DO IGUAÇU 
GABRIEL HENRIQUE 

ARAUJO 
Portaria 6244 04/01/2018 

194083/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ILENIRA TORRES 

MOLINARI 
Ato 96595 24/02/2017 

50814/18 PENSÃO 
INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DE 
IBIPORÃ 

MARIA JOSE 

FERREIRA 
Portaria 76 29/12/2017 

550424/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARCIO RAMOS 

RIBEIRO 
Ato 98936 12/07/2017 

435269/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA DAVID CORREA LUZ Ato 98124 08/05/2017 

776287/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
HELENA ALVES 

RIBEIRO RONSSEM 
Ato 100216 20/09/2017 

371686/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
MARIA IDALINA 
ZAMBERLAN DE 

CASTILHO 
Ato 97464 12/04/2017 

286182/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA LUIZA BRAGANHOLO Ato 96950 22/03/2017 

93238/18 PENSÃO 

MARINGÁ 
PREVIDÊNCIA - 

PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

PUBLICOS MUNICIPAIS 
DE MARINGÁ 

CARLOS EDUARDO 
CRUZ DE PAULA 

Decreto 1677 05/01/2018 

Processo Assunto Entidade Interessado 
Ato de 

Concessão 
Data de 

Publicação 

184304/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
SEBASTIANA DA SILVA 

BELINI 
Ato 96602 24/02/2017 

261465/17 PENSÃO 

PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DE 
FRANCISCO BELTRAO 

GILMAR FRANCISCO 
GAMZER 

Decreto 248 20/03/2017 

170761/17 PENSÃO 
MUNICÍPIO DE 
CATANDUVAS 

OLINDINA CAMILO DA 
CUNHA 

Decreto 33 25/02/2017 

40835/18 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
NELI BRAVO 
BELASQUE 

Ato 101466 14/12/2017 

170702/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES 
PUBLICOS DE JUSSARA 

LUZIA DA CONCEICAO 
PEREIRA 

Decreto 5033 23/02/2017 

203376/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
ANIZIO LOPES 

TEIXEIRA 
Ato 96851 09/03/2017 

204321/17 PENSÃO PARANAPREVIDÊNCIA 
DARCY VALDEMIR 

BATHKE 
Ato 96734 08/03/2017 

260337/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
APOSENTADORIA E 

PENSÕES DE CAMPO 
LARGO 

JOZIANE MARIA 
MIRANDA COLTRO 

Decreto 46 24/02/2017 

121922/17 PENSÃO 

INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RESERVA 

APARECIDO PEREIRA 
DA SILVA 

Resolucao 28 18/01/2017 

CAGE, em 21 de novembro de 2018. 
Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
JOÃO HALBERTO BALDUINO MACIEL 
Coordenador da CAGE 
Matrícula nº 51575-2 
HOMOLOGO o registro dos atos de concessão de benefício previdenciário 
relacionados na lista acima. 
Publique-se, registre-se e arquive-se. 
Gabinete da Presidência, em 21 de novembro de 2018. 
Assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO N º 592880/18 
ORIGEM MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA 
INTERESSADO MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, PAULO WILSON MENDES 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1744/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, com pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 41) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 12/11/2018. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, 13 de novembro de 2018 
Ato elaborado por: Deise de Souza Carvalho, Estagiária 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 592902/18 
ORIGEM MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA 
INTERESSADO MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, PAULO WILSON MENDES 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1745/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, com pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 41) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 12/11/2018. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, 13 de novembro de 2018 
Ato elaborado por: Deise de Souza Carvalho, Estagiária 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 649734/18 
ORIGEM FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇÚ 
INTERESSADO FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇÚ, 
SÉRGIO MOACIR FABRIZ 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1768/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇÚ, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 26) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 12/11/2018. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, 14 de novembro de 2018 
Ato elaborado por: Deise de Souza Carvalho, Estagiária 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 602076/17 
ORIGEM MUNICÍPIO DE NOVA AURORA 
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INTERESSADO ADRIELI CAMARA DE OLIVEIRA, ANDERSON PEREIRA DOS 
SANTOS, ANDREA RIBEIRO DO NASCIMENTO, CLEONICE VIEIRA SOARES DE 
OLIVEIRA, DEBORAH APARECIDA MENDES RICHICK, ERICA DE SOUZA 
NASCIMENTO, EVELAINE SABRINA DA SILVA CARVALHO, GISLENE DE 
SOUZA SILVA, IVONETE MONTEIRO, KARLA PAVEZZI PEREIRA, LINDOMAR 
MEURER, MARCIA REGINA MARTINS, PEDRO LEANDRO NETO, RAFAEL 
CASTILHO DA SILVA, REGINALDO FERNANDO GATI, VANDREA CRISTINA 
ESTEVES 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1770/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ções) nº 2005/18-CAGE 
(peça(s) nº 66): 
- MUNICÍPIO DE NOVA AURORA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de novembro de 2018. 
Ato elaborado por: Ana Carolina Cé, Estagiário 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 603254/18 
ORIGEM CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
INTERESSADO BRUNO ANTONIO RODRIGUES, ROSANGELA MARIA FREIRE 
COSTA, THAIS MATIAS DA SILVA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1771/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ções) nº 1600/18-CAGE, 
16001/18-CAGE, 1988/18-CAGE (peça(s) nº 49,50 e 54): 
- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de novembro de 2018. 
Ato elaborado por: Ana Carolina Cé, Estagiario 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 749500/18 
ORIGEM MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
INTERESSADO EMILIO ALTEMIRO LAZZARETTI 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1777/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 1952/18-CAGE (peça nº 11): 
- MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de novembro de 2018. 
Ato elaborado por: Deise de Souza Carvalho, Estagiária 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 719503/18 
ORIGEM CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
INTERESSADO SUMITAKA TAMURA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1778/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, cujo exame demanda 
esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 2035/18-CAGE (peça nº 13): 
- CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 19 de novembro de 2018. 
Ato elaborado por: Deise de Souza Carvalho, Estagiária 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 681921/18 
ORIGEM MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
INTERESSADO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1784/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 15) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 19/11/2018. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, 20 de novembro de 2018 
Ato elaborado por: Deise de Souza Carvalho, Estagiária 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 641253/18 
ORIGEM MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO MARCELO FABIANI PUPPI 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1794/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ções) nº 1759/18-CAGE 
(peça(s) nº 22): 
- MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 23 de novembro de 2018. 
Ato elaborado por: Ana Carolina Cé, Estagiário 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 263593/18 
ORIGEM MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
INTERESSADO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, RENATO TONIDANDEL 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1795/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ções) nº 1956/18-CAGE 
(peça(s) nº 47): 
- MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 23 de novembro de 2018. 
Ato elaborado por: Ana Carolina Cé, Estagiário 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º 438640/17 
ORIGEM PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO GUSTAVO DE OLIVEIRA NEVES, LEONARDO DE OLIVEIRA 
NEVES, LUCAS FERRAS NEVES, MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA NEVES, 
PAULO CESAR FERRAS NEVES, RAFAEL IATAURO, WILSON LUIZ DARIENZO 
QUINTEIRO 
ASSUNTO REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO 1796/18 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda esclarecimentos. 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ções) nº 1871/18-CAGE 
(peça(s) nº 23): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se que o não atendimento da diligência, além da negativa de registro do ato 
poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas no artigo 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2015. 
CAGE, em 23 de novembro de 2018. 
Ato elaborado por: Ana Carolina Cé, Estagiario 
Ato encaminhado por: Vinícius Garcia Pimenta, Analista de Controle - Área Contábil 
documento assinado digitalmente 
 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

Sem publicações 
 

ATOS NORMATIVOS 
 
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 124/2018 
Dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis a elaboração e veiculação dos 
produtos de jurisprudência, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR). 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de 
dezembro de 2005, com base nos arts. 16, XXXIII, 175-D, § 2°, incisos I e VII, e 197, 
do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 
447007/2018, 
RESOLVE 
Art. 1° Esta Instrução de Serviço dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis a 
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elaboração e veiculação dos produtos de jurisprudência no âmbito do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná (TCE-PR), sem prejuízo da criação de novos veículos temáticos. 
Parágrafo único. Para os fins desta Instrução de Serviço, consideram produtos de 
jurisprudência: 
I - Boletim Informativo de Jurisprudência (BJ); 
II - Nota de Jurisprudência (NJ); 
III - Pesquisas Prontas (PP); 
IV - Repercussão Geral no STF e nos Tribunais de Contas (RGTC); 
V - Teses Ambientais (TA); 
VI - Súmulas Selecionadas (SS); 
VII - Boletim de Jurisprudência Internacional (INTERJURIS); 
VIII - Revista Digital (RD); 
IX - Boletim de Doutrina e Legislação (BDL); 
X - Repositório Oficial de Publicações (ROP). 
Art. 2° O Boletim Informativo de Jurisprudência (BJ) é o produto veiculado 
quinzenalmente, contendo informações sintéticas das decisões proferidas pelos 
órgãos colegiados do TCE-PR, que receberam indicação de relevância sob o prisma 
jurisprudencial. 
§ 1º A seleção das decisões levará em consideração ao menos um dos seguintes 
fatores: 
I - ineditismo da deliberação; 
II - discussão no colegiado; e/ou 
III - reiteração de entendimento importante, podendo serem adotados outros critérios 
que visem a disseminação seletiva dos julgamentos. 
§ 2º As ementas jurisprudenciais serão elaboradas a partir de relatórios e votos 
disponíveis no sítio virtual do TCE-PR, provenientes da Primeira e Segunda Câmaras 
e do Tribunal Pleno, bem como dos Tribunais Superiores e Tribunal de Contas da 
União (TCU). 
Art. 3° Notas de Jurisprudência (NJ) são produtos referentes aos comentários de 
julgados dos Tribunais Superiores e do TCU, relacionadas às matérias de 
competências institucionais dos Tribunais de Contas e que possam ter conexão à 
atividade de controle externo, servindo como indicativo jurisprudencial, sem substituir 
a manifestação dos órgãos colegiados do TCE-PR. 
Parágrafo único. A Nota de Jurisprudência será primordialmente veiculada ao público 
interno do TCE-PR, sendo disponibilizada aos usuários via e-mail, mediante 
gerenciador de conteúdo. 
Art. 4° As Pesquisas Prontas (PP) são produtos organizados dos precedentes por 
questão jurídica, tendo por base as Súmulas, Prejulgados, Uniformização de 
Jurisprudência, Incidentes de Inconstitucionalidade e Consultas com e sem Força 
Normativa, veiculadas na base de dados do TCE-PR, nos termos do § 5° do art. 927 
do Código de Processo Civil (CPC), na rede mundial de computadores, expondo de 
maneira atualizada o sistema de precedentes qualificados do Tribunal. 
Art. 5° A Repercussão Geral no STF e nos Tribunais de Contas (RGTC) é o produto 
veiculado de forma organizada e atualizada dos entendimentos construídos pelo 
Pleno do STF, em sede Repercussão Geral, com temas com mérito julgado, 
constantes do banco de teses daquela Corte. 
Art. 6° As Teses Ambientais (TA) são os produtos veiculados bimestralmente que 
conterão informações sintéticas das teses fixadas em Direito Ambiental, proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal – STF, Superior Tribunal de Justiça – STJ, Tribunal 
de Contas da União – TCU e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-
PR, bem como de outros Tribunais de Contas Estaduais e/ou Municipais sobre temas 
relacionados ao controle externo, evidenciando sobretudo o vetor axiológico da 
sustentabilidade. 
Parágrafo único. A seleção das decisões levará em consideração os aspectos de 
gestão ambiental eficiente, transparente e propositiva. 
Art. 7° As Súmulas Selecionadas (SS) são os produtos que apresentam o teor das súmulas 
(ordinárias e vinculantes) do Supremo Tribunal Federal – STF, do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ, do Tribunal de Contas da União – TCU e do Tribunal Superior do Trabalho 
– TST, que tenham correlação direta para a atuação do controle externo. 
Art. 8° Os Boletins de Jurisprudência Internacional (INTERJURIS) é o produto 
veiculado trimestralmente, que conterá informações sintéticas de decisões proferidas 
pelas Entidades Fiscalizadoras regionais e respectivos Estados-membros filiados à 
INTOSAI (The International Organization of Supreme Audit Institutions), sobre temas 
relacionados ao controle externo, evidenciando sobretudo boas práticas de gestão 
administrativa, com a respectiva tradução e adaptação dos trechos considerados 
mais relevantes, para fins de divulgação dos precedentes internacionais, a partir dos 
respectivos idiomas inglês, espanhol, francês, italiano e russo. 
Parágrafo único. A seleção das decisões levará em consideração os aspectos de 
auditoria de conformidade e de resultado, pelos seguintes eixos temáticos: 
I - meio ambiente; 
II - saúde; 
III - gestão pública; 
IV - finanças; 
V - educação; 
VI - segurança; 
VII - infraestrutura; 
VIII - transporte entre outros temas. 
Art. 9º A Revista Digital (RD) é o produto veiculado trimestralmente, contendo: 
I - acórdãos exarados pelo Tribunal de Contas; 
II - artigos relacionados ao Direito, Contabilidade, Administração, Economia, Controle 
Externo ou tema de interesse no âmbito das atividades e atribuições do Tribunal; 
III - matérias que versem sobre os principais feitos da Corte, além de noticiário, 
direcionado aos jurisdicionados, informando-os sobre obrigações e divulgando 
ações, produtos e programas do TCE-PR. 
§ 1º A Revista Digital tem como objetivo levar aos jurisdicionados e demais leitores 
informações atualizadas sobre as principais questões da administração pública, bem 
como informações relevantes acerca das atividades desenvolvidas pelo Tribunal. 
§ 2º Todo o conteúdo da Revista Digital do TCE-PR será previamente submetido à 
apreciação do Conselho Editorial da Revista do TCE-PR, a quem compete: 
I - proceder à revisão dos artigos encaminhados quanto à relevância do tema, 
propriedade em face da linha editorial, estilo e conteúdo científico; 
II - avaliar as matérias submetidas a sua apreciação, de conformidade com as normas 
e o programa editorial; 
III - controlar a qualidade do material editado; 

IV – proceder à compilação, editoração, normalização e edição de publicações. 
Art. 10. O Boletim de Doutrina e Legislação (BDL) é o produto veiculado mensal ou 
quinzenalmente, em caso de aumento de fluxo de doutrinas e legislação relevantes, 
contendo referências atualizadas de artigos de periódicos, livros e legislação (federal, 
estadual e atos normativos do TCE-PR) monitorados, selecionados, adquiridos e 
tratados pela Biblioteca. 
§ 1º A seleção das publicações leva em consideração os interesses temáticos relativos 
à missão do TCE-PR, bem como a necessidade de informação atualizada e de 
qualidade para instrumentalizar as atividades e os processos desenvolvidos na Casa. 
§ 2º O objeto é facilitar aos interessados o acompanhamento, o acesso e a leitura 
das referidas informações. 
§ 3º Em cada referência citada há a indicação de como o leitor pode acessar o 
conteúdo dos itens, respeitando a legislação de direitos autorais e os contratos de 
aquisição de publicações vigentes na instituição. 
Art. 11. O Repositório Oficial de Publicações (ROP) é o produto referente ao espaço 
na Internet TC, responsável por agrupar sistematicamente todos os documentos 
elaborados pela instituição na forma de atos normativos, manuais, guias, cartilhas, 
relatórios e periódicos. 
§ 1º O Repositório Oficial de Publicações tem como finalidade disponibilizar ao 
público informações vigentes e relevantes acerca das orientações dadas aos 
jurisdicionados sobre atividades relativas às competências do TCE-PR. 
§ 2º Compete à Biblioteca publicar de modo sistematizado os documentos produzidos 
pelos diversos setores do TCE-PR no repositório. 
§ 3º Antes da publicação, todos os documentos devem ser previamente submetidos 
à Biblioteca para adequação do formato de apresentação às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
Art. 12. As informações veiculadas nos produtos de jurisprudência de que trata esta 
Instrução de Serviço não são repositórios oficiais de jurisprudência, não substituindo 
a respectiva publicação no Diário Eletrônico do TCE-PR. 
Art. 13. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 23 de novembro de 2018. 
- assinatura digital - 
Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
 

Sem publicações 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 744834/18 
ENTIDADE: EMPRESA DE AGUAS PE DA SERRA LTDA 
INTERESSADO: EMPRESA DE AGUAS PE DA SERRA LTDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4772/18 
Retornam os autos com a Informação n.º 159/18, por meio da qual a Supervisão de 
Engenharia e Apoio Administrativo manifesta-se em atenção à solicitação formulada 
pela Empresa de Águas Pé da Serra Ltda. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para expedição de certidão. 
Na sequência, à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, e, após, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, 
LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 12 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 752578/18 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA LONDRINA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA 
LONDRINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4784/18 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Nova Londrina, por meio do qual, com vistas à instrução dos autos de 
Procedimento Administrativo n° MPPR-0095.17.000367-7, solicita acesso ao 
processo n.º 901525/16. 
A liberação de cópias digitais do processo em trâmite foi autorizada pelo Relator, 
conforme Despacho n.º 1268/18 (peças 4). 
Comunique-se ao solicitante. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 
autos e dos de n.ºs 901525/16 ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno, e 
anexação dos presentes autos ao de n° 901525/16, conforme determinado pelo 
Relator. 
Gabinete da Presidência, 12 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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PROCESSO Nº: 768784/18 
ENTIDADE: FABIANO MARCON 
INTERESSADO: FABIANO MARCON 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 4812/18 
Tendo-se em vista que a Informação 15/18-CAUD faz referência aos processos n°s 
484565/18, 497217/18 e 473938/18, todos em trâmite e de relatoria do Conselheiro 
Fábio Camargo, encaminhe-se o feito ao respectivo Gabinete para, sendo 
apropriado, autorize o acesso do interessado aos referidos expedientes. 
Após, devolva-se a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 14 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 51947/09 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, 
VANDERLEI BATISTA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO 
DESPACHO: 4813/18 
Retornam os autos com a Informação n.º 288/18, por meio da qual a Diretoria Jurídica 
manifesta-se quanto à petição da Procuradoria Geral do Estado (peça 11), mantendo 
o opinativo pelo encerramento do feito, “visto que decisão a que se deu cumprimento, 
originária do Recurso em Mandado de Segurança n.º 30.935-PR, não foi alterada, 
não havendo medidas a serem adotadas internamente no presente momento”. 
Acolho a sugestão supra. 
Encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito, 
nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento 
do processo. 
Gabinete da Presidência, 14 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 716849/18 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: EDISON WILMAR REPINOSKI, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4814/18 
Vêm os autos a este Gabinete em virtude de Recurso Administrativo interposto por 
EDISON WILMAR REPINOSKI, em face do Despacho n° 4531/18-GP, da 
Presidência desta Corte, o qual indeferiu o pedido de concessão de 7 (sete) dias de 
licença especial correspondente ao seu 3° quinquênio. 
Referida decisão teve como fundamento, em síntese, a inexistência de previsão legal 
para computar como efetivo exercício no cargo, para efeito de concessão de licença 
especial, o período de afastamento para concorrer a cargo eletivo, razão pela qual o 
interessado ainda não teria completado o seu 3º quinquênio de serviço público. 
O recurso foi interposto com base no art. 492[1], do Regimento Interno, o qual prevê 
o seu cabimento contra decisão do Presidente nas matérias previstas no art. 16, 
inciso XLVI[2], da mencionada norma, pelo que, uma vez atendidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 477[3], recebo o presente e mantenho a decisão 
atacada por seus próprios fundamentos. Em atendimento ao disposto no art. 493, 
parágrafo único, do Regimento Interno[4], encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para 
distribuição. 
Gabinete da Presidência, 14 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 492. Cabe Recurso Administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias, sem efeito suspensivo, 
contra decisão do Presidente do Tribunal nas matérias previstas no art. 16, XL, XLVI e XLVII. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: XLVI - decidir sobre matérias de servidores relativas a: c) licenças funcionais, de 
que trata a Lei Estadual nº 19.753, de 2018 e a legislação eleitoral; 
3. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos, 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar o 
juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e interesse. 
4. Art. 493. Por ocasião da análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso, poderá o 
Presidente exercer o juízo de retratação, reformando total ou parcialmente a decisão recorrida. 
Parágrafo único. Caso não reforme a decisão nos termos pretendidos pelo recorrente, será feito 
sorteio do Relator, adotando-se o procedimento previsto para o Recurso de Revista. 

 
PROCESSO Nº: 760740/18 
ENTIDADE: JULIANO RICARDO TIBERIO 
INTERESSADO: JULIANO RICARDO TIBERIO 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 4831/18 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 11464/18 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 19 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 757120/18 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: ANDRE LUIZ BARBOSA DE CAMARGO, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO: 4841/18 

Trata-se de Requerimento Interno instaurado pela Diretoria de Gestão de Pessoas, 

em observância ao contido no inciso II[1], art. 22, da Portaria n° 661/18, com vistas 

ao pagamento de indenização de férias não usufruídas pelo servidor Andre Luiz 

Barbosa de Camargo, matrícula n° 50.577-3, aposentado por meio do ato de 

inativação registrado nesta Corte pelo Despacho de Homologação de Benefício nº 

11/18-CAGE/GP, publicado no Diário Eletrônico nº 1921, do dia 03/10/2018. 

A Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante a Informação nº 542/18 (peça 3), 

esclarece que constam pendentes os valores referentes ao exercício de 2019, 

proporcional, cujo período aquisitivo é 23/06/2018 a 01/08/2018. 

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer n° 525/18 (peça 4), conclui pelo deferimento 

do pleito. 

Considerando a instrução processual favorável, bem como o atendimento ao 

disciplinado na Portaria n° 661/2018 deste Tribunal, defiro o pedido formulado. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para as providências 

necessárias. 

Gabinete da Presidência, 19 de novembro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 22. O pagamento da indenização das férias não usufruídas em decorrência da cessação do 

vínculo será realizado: 

(...) 

II – no caso de aposentadoria, após o registro da aposentação, mediante requerimento instaurado 

de ofício pela Diretoria de Gestão de Pessoas, a ser submetido à apreciação da Diretoria Jurídica 

e à deliberação do Presidente, com posterior inclusão em folha de pagamento. 

 

PROCESSO Nº: 794858/18 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

INTERESSADO: LUCINDA RIBEIRO DE LIMA ROSA, MUNICÍPIO DE FLOR DA 

SERRA DO SUL 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4847/18 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Município de Flor da Serra do 

Sul/PR, por meio do qual solicita acesso ao processo de Admissão de Pessoal nº 

516567/05. 

Em consulta ao sistema de trâmite do Tribunal, constata-se que o expediente 

mencionado pela unidade técnica foi julgado por meio de Decisão Definitiva 

Monocrática nº 794/06-GCAML, com resultado pela legalidade e respectivo registro, 

sendo que os autos, em meio físico, foram encaminhados ao Município de Flor da 

Serra do Sul no dia 30/08/06, número de remessa nº 1046/06. 

Na época, o protocolado tramitava no Tribunal em meio físico e não digital, ficando, 

assim, prejudicado o pedido de acesso aos autos requeridos. 

Por outro lado, localizou-se alguns atos emitidos no sistema de trâmite referentes ao 

expediente em comento. Contudo, saliente-se que não é possível certificar a 

correspondência desses atos com os documentos originais que constavam no 

processo físico. 

Comunique-se ao solicitante. 

Em seguida, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para: 

a) juntada nestes autos de cópias extraídas do sistema de trâmite, referentes aos 

atos emitidos pelo Tribunal no processo nº 516567/05; 

b) remessa do ofício de comunicação e disponibilização de cópias digitais do 

presente protocolado à Promotoria interessada; 

c) encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno 

deste Tribunal, e arquivamento do processo. 

Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

PROCESSO Nº: 796001/18 

ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇOES E DO TERCEIRO 

SETOR 

INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS FUNDAÇOES E DO 

TERCEIRO SETOR 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4848/18 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela Promotoria de Justiça das 

Fundações e do Terceiro Setor (Ofício nº 293/2018), por meio do qual, com vistas à 

instrução dos autos de Procedimentos Administrativos nº MPPR-0046.17.080170-1, 

MPPR-0046.16.056001-0, MPPR-0046.15.046978-4, MPPR-0046.14.006827-4 e 

MPPR-0046.12.005355-1, requer “informações quanto à existência de 

procedimentos instaurados em face da Fundação de Pesquisas Florestais do Paraná 

– FUPEF, CNPJ nº 75.045.104/0001-11, decorrentes de irregularidades em contratos 

firmados pela Fundação nos anos de 2011, 2013 a 2017”. 

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria-Geral de Fiscalização para manifestação, 
ficando desde já autorizada a realizar os encaminhamentos que entender pertinentes. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 617271/18 
ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA 
INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMONIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DE SANTO 
ANTONIO DA PLATINA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4849/18 
Trata-se de Requerimento Externo originário do Grupo Especializado na Proteção ao 
Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa de Santo Antônio da 
Platina, Ofício nº 633/2018, no qual encaminha a este Tribunal, para conhecimento, 
cópia da promoção de arquivamento do Inquérito Civil MPPR nº 0130.11.000966-4. 
A Diretoria Jurídica, no Parecer nº 519/18-DIJUR (peça nº 3), informou que o Inquérito 
Civil foi instaurado pelo Ministério Público a partir de irregularidades apontadas no 
Relatório de Inspeção nº 016/2010, decorrente de inspeção realizada por equipe 
desta Corte de Contas no Município de Curiúva, relacionada a terceirização de 
serviços na área da Saúde por meio de contratações de empresas privadas e termos 
de parceria firmados com Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, e 
que o seu arquivamento decorreu da extinção das parcerias e contratações 
impugnadas fazendo com que as irregularidades narradas no inquérito deixassem de 
subsistir, da prescrição quinquenal que atingiu as irregularidades na formalização dos 
termos de parceria, respectivos aditivos e ausência de regular prestação de contas 
por parte dos contratados além da inexistência de prejuízo ao erário posto que os 
serviços contratados foram efetivamente prestados. 
Tal unidade técnica informou ainda que a promoção de arquivamento já foi 
homologada pelo Conselho Superior do órgão, conforme consulta ao sistema de 
trâmites de procedimentos administrativos perante o Ministério Público do Estado do 
Paraná. 
Ao final, a Unidade manifestou-se pelo encerramento e posterior apensamento deste 
expediente à Tomada de Contas Extraordinária nº 21552/10, protocolado resultante 
da conversão do Relatório de Inspeção nº 016/2010. 
Diante do exposto e considerando a manifestação da Diretoria Jurídica, encaminhem-
se os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para ciência. 
Após, à Diretoria de Protocolo para encerramento, nos termos dos arts. 16, LVIII[1], 
do Regimento Interno, e apensamento à Tomada de Contas Extraordinária nº 
21552/10. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 796010/18 
ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SAO MIGUEL DO 
IGUAÇU 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SAO MIGUEL 
DO IGUAÇU 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4850/18 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pela 1ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de São Miguel do Iguaçu, por meio do qual, com vistas à instrução dos 
autos de Ação Civil Pública n.º 0003904-88.2018.8.16.0159, requer o 
encaminhamento na íntegra, “do estudo técnico e demais apontamentos realizados 
pela CAGE - Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, referente a 
Concorrência- Pública n.º 005/2018 do Município de São Miguel do Iguaçu, bem como 
demais documentos pertinentes ao referido certame licitatório”. 
Tendo em vista tratar-se de matéria afeta ao âmbito de atuação da Coordenadoria de 
Acompanhamento de Atos de Gestão, encaminhem-se os autos àquela unidade para 
manifestação. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 52213/18 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4853/18 
Trata-se do Chamamento Público nº 01/2018 para a seleção de propostas de parceria 
entre o Tribunal de Contas do Estado do Paraná e instituições de ensino superior, 

públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, por meio da formalização de Acordo 
de Cooperação ou de Termo de Cooperação Técnico-Científica, conforme o caso, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, de acordo com as 
condições estabelecidas em Edital. 
Pela Informação nº 190/18 a Comissão de Seleção avaliou a única proposta de 
projeto apresentada a este Tribunal de Contas, a qual foi encaminhada pela 
Universidade Federal do Paraná, por meio do seu Núcleo de Estudos em Direito 
Administrativo, Urbanístico, Ambiental e Desenvolvimento – PRO POLIS. 
De acordo com a Comissão, a “proposta apresentada pela proponente deu-se na 
data de 30 de junho de 2018, um mês após o prazo limite estipulado do cronograma 
fixado no Edital do referido Chamamento”. Não obstante, a Comissão ressaltou que 
“a entidade foi a única a atender o Chamamento, e em que pese sua intempestividade 
deliberou-se por analisar seu conteúdo visando tutelar o interesse público, bem como 
aplicar a máxima de aproveitamento dos atos administrativos uma vez que não 
implicaria em violação de direito de terceiros interessados na celebração do Termo”. 
Ao analisar a proposta apresentada, a Comissão afirmou, em síntese, que a 
celebração de Termo de Cooperação Técnico-Científica é a modalidade adequada; 

que “a proposta atende o objetivo geral tanto os específicos elencados no item 2, 
estimulando a capacitação e o compartilhamento de experiências no âmbito do 
controle social e transparência”; que “a parceria tem o condão de capacitar servidores 
e responsáveis por bens e valores públicos e o potencializar o intercâmbio com 
instituições de ensino superior para a promoção de ações e eventos conjuntos”; que 
“restou demonstrada a plena capacidade técnica e operacional do proponente por 
meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades 
e projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante”; que “a 
instituição atende os itens do Edital”, sendo necessária a juntada do estatuto, ou 
documento equivalente, e dos atos constitutivos, ou equivalentes. Por fim, concluiu 
que a parceria proposta atende aos requisitos técnicos exigidos pelas Leis nº 
13.019/2014, nº 8.666/93 e nº 15.608/2007 e legislação correlata, posicionando-se 
favoravelmente à parceria. 
Consta, ainda, da informação que “as fases 4, 5 e 6 do cronograma estabelecido no 
item 8 da chamada pública em tela são supridas para todos os efeitos legais, tendo 
em vista a apresentação de uma única proposta”. 
Os autos vieram a esta Presidência para conhecimento, apreciação e deliberação. 
Ciente da decisão da Comissão à peça 26 (Informação nº 190/18), encaminhem-se 
os autos à COMISSÃO DE SELEÇÃO[1] para iniciar a fase de celebração, nos 
moldes previstos no subitem 9.1 do edital. 
Após manifestação da unidade técnica, da Diretoria Jurídica, do Controle Interno e 
do Ministério Público de Contas, retorne o expediente a esta Presidência para 
homologação do Termo de Cooperação Técnico-Científica. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Portaria nº 728, de 10 de novembro de 2017 (DETCE/PR nº 1.721 de 23/11/2017) 

 
PROCESSO Nº: 202314/18 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ELZA APARECIDA DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4854/18 
Retornam os autos com o Despacho n.º 3521/18, por meio do qual a Coordenadoria 
de Gestão Municipal manifesta-se em atenção à solicitação formulada pelo Município 
de Altamira do Paraná. 
Acolho as sugestões da unidade técnica para que o Município: 
a) encaminhe a(s) cópia(s) do(s) contrato(s), caso ainda não encaminhados, nota(s) 
fiscal(is) e, quando cabível, das escalas de plantões (diurnos, noturnos, finais de 
semana e feriados), devidamente assinadas pelo(s) responsável(eis), referentes aos 
pagamentos para os credores e respectivos empenhos relacionados acima (terceiro 
parágrafo); 
b) encaminhe cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(is) e, quando cabível, das escalas de 
plantões (diurnos, noturnos, finais de semana e feriados), devidamente assinadas 
pelo(s) responsável(eis), quando cabível, dos contratos encaminhados na peça 
processual nº 04. 
d) bem como, outros documentos que julgar necessário. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 662587/18 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CARLOS LOPATIUK, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 4857/18 
Vêm os autos a este Gabinete em virtude de Recurso Administrativo interposto por 
CARLOS LOPATIUK, em face do Despacho n° 4114/18-GP, da Presidência desta 
Corte, o qual indeferiu o pedido de concessão de 90 (noventa) dias de licença 
especial correspondente ao seu 1° quinquênio. 
Referida decisão teve como fundamento, em síntese, a inexistência de previsão legal 
para computar como efetivo exercício no cargo, para efeito de concessão de licença 
especial, o período de afastamento para concorrer a cargo eletivo, razão pela qual o 
interessado ainda não teria completado o seu 1º quinquênio de serviço público. 
Entende-se que o recurso foi interposto com base no art. 492[1], do Regimento 
Interno, o qual prevê o seu cabimento contra decisão do Presidente nas matérias 
previstas no art. 16, inciso XLVI[2], da mencionada norma, pelo que, uma vez 
atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 477[3], recebo o presente 
e mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos. Em atendimento ao 
disposto no art. 493, parágrafo único, do Regimento Interno[4], encaminhe-se à 
Diretoria de Protocolo para distribuição. 
Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 492. Cabe Recurso Administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias, sem efeito suspensivo, 
contra decisão do Presidente do Tribunal nas matérias previstas no art. 16, XL, XLVI e XLVII. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: XLVI - decidir sobre matérias de servidores relativas a: c) licenças funcionais, de 
que trata a Lei Estadual nº 19.753, de 2018 e a legislação eleitoral; 
3. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos, 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar 
o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e 
interesse. 
4. Art. 493. Por ocasião da análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso, poderá o 
Presidente exercer o juízo de retratação, reformando total ou parcialmente a decisão recorrida. 
Parágrafo único. Caso não reforme a decisão nos termos pretendidos pelo recorrente, será feito 
sorteio do Relator, adotando-se o procedimento previsto para o Recurso de Revista. 
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PROCESSO Nº: 721133/18 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: 5ª CÂMARA CÍVEL - PROJUDI 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4859/18 

Diante do contido na Informação 11520/18 da Diretoria de Protocolo, autorizo o 

desentranhamento do documento constante à peça 09. 

Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

 

PROCESSO Nº: 789005/18 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: PROCURADORIA DE EXECUÇÕES, PRECATÓRIOS E 

CÁLCULOS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4860/18 

Trata-se de Requerimento Externo mediante o qual a Procuradoria Geral do Estado 

comunica o trânsito em julgado nos autos de ação anulatória de ato jurídico n° 

0001311-70.2011.8.16.0179, em trâmite na 7ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba. 

Consoante a Diretoria Jurídica esclareceu, “O autor, Antônio Carlos Chiarotti, 

buscava anular o Acórdão nº 3639/10 proferido por este Tribunal no processo de 

Prestação de Contas de Transferência Voluntária nº 42025/00, não logrando, porém, 

êxito em sua pretensão”. 

Assim, acolho a sugestão contida na Informação 292/18 da Diretoria Jurídica (peça 

3) no sentido de juntar cópia da referida informação e das peças 02 ao processo 

42025/00. 

Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 

encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 

Tribunal, e arquivamento do processo. 

Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 621856/18 

ENTIDADE: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MEDIANEIRA 

INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MEDIANEIRA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4869/18 

Retornam os autos com a Informação nº 14/18-OC (peça 15), por meio da qual a 

Ouvidoria de Contas manifesta-se em atenção à solicitação formulada pela 1ª 

Promotoria de Justiça da Comarca de Medianeira. 

Comunique-se ao solicitante. 

Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 

disponibilização de cópia dos presentes autos à Promotoria interessada, e, após, 

para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno 

deste Tribunal, e arquivamento do processo. 

Gabinete da Presidência, 20 de novembro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 

PROCESSO Nº: 679242/18 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 

INTERESSADO: JOSE LUIZ SANTOS, MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 4876/18 

Trata-se de Requerimento Externo protocolado pelo Município de São Carlos do Ivaí 

por meio do qual solicita o recálculo do índice da Despesa Total com Pessoal do 

Poder Executivo, apurado no Demonstrativo da Despesa com Pessoal do Relatório 

de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre do exercício de 2018, com base nos 

dados encaminhados ao Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 

Mensal (SIM-AM). 

Em atendimento ao Despacho nº 1209/18 (peça 8) da Coordenadoria-Geral de 

Fiscalizações, a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização efetuou 

o registro do índice de 50,60% (cinquenta vírgula sessenta por cento) para a Despesa 

Total com Pessoal do Poder Executivo, relativo ao período de apuração encerrado 

em 31/08/2018, nos termos da Informação nº 141/18 (peça 9). 

Diante disso, não havendo recomendação de diligências adicionais, determino o 

encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 

Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 

Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2018. 

-assinatura digital- 

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Presidente 

________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 

ao Presidente: 

(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº: 788637/18 
ENTIDADE: ANDREA RITZ 
INTERESSADO: ANDREA RITZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4878/18 
Retornam os autos com a Informação nº 11523/18 (peça 7) por meio da qual a 
Diretoria de Protocolo relata que juntou aos presentes autos cópia dos atos exarados 
no processo nº 216517/10, em atenção à solicitação formulada por Andrea Ritz. 
Comunique-se à solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para disponibilização 
de cópia dos presentes autos à interessada, e, após, para encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do 
processo. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 799647/18 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª REGIONAL DE 
SAUDE DE IVAIPORÃ 
INTERESSADO: CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 4885/18 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 11544/18 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 798110/18 
ENTIDADE: 2ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: 2ª VARA FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4889/18 
Trata-se de Requerimento Externo, protocolado pela 2ª Vara Federal de Foz do Iguaçu, 
por meio do qual encaminha cópia da decisão proferida nos autos de Ação Civil de 
Improbidade Administrativa n° 5006707-07.2011.4.04.7002/PR que, dentre outras 
medidas, proibiu os réus Rogério Romano Bonato (CPF nº 854.129.108-15), pelo prazo de 
3 (três) anos contados de 10/09/2018 e Zelio Alves Pinto (CPF nº 025.256.238-00), pelo 
prazo de 5 (cinco) anos contados desde 18/11/2015, de contratarem com o Poder Público 
ou receberem benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários. 
Através da Informação nº 4170/18-CMEX (peça 3), a Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções informa que efetuou a inclusão dos nomes 
supramencionados no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública, mantido por esta Corte de Contas. 
Diante do exposto, inexistindo diligências adicionais, determino o encerramento do 
processo, em conformidade com o art. 16, inciso LVIII[1], do Regimento Interno, e 
seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 457770/18 
ENTIDADE: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - REGIÃO DE CURITIBA 
INTERESSADO: GRUPO ESPECIALIZADO NA PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO E NO COMBATE À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - REGIÃO DE 
CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4891/18 
Retornam os autos a esta Presidência com o Despacho n° 1188/18-CGF, por meio 
do qual a Coordenadoria-Geral de Fiscalização informa que avaliará a possibilidade 
de abertura de procedimento fiscalizatório envolvendo o contrato n° 0177/2012-
GAS/SEED, restando por recomendar o encerramento do presente. 
Diante do exposto, e tendo vista a inexistência de providências adicionais a serem 
adotadas no âmbito deste requerimento, determino o seu encerramento, em 
conformidade com o art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno, e arquivamento junto à 
Diretoria de Protocolo. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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PROCESSO Nº: 783007/18 
ENTIDADE: EDERSON LEIVA DE FREITAS 
INTERESSADO: EDERSON LEIVA DE FREITAS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4893/18 
Trata-se de Requerimento Externo encaminhado pelo Sr. Ederson Leiva de Freitas, 
por meio do qual requer informação quanto ao período em que atuou como 
responsável técnico (contador) das entidades do Município de Doutor Ulysses/PR. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para informar. 
Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 780300/18 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA AURORA 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NOVA AURORA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4894/18 
Retornam os autos com o Despacho n.º 1241/18-CGF, por meio do qual a 
Coordenadoria Geral de Fiscalização manifesta-se em atenção à solicitação 
formulada pelo Promotoria de Justiça da Comarca de Nova Aurota. 
Comunique-se ao solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e, após, para 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 791905/18 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL, EZEQUIEL 
SCHARAN DOS SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 4895/18 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL, através de seu representante 
legal, encaminha cópias de Decretos Legislativos que julgaram as contas do Prefeito 
Municipal nos exercícios financeiros de 2015 e 2016; 
Devidamente registrados, conforme as Informações n.ºs 4126/18 e 4127/18 (peças 6 
e 7) da Coordenadoria de Execuções, encaminhem-se os autos à DIRETORIA DE 
PROTOCOLO para: 
a) inclusão das cópias da Informação n.º 4126/18 – CMEX no processo n.º 
259726/16 e da Informação n.º 4127/18 – CMEX no processo n.º 296641/17; 
b) encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII, do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
Gabinete da Presidência, 21 de novembro de 2018. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

Portarias 
 

PORTARIA N° 816/18 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso 
XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 479866/16-TC, 
RESOLVE  
conceder as progressões funcionais, pelo critério de antiguidade e merecimento, 
referentes ao mês de dezembro de 2018, com fundamento no § 1º do artigo 15, da 
Lei nº 15.854/08, alterada pelas Leis nº 16.387/10 e 17.423/12, bem como nas novas 
disposições trazidas pela Lei nº 18.691/15, do Quadro de Servidores Efetivos deste 
Tribunal, conforme as tabelas em anexo. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 27 de novembro de 2018. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
ANEXO I – PORTARIA N° 816/18 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Diretoria de Gestão de Pessoas 

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE  

Referência imediatamente superior 

Tabela 01 - Cargo de Analista de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nível
/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

50.700-8 ADRIANA DO ROCIO LORO AC O07 O08 09/12/2018 

50.677-0 ALEXANDRE FAILA COELHO AC O02 O03 04/12/2018 

51.878-6 AUDREY JAQUELINE DO VALE MARETTI AC M03 M04 01/12/2018 

51.879-4 DANIELLE MAYUMI KAKIZAKI AC M03 M04 01/12/2018 

51.598-1 DENISE TATEBE AC M08 M09 06/12/2018 

51.231-1 ERNESTO LUIS MALTA RODRIGUES AC N09 N10 17/12/2018 

51.764-0 GUSTAVO LUIZ VON BAHTEN AC M06 M07 28/12/2018 

51.593-0 HELTON TIAGO LUIZ LACERDA AC M08 M09 01/12/2018 

51.602-3 LINCOLN JOSÉ DOS SANTOS AC M08 M09 18/12/2018 

50.470-0 LUIZ FERNANDO BONTORIN AC P09 P10 01/12/2018 
51.221-4 NELSON ROGERIO GLOOR AC N09 N10 01/12/2018 

51.364-4 PRISCILA ESCUISSATO AC N01 N02 12/12/2018 

51.111-0 RAUL BRAND JÚNIOR AC O02 O03 26/12/2018 

51.335-0 SERGIO AGOSTINHO DRESCH AC N05 N06 05/12/2018 
50.842-0 VERA LUCIA WOJCIK BAGGIO AC P06 P07 22/12/2018 

51.601-5 WELLINGTON GLASS DA SILVA AC M08 M09 18/12/2018 
        

Tabela 02 - Cargo de Técnico de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nível
/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

51.337-7 ARIOVALDO JOSÉ AMARANTE JUNIOR TC N05 N06 13/12/2018 

50.062-3 CARLA SOLANGE SAMWAYS TC P06 P07 22/12/2018 

50.420-3 KATHLEEN ZENEDIN TC P03 P04 06/12/2018 

50.392-4 LUCIANA GOMES DE ALMEIDA MOCELIN TC P09 P10 24/12/2018 

50.361-4 THAYS DO PRADO COLAÇO SOLOTORIW TC P05 P06 20/12/2018 
        

Tabela 03 - Cargo de Auxiliar de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nível
/Ref. 
Atual 

Progressã
o 

Nível/Ref. 
A partir de 

50.191-3 WANTUIL ANGELO ANDRETTA AuxC P10 P11 29/12/2018 
        

Nível imediatamente superior 

Tabela 04 - Cargo de Analista de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nível
/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

51.110-2 ALEXANDRE BIMBATO FREIRE AC H11 I01 13/12/2018 

50.078-0 CLAUDIO JULIO POZZOBON AC H11 I01 04/12/2018 

51.112-9 JESSE GERALDO ARRIOLA JUNIOR AC H11 I01 24/12/2018 
51.114-5 MARIO HIROSHI TANIOKA AC H11 I01 24/12/2018 

        

PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO 
Referência imediatamente superior 

Tabela 05 - Cargo de Analista de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nível
/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

51.835-2 ALCIVAN TAVARES NOBRE AC M04 M05 16/12/2018 

51.967-7 ALINE LEITE FERREIRA AC M02 M03 11/12/2018 

50.235-9 
ANA CRISTINA GIGLIO MARTINS DE 

OLIVEIRA 
AC I07 I08 07/12/2018 

51.833-6 
ANDRESSA EKERMANN DE CRISTO 

SILVESTRIN 
AC M04 M05 02/12/2018 

50.391-6 ANTONIO PAULO LEMOS AC O07 O08 09/12/2018 

51.482-9 CARLA GESIELE LAVANDOSKI AC M12 M13 01/12/2018 

51.382-2 CARLA ROBERTA FLORES VENANCIO AC N02 N03 01/12/2018 

51.646-5 CAROLINE PATRICIA LAGO CHOMATAS AC M07 M08 07/12/2018 

50.367-3 CLAUDIA MARIA DERVICHE AC P03 P04 20/12/2018 
50.684-2 CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO AC O07 O08 09/12/2018 

50.063-1 
DESIREE DO ROCIO VIDAL FERREIRA DA 

COSTA 
AC P06 P07 30/12/2018 

51.483-7 DIOGO GUEDES RAMINA AC M12 M13 01/12/2018 
51.880-8 EDUARDO ELIAS ROTTA AC F08 F09 02/12/2018 

51.645-7 EMILIO BORGES E SILVA AC M07 M08 06/12/2018 

50.680-0 FABRICIO RODRIGUES DA LUZ AC O07 O08 09/12/2018 

51.763-1 FERNANDA SILVA CANABARRO AC M06 M07 24/12/2018 

51.648-1 JEFERSON LUIZ SANTOS AC M07 M08 11/12/2018 
50.068-2 KARIN REGINA VIEIRA SDROIEWSKI AC P06 P07 30/12/2018 

51.968-5 LEANDRO SOARES COSTA AC M02 M03 22/12/2018 

51.642-2 LETICIA MONIZ DE ARAGÃO LACERDA AC M07 M08 03/12/2018 

50.393-2 LOIR SCHELITING AC I05 I06 09/12/2018 
51.836-0 MANOEL ANTONIO PADILHA AC M04 M05 24/12/2018 

50.719-9 MARCELO DA SILVA BENTO AC P07 P08 02/12/2018 

51.964-2 MARCOS TADEU DELA PUENTE D´ALPINO AC M02 M03 02/12/2018 

51.484-5 NICOLAS ALBERTO GRASSI AC M12 M13 02/12/2018 

50.166-2 PAULO HENRIQUE FERNANDES AC P06 P07 22/12/2018 
50.497-1 ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA AC I05 I06 09/12/2018 

50.678-8 ROBERTO LUZZI CAMPOS AC O07 O08 09/12/2018 

51.761-5 
RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA SILVA 

PINTO 
AC M06 M07 21/12/2018 

50.668-0 SERGIO MATYCHEVICZ CHEMIN AC O07 O08 09/12/2018 

50.469-6 SONIA MARIA DE PAULA MILLER AC O02 O03 17/12/2018 

51.965-0 THIAGO NAPOLI CIRIACO DIAS AC M02 M03 08/12/2018 

51.765-8 TIAGO ZAMBON ENES RIBEIRO AC M06 M07 28/12/2018 
        

Tabela 06 - Cargo de Técnico de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nível
/Ref. 
Atual 

Progressão 
Nível/Ref. 

A partir de 

51.488-8 CARLA KAWASSAKI TC M12 M13 23/12/2018 

50.333-9 CLAUDIA MARIA FATUCH BUAINAIN TC P03 P04 20/12/2018 
51.485-3 DYEGO BERTOLDI AURELIANO TC M12 M13 07/12/2018 

50.995-7 ILMA MARIA SPIELMANN MACHADO TC P01 P02 19/12/2018 

50.762-8 IZABEL CRISTINA DA CUNHA CHEDE TC P01 P02 04/12/2018 

50.909-4 
LUCIANA DE FÁTIMA NOGUEIRA 

NASCIMENTO 
TC P06 P07 30/12/2018 

50.872-1 LUIS EDUARDO PUGSLEY TC O08 O09 11/12/2018 

50.981-7 
MARIA CATARINA DEMETERKO 

RODRIGUES DA COSTA 
TC P01 P02 11/12/2018 

50.245-6 PRISCILLA MARA PALLÚ TC P06 P07 30/12/2018 

50.373-8 SIRLEI VOLPATO DE OLIVEIRA TC P09 P10 24/12/2018 
        

Nível imediatamente superior 
Tabela 07 - Cargo de Técnico de Controle 

Matrícula Nome Cargo 
Nível
/Ref. 
Atual 

Progressã
o 

Nível/Ref. 
A partir de 

51.444-6 DENISE BERNARDES CHAVES DA SILVA TC M13 N01 08/12/2018 

50.198-0 EDIMARA BATISTA DE SOUZA TC O13 P01 12/12/2018 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 

Sem publicações  
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COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2017/2018 
 

Tribunal Pleno 
 

Conselheiro Presidente 

• José Durval Mattos do Amaral 

Conselheiro Vice Presidente 

• Nestor Baptista 

Conselheiro Corregedor-Geral 

• Fabio de Souza Camargo 

Conselheiros 

• Artagão de Mattos Leão 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 

Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Kania 

• Tiago Alvarez Pedroso 

Secretária do Tribunal Pleno – STP 

• Maria Estephania Domenici 

 

Primeira Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Nestor Baptista 

Conselheiros 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Fabio de Souza Camargo 

Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Claudio Augusto Kania 

Secretária da Primeira Câmara – 1ª SECAM 

• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 

 

Segunda Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Artagão de Mattos Leão 

Conselheiros 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 

Auditores 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Tiago Alvarez Pedroso 

Secretária da Segunda Câmara – 2ª SECAM 

• Vera Lucia Amaro 

 

Corregedoria-Geral 
 

Conselheiro Corregedor-Geral – CG 

• Fabio de Souza Camargo 

Assessor Jurídico 

• Ivana Maria Pierin Furiati 

Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 

Comissão de Sindicância 

• Leonardo Tsutiya 

 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
 

Procurador Geral 

• Flávio de Azambuja Berti 

Procuradores 

• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 

• Gabriel Guy Léger 

• Juliana Sternadt Reiner 

• Kátia Regina Puchaski 

• Michael Richard Reiner 

• Valéria Borba 

Secretário-Geral – MPC 

• Paulo Roberto Marques Fernandes 

 

Conselheiros – Diretores de Gabinete 
 

Diretor de Gabinete Conselheiro Nestor Baptista – GCNB 

• Wilson de Lima Junior 

Diretor de Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos Leão – GCAML 

• Luciano Crotti 

Diretor de Gabinete Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães – GCFAMG 

• Davi Gemael de Alencar Lima 

Diretor de Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – GCILB 

• Daniele Carriel Stradiotto 

Diretor de Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral – GCJDMA 

• Inativo 

Diretor de Gabinete Conselheiro Fabio de Souza Camargo – GCFSC 

• Marcelo João de Souza Pinto 

Diretora de Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – GCIZL 

• Cinthya Pedron Caciatori 

 

Auditores – Coordenadores de Gabinete 
 

Coordenador de Gabinete Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 

• Luiz Henrique Xavier 

Coordenador de Gabinete Auditor Thiago Barbosa Cordeiro – CATBC 

• (vago) 

Gabinete Auditor Claudio Augusto Kania – GACAK 

• Marcelo da Silva Bento 

Gabinete Auditor Tiago Alvarez Pedroso – GATAP 

• Helton Tiago Luiz Lacerda 

 

Inspetorias de Controle Externo 
 

1ª Inspetoria de Controle Externo 

• Luciane Maria Gonçalves Franco 

2ª Inspetoria de Controle Externo 

• Emerson Ademar Gimenes 

3ª Inspetoria de Controle Externo 

• Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli 

4ª Inspetoria de Controle Externo 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 

5ª Inspetoria de Controle Externo 

• Inativa 

6ª Inspetoria de Controle Externo 

• Regina Cristina Braz 

7ª Inspetoria de Controle Externo 

• Marcio José Assumpção 

 

Administrativo 
 

Diretoria-Geral – DG 

• Celia Cristina Arruda 

Gabinete da Presidência – GP 

• Rosana Cristina Nogueira Levandoski 

Diretoria Administrativa – DA 

• Ivano Rangel de Oliveira 

Escola de Gestão Pública – EGP 

• Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini 

Diretoria de Comunicação Social – DCS 

• Nilson Pohl 

Diretoria Financeira – DF 

• Mirian de Oliveira Gil 

Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 

• José Marcelo Chumbinho de Andrade 

Diretoria de Planejamento – DIPLAN 

• Alexandre Faila Coelho 

Diretoria Jurídica – DIJUR 

• Edison Meira Costa 

Diretoria de Protocolo – DP 

• Cleuza Bais Leal 

Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 

• Ângela Beatriz Bot 

Controladoria Interna – CI 

• Ely Celia Corbari 

Gabinete de Assessoria Militar 

• Julio Richter Neto 

Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF 

• Mauro Munhoz 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX 

• Marcelo Lopes 

Coordenadoria de Obras Públicas – COP 

• Luiz Henrique de Barbosa Jorge 

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE 

• João Halberto Balduino Maciel 

Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE 

• Joacir Geraldo Vieira de Lima 

Coordenadoria de Gestão Municipal – CGM 

• Guilherme Vieira 

Coordenadoria de Auditorias – CAUD 

• Wilmar da Costa Martins Junior 

Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização – COSIF 

• Reginaldo Bitelo 


